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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N“ DATA

05/04/2024050401/2024

REQUISITANTE:

Setor de serviços Administrativos.

ASSUNTO:

Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de
uma motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da
Câmara Muniçipral de Poção de Pedras/MA.
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AUTDAÇAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo .

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 050401/2024

1.2. Requisiiante: Setor de Serviços Administrativos.

2. Objeto:

2.1. Descrição: Contratação de pessoa Esica para prestação de senàços de locação de
uma motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal

de Poção de Pedras/MA.

Aos 05 (cinco) dias do mês dc abri! do ano de 2024 eu. Gustavo Rodrigo

Moreira de Oliveira, responsável pelo o setor de protocolo. AUTUO o processo

administrativo n° 050401/2024. que adiante se vê. do que para constar, lavrei o presente

termo. Eu 	

protocolo o subscrevo.

_rcsponsávcl pelo setor de
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POÇÃO DE PEDRAS

ESTADO Dü MARANHAO

CNIM: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000

F.mail: Lamarapp'ír hotmail.voin

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA - DFD

Órgão: Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA.
UASG: 929855 ""
Setor Requisitante: Setor de compras e serviços

Responsável Pela Demanda: Gustavo Rodrigo Moreira de
Oliveira.

Matricula: 10

E-mail: camar.- Telefone: (99) 99935-4050■ ●●>'mail com

Processo Administrativo: 050401/2024

1. Justificativa da necessidade da contratação.

O responsável pelo setor de compras e serviços da Câmara Municipal de Poção de Pedras

solicita ao Senhor Presidente da Câmara autorização para realizar pesquisa de preços para

contratação de pessoa fisica para prestação de serviços de locação de uma motocicleta, com
condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA.

A justificativa decorre pelo fato de não haver contrato vigente para aquisição do objeto
supracitado, tendo em vista que os mesmos se fazem necessários na otimização dos serviços

do Legislativo Municipal.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II da Lei n“
14.133/2021.

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, que será informado no

ato da solicitação da dotação orçamentaria.		

2. Descrição sucinta do objeto.	
Contratação de pessoa fisica para prestação de serviços de locação de uma motocicleta, com
condutor, visando atender as necessidades da Cânara Municipal de Poção de Pedras/MA.

3. Quantidade se serviço a ser contratada.

QTD

DE UNID.DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAOITEM

MESES

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARÃ PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UMA MOTOCICLETA,
COM CONDUTOR, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE

PEDRAS/MA, 		

SERVIÇO91

4. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação.
A contratação está prevista para 15/04/2024.	

RUAALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA-CEP: 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38

wywipc- 'io_depedras nui qovbi
1
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5. Grau ^ prioridade da compra ou contratação.
Grau de prioridade: ( X ) Baixo, ( ) Médio, ( ) Alto.

6. Area requisitante ou técnica com a identificação do responsável.

Câmara Municipal de Poçao de
Pedra s/MA

Jamilson Sousa Lima

Presidente Câmara Municipal

Gustavo Rodrigo Moreira de Oliveira
Setor Requisitante	

Setor de compras e Serviços

Poção de Pedras/MA, 05 de abril de 2024.

Gustavo Rodi%o^Moreira de Oliveira
Setor Requisitante

'7i

^-xtemt+sorrSoüsa Lima

Presidente da Câmara Municipal

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA- CEP: 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38

●odepedras ma qov bir 1.‘ '
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CAMARA MUKICIPAt DE

POÇÃO 0£ PEDRAS

I-.ST.\D() DO MARANHÃO

CNIM: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: eamaranp'u lunmail.coni

JUSTIFICATIVA 1»ARA CON I RATAÇAO DIRETA

Objeto: Contratação dc pessoa Hsiea para prestação de serviços de locação de uma
motocicleta, com condutor, yisando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção
de Pedras/MA.

DISPENSA DE LIClTAÇAO

A Contratação Direta tem sido uma das modelagens utilizada pela Administração

Pública com o intuito de dar celeridade nas contratações, possibilitando assim, mais
efetividade e eficiência nas ações desenvolvidas. Cabe destacar a contratação de materiais e
ou serviços de pequena monta, que não justifica, de falo. a abertura de um processo licitatório
com prazos normalmenle extensos, \ alores previstos no art. 75 1. II. alterado pelo Decreto
Federal n° 11.871/2023 passando para R$ 119.812.02 e R$ 59.906.02 respectivamente.

Considerando o FATOR TEMPO: A aquisição por Dispensa de Licitação traz

maior celeridade na condução do processo, uma vez que dispensa a produção de editais;
publicação de etapas processuais: análise classificação e julgamento de proposta; sessões
públicas para execução de lances, entre outras oriundas de certame licitatório que demandam
a realização de Pregão.

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL: A Dispensa de
Licitação proporcionará, como consequência a dispensa das etapas processuais que
demandam a realização de Pregão, buseando-se assim a economicidade e celeridade nas

contratações da Administração.

Em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da União

(CGU) na nota técnica n“ 1081/2017 ( CiPl.AG/DG/SFC/CGU. que defende o uso da dispensa
para tomar as compras públicas mais eficientes e eéleres e que menciona os custos dos
certames licitatórios que perfazem uma estimaii\’a média de R$14.351,50, verifica-se a

oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado o valor total do objeto em questão.

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei.

P fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988. no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio dc licitações.
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A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades

dos órgãos públicos acerca dos scr\ iços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda
procurar conseguir a proposta mais \ antajosa às contratações.

Para melhor entendimenio. vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

'\\'X! - ressalvados os casos especiifcados na legislação,

(i\ obras, serviços, compras e alienações serão
coiitraiados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei. o qual .somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021. iniciando um novo
marco nas licitações c contratos.

O Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade c publicidade. Licitar é a
regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se

impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações
inviáveis .ou impossíveis a lei prcxiii e.xceções as regras, as Dispensas de Licitações e a
Inexibilidade dc licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no
artigo 72. lei 14.133/2021

.1/7. 72. O proces.so de contratação direta, que
mpreende os ca.sos de inexigihilidade e de dispensa de

licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

CO

I - documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo

dc referência, projeto básico ou projeto executivo;
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II - esiimaiiva de despesa, que deverá ser calculada na

Jnrma estabelecida no art. 23 desta Lei:

UI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:

/í' - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido:

■●I - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualiifcação mínima
necessária:

11 - razão da escolha do contratado:

I U - justificativa de preço:

I LU - autorização da autoridade competente.

I'(irágrqfb único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado

e mantido u disposição do público em sítio eletrônico
oíieial.

No caso em questão Nerillca-se a Dispensa de licitação com base jurídica no
inciso II do artigo 75 da Lei n° 14133 2021.

.í/7. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
ôn.tHlO.OO (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras:

Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação,
insta obser\'ar as situações diferentes eleneadas na NLLC. porem aquele que se aplica a este
processo seria o inciso I! em virtude der se adequar ao valor abaixo do limite legar.
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CAMARA MUNrCIPAL DE

POCÁO DE PEDRAS

LSI ADO DOMARANIIAO

● CNIM: 00.459.816/0001-88

Avenida Presideme Kenned\’. 145 - Centro - CLP 65740-000

^ Idnail: eamaranp't/ hotmaii.com

Por conseguinte. p<'r se tratar dc iiin fornecimento de pequeno vulto, loma-se mais

vantajoso para a administração a contratação direta ao invés do procedimento licitatório em
vista dos custos que envolve tal modalidade.

Poção dc Pedras. 05 dc abril de 2024

oreira dc OliveiraGusta\o RodrT^
Setor Requisiiante
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ATOS REFERENTE A REALIZAÇAO

DA PESQUISA DE PREÇOS
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Altinttura
CiMAfU MUNICIPAL DE

POÇAO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Keniiedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Eniail: camarappí/ [lotniai 1 .com

PESQUISA DE PREÇOS

FONTE: PAINEL DE PREÇOS
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Painelde

preços

MINISTÉRIO DA

AEITÃO E OA INOVAÇÃO
CM SERVIÇOS PÚBLICOS

umim ( «(«oMamifis

/

MENOR

R$ 34,97

MEDIANA

R$ X.916,67

MEDIA

R$ 44.953,06

FILTROS APLICADOS

Ano da Compra Modalidade da Compra

Dispensa de Licitação, Inexigibilidade de
Licitação

Período da Compra

Comprado Últimos 150 dias, Comprado Últimos 120
dias, Comprado Últimos 90 dias

Unidade de Fornecimento Descrição

LOCACAO DE VEÍCULOS ● LEVES / PESADOS, COM CONDUTOR

DE DIRECAO VECCULO AUTOMOTOR ● MOTOCICLETA
2023, 2024UNIDADE, SERVIÇO

Quantidade total de registros; 27

Registros apresentados; 1 a 27

Código
Descrição Descrição | Unidade de Quantidade
do Item iComplementar Fornecimento Ofertada

' COCACAOT ;

Valor

Unitário

Data da

Compra
Identificação Númaro
da Compra Ido Item

ÓrgãoFornecedor UA5GdoModalidade
*ICATSERV I

DE COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO

DE CAMBE

PREFEITURA DE CAMBE- 987471 - PREFEITURA

ÍMUNICIPAL DE CAMBE ■ PR
Dispensa

de Licitação
VEÍCULOS UNIDADE 10 R$1.800,55 23/02/2024,4014■00034/2023 00002 PR
I

MOTOCICL
ETA	

LOCACAO

iCOMPANHIA DE

ÍDESENVOLVIMENTO
DE CAMBE

DE
PREFEITURA OE CAMBE ■ ;987471 - PREFEfTURA

MUNICIPAL DE CAMBE ● PR
Dispensa

de Licitação
UNIDADE .2.080 RS39.22 23/10/2023veículos

■ LEVES/

PESADOS

401400034/2023 00001 PR

LOCACAO

51.075.051

EVERMONDO LOPES

DE SOUSA

EMPRESA BRASILEIRA DE

PESQUISA
AGROPECUARIA

135010 - EMBRAPA

CAPRINOS E

OVINOS/SOBRAL/CE

DE
Dispensa
de Licitação

240 R$80 27/10/2023UNIDADE4014 VEÍCULOS

■ LEVES/

PESADOS

0000100047/2023

O

LOCACAO
ACESSO LOCACOES

SERVIÇOS

TÉCNICOS E

INDUSTRIAIS LTDA

OE
791170-GRUPO AéREO

NAVAL DE MANUTENçâO
Dispensa
de Licitação

R$230 COMANDO DA MARINHAUNIDADE 10 30/11/2»VEÍCULOS

● LEVES /

PESADOS

401400511/2023 00001

O

c
Relatório gerado dia: 05/04/2024 às 16:17

Fonte: patneldeprecos.pianejarnento.^ov.br
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COTAÇAO DE PREÇOS

FONTE: hups://piiincldci)rcco:>.[il:iiici:iiiiciuo.üo\ .br

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
QTDE

DESCRIÇÃO DE UNI)ITEM
RS RSMESES

Contratação de pessoa fisica para prestação de
ierviços de locação de uma moiocicleta, com
condutor, visando atender as necessidades da

Câmara Municipal de Poção de Pedras'ma.

17.250,03SERVIÇO 1.916.679

17.250,03TOTAL GERAL ESTIMADO

Poção de Pedras- MA. 05 de abril de 2024.

Gustavo Rodrigi

Resp. Setor de compras e Serviços

loreira de Oliveira
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CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
RESOLUÇÃO DA MESA N^OOI DE 09 JANEIRO 2023

Regulamenta a Lei n° 14.133. de 1“ de abril de 2021. que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder

Legislativo do Municipio de Poção de Pedras, Estado do Maranhão. ,Aii. l". Esta Resolução regulamenta a Lei n° 14.133, de 1“ de abril de

2021. que dispõe sobre Licitações c Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Legilativo do Municipio de Poção de Pedra.s.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE POÇÃO DE PEDRAS, no u.so de .sua.s

atribuições, considerando a entrada cni vigor da Lei Federal ir’ 14.133.

de r de abril de 2021. nos termos do art. 71 do Rcgimeiuo Interno.

PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa de Me,sa:

Al t. 2”. O di.spo.sio nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores

ãinbiio do Poder Legisaltivo do Municipio de Poção de Pedras.110

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GAFIANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://pocaodepedras, ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4l08925ef47312654dd05f132357ce9de53b9df6

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Art 3°. Na aplicação desta Resolução, serão ob.servados os priiieipio.s

da le^^aliducle, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do intcres.se público, da probidade adminisiratisa. da

igualdade, do planejamento, da iransparêneia. da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança juridica, da razoabilidade. da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade c do descnvolvimenio nacional susicntáveli assim

como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direilo Hra.silciro).

IV - iniciar e condu/ir a sessão pública da licitação;

V - receber c examinar as credenciais e proceder ao credenciamento

dos interessados;

VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da

regularidade quanto às condições de habilitação;

VII - verificar a conformidade da proposta cm relação aos requisitos

estabelecidos no edital;

VIII - coordenar a sessão pública c o envio de lances e propostas;

IX - verificar c julgar as condições de habilitação;
CAPITULO II

X - conduzir a etapa competitiva dos lances c propostas;
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DF.

CONTRATAÇÃO
XI - sanear erros ou falhas que não aliereiii a substância das propostas,

dos documentos de habilitação c sua validade juridica e, se necessário,

afastar licitantes cm razão de vicios insanáveis;

Art. 4“. O Agente de Contratação, inelasivo o Pregoeiro c o agente

público designado pela autoridade compelenlc, para tomar decisões,

acompahar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

lieiiatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação, e possui as s^iiintes

atribuições:

Xll - receber, apreciar sua admissibilidade c decidir recursos, e se não

reconsiderar a decisão, cncaminhá-los à autoridade competente;

.XIIl - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados

os lances;

XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua

aceitabilidade;
I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos du fase interna

que não são suas atribuições:

XV - indicar o vencedor do certame;
■) estudo técnico preliminar;

XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das

pioposias dc preço e dos documentos dc habilitação, proceder à

abertura dos emclopes das propostas dc preço, ao seu exame c à

classificação do.s proponentes;

b) anteprojeto, termo de referencia ou projcjto básico;

c) pesquisa dc preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.
XVII - negociar dirctameme com o proponente para que seja obtido

preço melhor;II ● coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

■XVIll - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão

da licitação;

III - receber, examinar e decidir as iinpugnaçoes e os pedidos de

esclarecimentos ao editai c aos anexos;

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://pocaodepedras.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4108925ef47312654dd05f132357ce9de53b9df6

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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insiruir e conduzir os proccdimcnios auxiliares

procedimentos para contratação direta;

XIX os

An. 5“. Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou

Gestor dc contratos deque trata a Lei n° I4.133.de l°dc abril de 2021.

a autoridade iegislaiiva municipal observará o seguinte:

XX - encaminhar o processo licitatório. devidamente instruído, após a

sua conclusão, às autoridades competentes para a homologação e

contratação;

1 - a designação dc agentes públicos deve considerar a .sua formação

acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento cm relação ao objeto

contratado;

XXI ● pnipor à autoridade competente a revogação ou a anulação da

licitação;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo

agente público para atuação sinmllãnea naquelas mais suscetíveis a

^i^co.s durante u procc-sso de contratação; e

XXII - propor à autoridade competente a abertura dc protedimetilo

administrativo para apuração de rcspons.ibil idade;

XXIII - inserir os dados referentes ao proeedimemo lieitaiório e ou à

contratação direta no Portai Nacional de Contratações Públicas

'^^NCP). no sítio oficial da Administração Púbiica na imemel. c

providenciar as publicações previstas em lei. quando não houver setor

responsável por estas atribuições.

Ml - previarnenle à designação, verificar-sc-á o comprometimento

concomitaiite do agente com outros serviços, além do quantitativo dc

contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada

fiscalização contratual.

§ 1° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão dc Contratação. .

além dos procedimento.s auxiliares a que sc refere a I.ei n" 14.133. dc

1° de abril de 2021. a instrução dos processos dc contratação direta m>s

tennos do art. 72 da citada Lei.

CAPITULO III

1)0 PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

§2° O agente de contratação, assim como os membros da Comissão de

Contratação, poderão ser serv idore.s efetivos do quadro permanente do

Poder Legislativo de Poção de i’edras, ou cedidos de oiuro.s órgãos ou

entidades para atuar na Câmara Municipal.
An. 6”. O Poder Legislativo de Poção de Pedras poderá elaborar Plano

dc Contrataçõe.s Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações

dos órgãos c entidades sob sua competência, garantir o alinhamento

com o seu planejamcitto estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

§3° O Agente de Contratação c a Comissão dc Contratação contarão,

■ empre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de

assessoramento jurídico e dc controle intento para o desempenho das

funções listadas acima.
IJI ü plano de contratações anual do Poder Legislativo Municipal, de

que trata o capiit deste artigo deverá ser divulgado c mantido á

disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado por

esta Câmara Municipal na realização dc licitações e na execução dos

conlrato.s

§4“ O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação coniatâo

com aaxílio permanente de Equipe dc Apoio formadapor.no minimo.

3 (três) membros, dentre .servidores efetivos ou ocupame.s de cargos

em comissão da Câmara Municipal ou cedidos de outros órgãos.

í2". Na elaboração do Plano dc Contratações Anual, observar-se-á

como parâmetro normativo, no que couber, a média de compras e

ser\ iços conIraIado*s no último Iricnio

§5° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela

condução do certame será designado Pregoeiro.
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Câmara Municipal optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação;

CAPITUI.OIV

VII - descrição da solução como um lodo, inclusive das exigências

relacionadas à nianutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
DO ESTUDO TECMCO PRELIMINAR

VIII - justilkalivas para o parcelamento ou não da contratação;

Art. 7”. Ü Kstudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteri/a o

interesse público envolvido e a sua melhor solução é dá base ao

anteprojeto, ao teimo dc referência ou ao projeto básico a screm

elaborados casu se conclua pela viabilidade da contratação.

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e dc melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis;

providências a serem adotadas pela Câmara Municipal

previamenie à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação

dc servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

X

An. 8°. O Estudo Técnico Preliminar a que se refere o anigo 7” devet â

evidenciar o problema a ser resolvido c a sua melhor solução, de modo

a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, c conterá os seguintes elcmetuos;

XI - eoniraiaçòcs correlatas e/'ou interdependentes;

XII ● de.scriçào de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas míiigadoras, incluidos requisitos de baixo consumo dc

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimenio e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a

ser resolvido sob a perspectiva do imerc.sse público;

Xlll ● posieioiiamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.I! - demonstração da previsão da contratação no plano dc contratações

anual, sempre que elaborado, dc modo a indicar o seu alinhamento com

o planejamento da Câmara Municipal; O Estudo Técnico Preliminar deverá conter ao menos os

elementos previstos nos incisos 1. IV. VI, VIII e XIII do capuf deste

artigo e. quando não contemplar os demais elementos previstos no

referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

.nemórias de cálculo e dos documentos que llie.s dão suporte, que

considerem interdependências com outras conlraiaçòes, dc modo a

possibilitar economia de escala;

52“. Em sc iraumdo de estudo técnico preliminar para contratação de

obras e serviços comuns dc engenharia, se demonstrada a inexistência

de prejuízo pata a aferição dos padrões de desempenho e qualidade

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em

termo dc referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de

projetos.

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das aliermiiivas

possíveis, c justificativa técnica e econômica da escolha do tipo dc

solução a contratar;

§3”. No âmbito do Poder Legislativo, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar é opcional nos seguintes casos:VI - estimativa do valor da coniiaiação, acompanhada dos preços

unitários referenciais, das memórias dc cálculo e dos documento.s que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
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Inicgraili' dc Adminislraçào de Serviços Gerais - SIASG, do Governo

Federal, ou o que vier a subslilui-los.

I - eoniratação de obras, serviços, eompras e locações, cii ji>s valores se

enquadrem nos limiles dos incLsos I e II do ari. 75 da Lei iT' I4.I33, de

)° de abri! de 2021, independeniemcnle da forma de comiuiação;

42''. A não uiilização do catálogo eletrônico de padronização de que

trata o captU deverá ser justificada por escrito c anexada ao respectivo

processo licitatório.

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII. VIII, do aii. 75, da

Lei n” 14.133, dc T de abril de 2021;

111 - contratação de remaneseenie nos termos dos §§ 2'* a 7" ito ad. 90

da Lei n“ 14.l33.de l“deabril de2021;

●Art, 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demanda.s do

Poder i.egislaiivo de Poção de Pedras deverão ser de qualidade

conunn. não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais

se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio dc Termo

Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos qiiamilativos e

prorrogações contratuaLs relativas

Parágrafo Único. Na especificação de itens dc consumo, a Câmara

.Municipal dc Poção de Pedras buscará a escolha do produto que.

atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente

0 melhor preço.

a serviços ctmtínuos;

V - Nos dcmai.s casos dc contratação direta (incxigibiiidade e dc

dispensa de licitação) caberá ao Administrador Público a decisão sobre

a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como. para àquelas

situações (incxigibiiidade e dc dispensa dc licitação), a decisão acerca

da dispensa dc análise de riscos, termo dc referencia, projeto básico ou

projeto executivo.
CAPITULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

CAPITULO V

●Art. 11. No procedimento dc pesquisa de preços realizado em âmbito

municipal, os parâmetros previstos no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133,

de r de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE P.VDROM/. \Ç.\0 DE

COMPRAS

An. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que

incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou

mais dos parâmetros de que trata o 4 1° do art. 23 da Lei n“ 14.133, de

r de abril dc 2021. desconsiderados os valores inexequiveis.

inconsistentes e os excessivamente elevados.

Art. 9°. O Poder Legislativo dc Poção de Pedras elabovará Cíiiálogo

eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá

ser utilizado cm licitaçòe.s cujo critério de julgamento seja o de menor

preço ou 0 dc maior desconto c conterá toda a documentação

procedimentos próprios da fa.se interna dc licitações, a.ssim como as

especificações dos respectivos objetos.

0 os

§r. A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o

S I" do art. 23 da Lei n" 14.133.de T de abril de 2021. o valor estimado

poderá ser. a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor

dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados

§r. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que sc refere

0 capui, será adotado, nos termos do art. 19. II. da Lei n" 14.133, dc 1"

de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSF.R. do Sistema
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ü expedir, exigir que aié 5% da mão de obra responsável pela execução

do objcui da coniraiação seja constituído por mulheres vitimas de

violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional,

permitida a

convocatório.

outros critérios ou métodos, de.sde que devidamente Jusiillcados nos

autos pelo gestor responsável c aprovados pela auUn idadc competente.

§2°. Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em

especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

exigência cumulativa no mesmo instrumento

§3°. A desconsideração dos valores inexequiveis. ineonsisientes ou

excessivamenle elevados, será acompanhada da devida motivação. CAPITUI.O IX DO I.EILAO

Alt. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão

observados os seguintes procedimentos operacionais:

§4°. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço

estimado com base ein menos de três preços, desde que devidamente

justificada nos autos.

1 realização de avaliação previa dos bens a serem leiloados, que

deverá ser feita com base nos .seiLs preços de mercado, a partir da qual

serão fixados os valores mínimos para arrematação.

CAPITLI.OVM

DO PROGRAMA DF. INTEGRIDADE

designação de um Agente dc Contratação para atuar como

leiloeiro, o qual terá u obrigação de conduzir as negociações cm sessão

pública, decidindo com fundamento nas normas legais c no edita! dc

convocação sobre os eittrcvero.s resultante.s das negociações..

II

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços c fornecimentos de grande

vulto, 0 edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação dc

programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo dc 6 (seis)

meses, contado da celebração do contrato.

elaboração do edital de abertura da licitação contendo

inforniaçôes sobre descrição dos bens. seus valores mínimos, local c

prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens

arrematados, condição para participação, dentre outros.

III

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indieado no capui

sem 0 início da implantação de programa de integridade, o contrato

será rescindido pelo Poder Legislativo de Poção de Pedras, sem

prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função dc

inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e

ampla defesa.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e.

ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados.

§ 1“ O leilão nào exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de

habilitação c deverá .ser homologado assim que concluída a fase de

lances, superada a fase rccursal c efetivado 0 pagamento pelo licitante

vencedor, na forma definida no edital.

CAPITULO VIII

DAS políticas publicas aplicadas \<)

PROCESSO DE CONTRATAC.ÃO
í 2" A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio

de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a

confiabilidade dos atos nela praticados.

Art. 14. Nas licitações para obra.s. serviços de engenharia ou para a

contratação dc serviço.s terceirizados cm regime dc dedicação

exdu.siva de mão dc obra. o edital poderá, a critério da aiiioi idade que
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DA HABILITAÇÃO

CAPITULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PRE<, (>
Art. 19. Para efciiü de verificação dos documentos de habilitação, será

pemiiiida. desde que prevista cm edital, a sua realização por processo

elcirónico de comunicação a distância, ainda que sc trate de licitação

reali/ada pre.sencialmeiiie nos lermos do § 5° do art. 17 da Lei n"

14.133, de l" de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o

direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, u desempenho preterito

na execução dc contratos com o Poder Legisaltivo deverá ser

considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de

sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de

identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança

quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio dc

documenios assinados digitalmcntc com padrão ICP-Brasil.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considcra-sc auioaplicável o

disposto nos §§ 3° c 4' do art. 88 da Lei n° 14.133. de I" dc abril de

2U21, cabendo ao edital da licitação detalhai a forma de eáleulo da

^^ontuaçào técnica.

CAPITULO \1

An. 20. A habilitação dc qualquer adjudicatária cm procedimentos

liciiatórios no niunicipio dc Poção dc Pedras/MA, de acordo com o art.

62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:
DO.S CRITÉRIOS DE DESEMP.ATE

I - juridica;

Art. 17, O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos

critérias dclmidos no art, 60 da Lei Federal n." 14.133/2021. Todavia,

para efeito do critério definido no inciso 111 do ciuuio avi. 60, a

equidade entre homens e mulheres sc dá ua proporção dc I iiim) para

0,5 (meio) em favor desta.s, sucessivamente.

11 - técnica;

111 - fiscal, social e trabalhista;

IV - econòmieo-financeira.

;i 1", A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante

e.xercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser

apresentada por elq limiia-se à comprovação de existência juridica da

pessoa c. quando cabível, de autorização para o exercício da atividade

a ser coiiiraiada.

An. 18. Quando o empate se der com base na Lei ( ompleineiuar

Federal n.° 123, de 2006, o desempate se dá mediante simples

comunicação ao Agente dc Contratação dc que pretende tkar com a

obra c/ou serviço, com a apresentação dc nova pioposui de valor

inferior.
^2". A compioviição de qualificação técnica será auioaplicável ao an.

67. incisos I. II, III. IV. V c VI, §§§§§§§§§§ l.°. 2.“. 3.“, 4.”. 5.“, 6.",

-J.\ 8.",9.“. 10.”. I c H, 11.” e 12.° da Lei Federal n.“ 14.133, dc 2021;

CAPITl'LO XII
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A hiibilitavào econòmico-financeira será exigida na forma dos

arls. 6V. seus incisos c parágrafos da Lei Federal n." 14.133, de 2021

§3°. Para efeito de verificação da qualillcaçào lécaica, quando não .se

tratar de contratação de obras c serviços de engenharia, os atestados de

capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão ser

substituídos por outra prova de que 0 profissional ou a einpiesa possui

conhecimento técnico e experiência práiiea na execução de serviço de

características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato

ou notas fiscais abrangendo a execução dc objeto eonipali\el com 0

licitado, bem como. atestados fornecidos por pessoa.s juiidicas de

Agente de

CAPITULO XIII

DO SISTKMA DE REGISTRO DE PREÇOS

direito público ou privado desde que. em qualquer caso.

Contratação ou a Comissão de Contratação reali/e diligência para

confirmar tais informações.
An. 21. Fm âmbito do Poder Legislativo Municipal, é permitida a

adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e

sei-viços comuns, inclusive dc obras c serviços de engenharia.
Na documentação de que trata o inciso 1 do an. 67 da l.ei Federal

n° 14.133 de 2021. não serão admitidos aie.siados de responsabilidade

técnica de profissionais que, comprovadamente. tenham dado causa à

'.plicaçào das sanções previstas nos incisos III e IV do capiit do art.

156 da Lei n” 14.133, de 1“ de abril do 2021. em dcconéncia de

orientação proposta, de pre.scriçâo técnica ou de qualquer alo

profissional de sua responsabilidade.

Parágrafo Único. O sLslcma de registro dc preços poderá, na forma dc

regulamento, ser utilizado nas hipóteses dc inexigibilidade c dc

dispensa dc licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de

5cr\-iços por mai.s líe um órgão ou entidade.

An. 22. As licitações do Poder Legislativo processadas pelo sistema

de registro de preços poderão ser adoiada.s nas modalidades de Pregão

ou Concorrência.

§5°. A comprovação da regularidade fiscal, social e iraballnsla se dá

mediante a apresentação de: ;

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
An. 23. No.s casos de licitação para registro de preços, 0 órgão ou

entidade promotora da licitação deverá, na fase dc planejamento da

eonlralação. divulgar aviso de intenção de regi.siro de preços - IRP,

euneedendo o prazo mínimo de tl (oilo) dias Úteis para que outros

órgãos ou entidades registrem eventual interesse era participar do

proee.sso lieilalóriü.

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e ou municipal,

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

II - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e ou municipal

do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da
tjl". O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável

quando 0 órgão ou entidade gerenciadora for o único coniraianie.
lei,

§2“. O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante

justificativa.
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social c ao l-'(iTS. que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos poi lei:

53". Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar 0

pedido de participação c decidir, moiivadamcnte, se aceitará ou

recusara o pedido de participação.

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - 0 cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art-. 7" da

Consiimiçâo Federal.
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I - por ra/àu Jc iniercssc píiblico; ou§4". Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quamilaiisos indicados

pelos participantes na fase da IRP, o ediial deverá ser ajustado de

acordo com o quantitatiio total a ser licitado. II - a pedido do fornecedor.

C,\PITULO XIVArt. 24. A ala de registro de preços terá praxo de \alidadcdc até I (unil

ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada

a vantajosidade dos preços registrados.
1)0 CRKDFNCIAMENTO

Al t. 28. O crcdcncianicnio poderá ser usado nas seguintes hipóteses de

contratação:

Alt. 25. A ala dc registro de pieços não será objclo de reajuste,

rcpactuaçào, revisão, ou supressão ou acréscimo quamiiativo ou

qualitativo, sem prejuixo da incidência desses institutos aos contratos

■“^Icla decorrente, nos termos da Lei n” 14.133. de 1° do abril de 2021.
I - paralela c não excludenie: caso cm que c viável e vantajosa para o

Poder Legislativo a realixaçào de contratações simultâneas em

condições padroni/adas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

Alt. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condiçõ-es da ata dc registro de preços:

III - em mercados fluidos: caso cm que a flutuação constante do valor

da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de

agente por meio de processo de licitação.

II - não retirara nota dc empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitácel.

ijr. ü credenciamento será divulgado por meio de edital de

chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o

ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de

credenciados. de.sde que preenchidos os requisitos definidos no

referido documento.

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na

hipótese deste SC tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do capui do art.

456 da Lei n" 14.133, dc 1" dc abril de 2021.

§2'’. O Poder Legislativo fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem

como as respectivas condições dc reajustamento.

Parágrafo único. O cancelamemo de registros nas hipóteses previstas

nos incisos 1. II c IV do caput será formalizado por despacho

fundamentado.

i)3“. A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre

que este for o beneficiário direto do serviço.

§4°. Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a

distribuição dos serviço.s. desde que tais critérios sejam aplicados dc

forma objetiva e impcs.soal.

Art. 27. O cancelamento do registro dc preços também poderá ocorrer

por fato superveniente, decorrente dc caso fortuito ou força maior, que

prejudique o eumprimcnio da ala. devidarneme comprovados c

justificados:
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CAPITULO XVII§5“. O prazo mínimo para rucebimemo dc documcnUii;ãü dos

interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

CAPITULO XV

.Alt. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder

l.cgisaltivo de Poção dc Pedras e os particulares poderão adotar a

fonna eletrônica.

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Para assegurar a confiabilidade dos dados c informações, as

a.ssinaiuras eletrônicas aposias no contrato deverão ser classificadas

como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras, nos termos do ari. 4", inc. III, da Lei n" 14.063, de 23 dc

setembro de 2020.

An. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de

Manifestação de Interesse observando-.se, como parâmelr.i normativo,

no que couber, o disposto no Dccvcio Federal iC i 4è

de 2015.

de 02 de abril

^2“. Atues de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contraio,

a Câmara Municipal deverá verificar a regularidade fiscal do

contratado, consultar o Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

emitir as cenidões negativas de inidoneidade, de impedimento e dc

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo proces.so.

CAPITULO XNT

DO REGISTRO CADASTRAL

An. 30. Enquanto não for efeiivanienie implcmeniudo o Ponal

Nacional dc Contratações Públicas (PNCP) previsto no aii. S7 da Lei

n.“ 14.133, de 1“ de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de

fornecedores do Municipio será regido, no que couber, pelo ittsposio

na Instrução Normativa n” 3, de 26 de abril de 2018. da Secretaria de

Gestão do Ministério da Economia.

CAPITULO XVIII

DA SUBCONTRATAÇAO

^1°. O Poder Legislativo poderá realizar licitação lesiriia a

fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os

limites estabelecidos em rcgulainemo. bem como a ampla publicidade

dos procedimentos para o cadasiramenio.

Ari. 32. A possibilidade de subconirataçào, se for o ca.so, deve ser

cxpre.ssamemc prevista no edital ou no instrumento de contratação

direta, ou aliernalivamenic no contrato ou instrumento equivalente, o

qual deve. ainda, informar o percentual máximo permitido para

subcontraiaçâo.

§2°. Na hipótese a que se refere o §!" deste artigo, será .admitido

fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo pre\ isto no edital

para apresentação de propostas.

l". É vedada a subcontraiaçâo de pessoa física ou Jurídica, se aquela

ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirígenie do

órgão ou entidade coniraianle ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou alue na fiscalização ou na gestão do contrato.
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CAPITIjLO XXou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em Imha rela.

colateral, ou por afinidade, alé o terceiro grau, devendo essa proibição

constar expressamente do edital de liciiaçào. DAS SANÇÕES

§2". K vedada cláusula que permita a subconlratiiçào da parcela

conjunto de itens para osprincipal do objeto, entendida csla como

quais, como requisito de habilitação téenieo-operacional, foi exigida

apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de

Art. 34. Ob.seivados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções

previstas no an. 156 da Lei n° 14.133, de 1° dc abril de 2021, serão

aplicadas pelo Presidente da Câmara.serviço, pela licitante ou contratada, com earacierislicas semelhantes.

§3°. No caso dc (bmecimento dc bens. u indicação de produtos que não

sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontracação.
CAPÍTUl.O XXI

1)0 CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

CAPITULO XIX

DO RECEBIMENTO PROMSORIO K DEFIM l I\ O

Ari- 35. A Coniroladoria Iniema da Câmara regulamentará, por ato

próprio, o disposto no art. 169 da Lei n" 14.133, dc I" de abril de 2021,

Inclusive quanto à responsabilidade da alia administração para

implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e

controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os proces.sos

lieiialóiiüs c os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os

objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente

integro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao

planejamento estratégico c às leis orçamentárias e promover

erieicneia. efetividade e eficácia em suas conlraiações.

An. 33. O objeto do contrato será recebido:

1 - em se tratando dc obras e serviços:

a) provLsoriamentc, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado de término da execução;

b) definitivamente. após prazo dc ob.scrvaçào ou vistoria, que não

poderá ser superior a 90 (noventa) dias. salvo em ca.sos excepcionais,

devidamente justificados e previstos no ato comoeaiório ou no

conlralo-

CAPITUI.O XXIIII - em se tratando de compras:

DAS DISPOSIÇÕES FINAISa) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação, em alé IO (trinta) dias

da comunicação escrita do contratado.

An. 36. Lm âmbito do legislativo municipal, enquanto não for

efemameme implementado o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n° 14.133, de Tde

abril dc 2021, a divulgaçàodos atos .será promovida da seguinte forma:
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1 - publicação em diário oficial das informações que a I.ci ii" 14.133.

de r de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em síiio eletrônico

oficial, admitida a publicação de extrato;

RESOLUÇÃO DA MESA N" 002 DE 09 DE JANEIRO 2023

Regulamenta o disposto no ari, 20 da I.ei n" 14.133. de I'' de abril de

2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo

adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Câmara

Municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo.

II - disponibilizaçào da versão física dos documentos cm suas

repartições, vedada a cobrança dc qualquer valor, .salvo o rcrcrentc ao

fornecimento de edital ou de cópia de documento, que

superior ao custo de sua reprodução gráfica.

nao sera

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso dc suas
An. 37.0 Presidente da Câmara poderá editar normas complementares

ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informaçõe.s adicionais

em meio eletrônico, inclusive modelos dc anefatos necessários à

contratação.

atribuições, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n" 14.133,

de I" de abril de 2021, nos termos do an. 71 do Regimento Interno,

PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa de Mesa:

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativo.s federais como

■arâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na

data de publicação deste Decreto.

An. r Fica regulamentado o an. 20 da Lei n" 14.133. de l“dc abril dc

2021. para estabelecer o etiquadramento dos bens dc consumo nas

categoria.s de qualidade comum c dc luxo, adquiridos para suprir as

demandas das estruturas da Câmara Municipal, nos termos desta

Resolução.
Art. 39. Esta Resolução entra em vigor na data dc sua publicação.

An. 2“ Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

I - bem dc luxo - os qualificáveis em virtude dc sua excepcionalidade,

de atributos diferenciados que não são essenciais para a satisfação de

necessidades c que são comercializados por valores vultosos, são bem

dc consumo com alta elaslicidadc-renda da demanda, identificável por

meio de caracterísiica.s lais como:

al ostentação,

b) opulência:

c) fone apelo estético; ou

d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo di.sponivcl no

mercado que não apresenta variações significativas de qualidade

superiores às necessárias para cumprir as finalidades as quaLs ,se

desiinani, são bens de consumo com baixa ou moderada elasticidade-

renda da demanda;

líl - bem de consumo: lodo material que atenda a, no minimo, ! (um)

dos seguintes critérios:

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de

uso, no prazo dc 2 (dois) anos;

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo

in ecuporá\'ci ou com perda de sua identidade;

Mesa Diretora da Câmara Municipal dc Poção de Pedras, cm 09 de

janeiro de 2023.

PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

l" SECRETARIO

2“ SECRETARIO
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raráyriilo único. Na hipóicie de identificação dc demandas por bens

de consumo dc luxo, nos lermos do disposto no capui, os documentos

dc lormalização de demandas retomarão aos setores rctjuisiiames para

supressão uu substituição dos bens demandados.

c) perccibilidadc; sujeito a modificações químicas ou físicas que levam

à deterioração ou á perda dc suas condições dc uso com o decorrer do

tempo;

d) incorporabilidadc: destinado à incorporação cm ouiio bcin, ainda

que suas caractcrisiicas originais sejam alteradas, de modo que sua

retirada acarrete prejuizo à essência do bem principal: ou

e) transformabilidade: adquirido para lins dc utili?aç.‘io como matci ia-

prima ou matéria intermediária para a geração dc outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda: ra/ào entre a variação percentual

da quantidade demandada e a variação perccniua! da renda média.

Art. 7" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, cm 09 de

janeiro de 2023.

Art. 3“ O ente público coasiderará no enquadramento do bem como dc

luxo. conforme conceituado no inciso I do capuí do art. 2° desta

Resolução:

I - reialividade econômica: variáveis econômicas que hicidcm .sobre o

^reço do bem, principalmcmc a facilidade ou a dificuldade logisliea

regional ou local dc acesso ao bem: c

n - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do

bem ao longo do tempo, cm função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações dc disponibilidade no mercado; e

d) modificações no processo de suprimento logisiico.

PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

I " SECRETÁRIO

Art. 4° Não será enquadrado como bem dc luxo aquele que. mesmo

considerado na definição do inciso I do cupui do art. 2“ desta

Resolução:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem dc

qualidade comum de me.sina natureza; ou

n ● tenha as caraclcri.sticas superiores justificadas em face da estrita

atividade do órgão ou da entidade.

2‘’SECRETARIO

RESOLUÇÃO DA MESA 003 DE 09 DE JANEIRO 2023

Rcgitlamema o procedimento administrativo para a realização dc

pesquisa de preços para a aqui.siçào de bens e contratação de serviços

em geral, no âmbito da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA,

(l.oi n"X.666/93 cLci n” 14.133/21)
Art. 5“ É vedada u aquisição de bens de consumo cnquadiados como

bens de luxo. nos termos do disposto nesta Resolução.

Art. 6“ Os órgão requisitantes, cm conjunto com a unidade técnica,

identificará os bens de consumo dc luxo constantes dos documentos

de formalização dc demandas antes da elaboração d<> plano de

contratações anual dc que trata o iIK■i^o ,Vli dq_i ariii do

n”l4.133. dc 2021.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE POÇÀO DE PEDRAS, no uso dc suas

atribuições, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n" 14.133.

dc r dc abril dc 2021, nos lermos do art. 71 do Regimento interno.

PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa dc Mesa:

● ; 2 da_Lçi
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An. 4" Na pesquisa de preços, sempre que possivcl, deverão ser

observadas as condições comerciais pralicadas, incluindo prazos e

locais de enirega, instalação e montagem do bem ou execução do

serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes,

garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas

a potencial economia de c.scala e as peculiaridades do local de

execução do objeta.

Art. r Esta Resolução dispõe .sobre o procedimento administrativo

para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens o

contratação de serviços em geral, no âmbito da Câmara Municipal dc

Poção de Pedras'MA.

§ l" O disposto nesta Resolução não se aplica às contratações de obras

e serviços de engenharia.

§ 1° Para aferição da melhor propo.sta econômica nas adesões às atas

de registro de preços, da Câmara Municipal, bem como da contratação

de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de

preços deverá ser observado o disposto nesta Resolução.

Art. 5“ A pesquisa de preços para fins de determinação do preço

estimado em proce.sso liciiatório, inclusive de contratação direta, para

a aquisição dc bens c contratação de serviços em geral, consolidada

em mapa comparativo, terá validade dc 6 (seis) meses será realizada

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma

combinada ou não:

I - composição dc custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente nos si.sicinas oficiais dc governo, como Painel de

Preços ou banco dc preços, em saúde, observado o indicc de

atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de l (um) ano anterior à data da

pesquisa dc preços, inclusive mediante ata de registro dc preços,

observado o indice de atualização de preços correspondente;

lli - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmenie aprovada pelo Poder Executivo federa! c de

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de

üiê 6 (scLs) meses dc antecedência da data de divulgação do edital,

contendo a data e a hora de acesso;

1\’ - pesquisa direta com. no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal dc cotação, por meio dc oficio ou e-mail, desde que

seja apresentada jusiillcaliva da escolha desses fornecedores c que não

tenham .sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses dc

antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um)

ano anterior à data de divulgação do edital e. quando não for possível

a localização dentro do prazo previsto, poderá ser maior, desde que

devidameme justificado.

Art. 2° Para fin.s do disposto nesta Resolução considci a-so:

I - preço estimado: valor obtido a partir dc mciodo maiemático

aplicado em série de preços coletados, podendo desconsiderar, na sua

.ormação, os valores inexequíveis, os incon.sislemcs e os

cxcessivamcntc elevados, ressalvadas incongrueneias devidamente

justificadas; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contiiuiulo em valor

expressivamente superior aos preços referenciai.s de mercado, seja de

apenas l (um) item, se a iicitaç.ão ou a contratação for por preço

unitário de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a

contratação for por tarefa, empreitada, semi-iiuegrada. integrada ou

preço global ou empreitada integral.

Art. 3“ A pesquisa de preços será materializada cm documento que

conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado:

II - data identificação e assinatura do(s) ageme(s) respoiisável(is) pela

—jiesqnisa ou, SC for O caso. da equipe dc planejamento:

íll - caracterização das fontes consuliadasi

IV - série de preços coletados;

V - método matemático/esiatisilico aplicado paia a deliniçâo do valor

estimado;

VT - justificativas para a metodologia utilizada, cm especial para a

desconsideração dc valores inconsistentes, inexeqiiiveis ou

excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor c.siimado c documonivvs que lhe dão

suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no euso da pesquisa

direta de que di.spòc o inciso IV do art. 5"
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dc mesma naiurc/a, devendo aprcscnlar especificações técnicas que

demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ S° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a

justificativa de preços demonstre a possibilidade dc competição,

íj 9^ Para a detlniçào do valor estimado nos processos de contratação

direta de obras e serviços de engenharia, fica autorizada, no que

couber, a aplicação do Resolução n° 7.983, de 8 dc abril de 2013, que

estabelece regra.s e erilcrios para elaboração do orçamento de

referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados

com recursos dos orçamentos da União.

An. 6" Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na

pesquisa dc preços, desde que o cálculo incida sobre ura conjunto dc

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que

trata o ai l. 5", desconsiderados os valores inexequiveis, inconsistentes

c os cxce.ssivamentc elevados.

>5 1" Para os fins do caput. considera-sc:

I - média: obtida somando os valores dc todos os dados e dividindo a

soma pelo número dc dados.

II - mediana: depois dc ordenados os valores por ordem crescente ou

decrc.sccme, a mediana é o valor que ocupa a posição central, se a

quantidade desses valores for impar, ou a média dos dois valores

centrais, se u quantidade desses valores for par.

III - menor dos valores: quando o bem ou serviço for executado por

algumas poucas empresas cm ambiente de baixa competição

econômica o preço estimado .será aquele dc menor valor dentre os

obtidos.

§ 2“ Poderão ser iilili/ados outro.s critérios ou métodos, desde que

devidamente jusiitlcados no.s auios pelo setor de compras e aprovados

pelo Secretário da pasta (gestor responsável) ou pela Controladoria

Gcnal d a Câmara Municipal.

§ 3° Com base no iratamcnto dc que trata o caput. o preço estimado da

contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo

determinado percentual, do forma a aliar a airalividade do mercado e

mitigar o risco de .sobrepreço.

^ 4" Para de,scon.sidcraç<ão dos valores inexequiveis, inconsistentes ou

cxcessivamcnie elevados, deverão ser adotados critérios

fundameniados e do.serilos no processo administrativo.

§ á” Üs preços coletados devem ser analisados de forma critica,

visando a certificar que o objeto orçado possui especificação

compatível com o objeto a scr licitado c que seu preço é condizente

§ 1° Deverão ser priorizados os parámclro.s csiiibclecidos nos incisos l

e II do caput deste artigo, devendo, cm caso dc impos.sibihdade, haver

justificativa nos autos.

§2® Qualquer que seja o parâmetro utilizado, deve ser compiovadb

por juntada aos autos de documentos cuinprobatúrios. ainda que se

trate de manifestação de desinteresse de ofertar cotação ou cenidào

de não localização dc dados.

§ 3° O agenlc público autor da pesquisa dc preços rcsponsabiliza-se

funcionalmenle pela informação produzida nesta etapa dc\ etido

atenção aos riscos de orçamentos incompaiiveis aos padrões de

mercado e que podem culminar com aquisições não vantajosas.

§4° Quando a pesquisa dc preço.s for rcaiizaila com fornecedores, nos

termos do inciso IV, deverá scr observado:

I - prazo de resposta conferido ao fomccedor compatível com a

complexidade do objeto a scr licitado;

I - obtenção dc propostas formais, comendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total:

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional dc Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico c telefone de contato;

d) data dc emissão; c

e) nome completo c identificação do responsável.

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da lelaçâo de

fornecedores que foram consultado e não enviaram propostas como

resposta à solicitação dc que trata o inciso IV do capui.

§ 5" Excepcionalmcnle, será admitido o preço estimado com base cm

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do capui dcsie artigo,

desde que devidamente ju.siificado nos autos pelo agente responsável.

§ 6" Quando não for possível c.slimar o valor do objeto na forma

estabelecida neste artigo, a justitlcativa de preços sc dará mediante

comprovação do.s preços praticados pelo contratado cm contratações

semelhantes de objetos dc mesma natureza, por meio da apresentação

de notas fiscais emitidas pura outros conlraianlcs, públicos ou

privados, contratos, empenho.s, cxir.mos comratuais c documentos

equivalentes, emitidos no período dc alc i (um) ano anlci ior a data da

pesquisa de preços, ou por outro meio idôneo, meio de pesquisa

realizada junto ao SINC-CONTRATA do Tribunal de Contas do

Estado do Maranhão, ou por outro meio idôneo.

§ 7“ Excepcionalmcnle. caso a futura contratada não tenha

comercializado o objeto anicriornienic, a lusiilícativa dc preço de que

trata o parágrafo anterior pcuJerá scr realizada com objetos semelhantes
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(iciullmmaitu du.s quaniitaiivos c dus demais informações necessárias

para a elaboiaçào das propü.s(a.s, salvo na hipótese de licitação cujo

criléi io dcjulgamcnlo for por maior desconto.

.Art. 11" Esta Resolução entra ein vigor na data de sua publicação.

com o praticado no mercado, em especial. v|uando liouwr grande

variação entre os valores apresentados.

§ 5° Excepcionalmente, sciá admitida a determinação de preço

estimado com base em meno.s de três preços, desde que de\ idamente

justificada nos autos pelo gestor responsável e apiovada pela

autoridade competente.

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inei.so I

do art. 5", o valor não poderá ser superior à mediana do item nos

sistemas consultados.

Art. 7® Nas contratações diretas por incxigibiiidade ou por dispensa de

licitação, aplica-se o disposto no art. 5".

§ 1“ Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de

competição no mercado, fica vedada a coniratuçào ]ior meio dc

incxigibiiidade.

§ 2'“ Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I c II do

jrt. 75 da Lei n“ 14.133, de I" de abril dc 2021. a estimativa dc preços

de que trata o capui poderá ser realizada concomilantcmcnic ã seleção

da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 3“ O procedimento do §4" será realizado por meio de solicitação

formal de cotações a fornecedores, a ser realizada nos termos do !; I

do Art. 5° desta Resoluçào.

Arl. 8" Os preços de itens coiislanles nos Catálogos de Soluções dc TIC

com Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria dc lioverno

Digital da Secretaria Especial de Desburocratização. (icstào e

Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados

como preço estimado, salvo se a pe.squi.sa dc preços realizada resultar

cm valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes ein modelos de

contratação de soluções de TIC, publicados pela Secretaria dc Governo

.Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Art. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo

às contratações de prestação de serviços coni regime de dedicação de

mão de obra exclusiva, aplica-sc o disposto na Instrução Noiniaiiva ii”

5, de 26 de maio de 2017. ou outra qito venha a substituí-la.

observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Konnativa

Parágrafo único. Os itens da planilha dc composição dc custos cujo

valor não seja pré-determinado deverão ser fixados da niesiiia forma

definida neste regulamento para o cálculo do preço estimado do bem

ou serviço em geral.

Art. 10 Desde que justificado, o orçamento c.sumado da contratação

poderá ler caráter sigiloso, sem prejuí/o da divulgação do

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em 09 dc

janeiro dc 2023.

PRESIDENTE

VICI.Í-PRKSIDENTE

r SECRETARIO

2“ SECRETARIO

RESOLUÇÃO N“ (104 DE 09 DE JANEIRO DE 2023

Regulamenta as competências c regras da Equipe dc Agentes Públicos

d.i r.imissào dc ('onlraiaçào dc Processos Liciliilórios. nos icrnio.s do

aiiigoX ’, í 3''. da 1 ci l●cdcral n" 14.133, de 2021, no âmbito da Câmara

Municipal dc Poção dc Pedras.

\M1SA niRI-TORA DA CAMARA MUNICIPAL DK

\ l-.Rl-.ADOKf-S DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas

airibmçõcs. considerando a entrada cni vigor da Lei Eederain" 14.133,

dc I" ilc abril dc 2021. nos lermos do art. 71 do Regimento Interno,

PRt >MUL(i.\ a scguimo Resolução Legislativa dc Mesa:
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A INSTITUIÇÃO DA KQI.IPF. DK AGFNTKS Pl BI.ICOS 1 - A”aik- Público: indivíduo, que cm virtude de eleição, nomeação,

designação, comralaçâo ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exercemandalo, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídica

inlcgiiinic da .Administração Pública;

D.\S DISPOSIÇÕES GERAIS

11 - Autoridade: agente público dotado de poder de decisão.

DA COMPETÊNCIA E REGRAS D.V COMISS.AO DE

CONTRATAÇAO

CAPITULO !

DOS AGENTES PÚBLICOSAn. 1°. Este Resolução lem o objetivo de estabelecer as compelêneias

e as regras da Equipe de Agentes Públicos da Comissão dc Contratação

da Câmara Municipal de Poção de Pedras, cm atendimento às

previsões contidas na Lei n° 14.133, dc T de abril de 2021.

Alt. 4", Os Agentes Públicos, designados por PORTARIA, Icm a

seguinte denominação e atribuições:Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é

responsável é responsável pela governança das contratações e deve

implementar processos e estruturas, inclusive de gestão dc riscos e

controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos

licitalórios e os respectivos contratos, com o inluito de alcançar os

objetivos estabelecidos na Lei dc Licitações, promosendo um

ambiente integro e confiável. a.ssegurando o alinhameiiio das

contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias c

promover eficiência, efetividade c ctkácia em suas comiataçòcs.

I - Agente de Contratação;

II - ]'regoeiro.

III - Comissão de Contratação;

IV - Equipe de Apoio;

V - Fiscal do Contrato.

§ 1Compete ao Agente de Contratação:
14.133/2021 serão observados o.sAlt. 2“- Na aplicação da Lei iV

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
condução da licitação, com poderes para tomar decisões,

acompanhar o iràmiic da licitação, dar impulso ao procedimento

licilaiói IO e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação, podendo conduzir a

iicgi'ciação da proposta;

I

^^oublicidade. da eficiência, do imeresse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da iraiispaiência . da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaçào ao

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da ra/oabilidade,

da competitividade, da proporcionalidade, da celciidade, da

economieidade c do desenvolvimento nacional sustcniãvcl. a.ssim

como as disposições do DECRETO-LEI n" 4.657, dc4 de setembro do

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

.será auxiliado, sempre que necessário, por Equipe dc Apoio

composta de té-cnicos do.s Setores, respondendo, individualmente ,

pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da

Equipe;

II

An. 3°. Para fins desta RESOLUÇÃO, considcram-sc:
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V - c\pcdir 0 procLSSo licilalóho à autoridade .superior, depoi.s de

enceniidas as lase.s de jiiljjamenio e habililaçâo, c exauridos os

recursos adininisiralivos, que poderá:

III - será assessorado, pelos órgãos de assessoiamenlo luiidico e de

eonlrolc interno, sobre modelos de minutas de editais, de termos dc

referência, de contratos padronizados c dc outros docunienio.s;

a) deiei minar o retorno dos autos para saneamenio de irregularidades;IV — poderá ser substituido, no caso de licitação de beus ou serviços

especiais, por comissão dc contratação que responde, solid,iriamente,

por iodos os atos praticados, ressalvado o membro que expressar

posição individual divergente fundamentada e registrada em ata.

b) revogar a licitação por motivo dc conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação

de terceiros, sempre que prc.scntc ilegalidade insanável;V - expedir o processo licitatório à autoridade superior, depois de

encerradas as fases de julgamento c habilitação, c exauridos os

recursos administrativos, que poderá: d) adjudicar o objeto c homologar a licitação.

53". Constituição c Competência da Comissão dc Contratação:a) determinar o relorno dos autos para saneamento de iriegulandades;

I - a Comissão dc Contratação resume-se no conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, era caráter permanente ou

espcei'.il. com a função de receber, examinar e julgar documentos

relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

■^^i) revogar a licitação por motivo dc conveniência e opoitiinuiade;

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediaiue pi ovocação

dc terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

II - a Comissão de Contratação, formada por 3 (três) membros,

responde, soiidariamciUe, por todos os atos praticados pela Comissão,

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver

sido tomada a decisão;

d) adjudicar o objeto e homologar a lieiiaçâo.

§2°. Compete ao Pregociro:

I - a responsabilidade pela condução da Licitação na modalidade

Pregão, com podere,s para tomar decisões, acompanhai n iiàmiie da

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executai quaisquer

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame:

III - a ( omissão de Comraiaçào é responsável pela análise dos pedidos

dc esclarecimentos, impugnações e recursos administrativos que

ocorrerem durante o trâmite do processo de licitação, podendo

eoiulii/ir a negociação, divulgando os resultados de sua decisão a todos

o.s licitantes, sendo auxiliada, sempre que necessário, por Equipe de

Apoio composta de técnicos das Secretarias/Departamentos,

re.spoiidendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

indu/uio a erro pela atuação da Equipe;

II - será auxiliado, .sempre que necessário, por Equipe de Apoio

.rf^omposta de técnicos dos Setores, respondendo individualmente pelos

atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da Equipe:

III ● será Assessorado, pelos órgãos de assessoramento juildieo e de

controle iniemo, sobre modelos de minutas de editais, de termos de

referência, de contratos padronizados c de outros documentos IV - ^elá assessorada, pelos órgãos de assessoramento juridico e de

eoniiole interno, sobre modelos de minutas dc editais, de lermos de

l efeivueia, dc contratos padronizados e de outros documentos:IV - será substituído, no caso dc licitação dc bens ou serviços especiais,

por comissão dc contratação que responderá solidariamente por todos

os atos praticados, res.salvado o membro que expressai posição

individual divergente ftindameiUada e registrada em ala;

V - poderá substituir o Agente de Contratação, no caso dc licitação dc

bens ou serviços especiais, sendo a condutora exclusiva da modalidade
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hiil>suliá-lo com informações reievanies para prevenir riscos na

excaivâo commlua!.

Diálogo Competitivo, sendo admitida a contratação Jc piolissionais

para assessoramento técnico;

V - ciicammliavá à Administração que tem o dever de explicitameme

cniiiii dccLsào sobre todas as solieítações e reclamações relacionadas

à execução dos contratos regidos pela Lei Federai n" 14.133/2021,

ressaix.idos os requerimentos inanifestamente impertinentes,

menimenie pioiclatórios ou dc nenhum interesse para a boa execução

do contraio.

V[ - cncetradas as fases de julgamento c habilitação, c exauridos os

recursos administrativos, o proces.so iiciiauSrio .será encammhuUo ú

autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
* ■

b) revogar a licitação por motivo de coiixeniência e t^oi uiiiK^iilc; f,.\t - ■

*

c) proceder á anulação da licitação, dc oficio ou mediante provocação

dc terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; Ari. 5". H vedado ao agente público designado para atuar na área de

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

I - adtnitir, piever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações

§4". Constituição e corapetêneia da Kquipe dc Apoio: que:

I - consticuida por técnicos c experts integrantes dos Sctoi cs da Càinara

Municipal de Poção de Pedras;

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do

proccsso licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades

cooiicrativa.s;

II ● poderá ser chamada a orientar c assessorar os .\genics dc

Contratação, Pregociro ou a Comissão de Contratação na tomada de

decisões.

b) c.siabcleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da

sede ou do domicilio dos licitantes;

§5°. Competência do Fiscal do Contrato: c) scr iinperiiiicnie ou irrelevante para o objeto especifico do contrato.

I - responsável pelo acompanhamenlo e fiscalização do contrato,

permitida a contratação de terceiros pata assisti-lo e suhsidiá-lo com

informações pertinentes a essa atribuição;

d) estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras

e csii aiigeitas, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local

de pagamemo, mesmo quando envolvido financiamemo dc agencia

internacional:fl - anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á

execução do contrato, determinando o que for necessário paia a

regularização das faltas ou dos defeitos observados; ^ e) opor resistência injustificada ao andamento dos processos c.

iiulevidamcnic. retardar oii deixar dc praticar ATO dc oficio, ou
h-

íilica-lo coiilra disposição expressa cm Lei.

a.

III - informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoçãUfias ^

medidas convenientes, a situação que demandar ileei.sào ou

providencia que ultrapasse sua competência;

IV - será auxiliado pelos órgãos de as.ses.soramenlo jiirulico e de

Controle Interno da Câmani Municipal, que dexcrào diriiitii dúvidas e

.An. 0" Sc as autoridades competentes c os servidores públicos que

liveiem participado do.s procedimentos relacionados ãs licitações c aos

coiuiaios de que Iraiii a Lei Federal n' 14.133/2021 precisarem
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Assinatura

defender-se nas esferas administrativa, coniroladora ou luJicial em

razão de ATO pralicado com esirila obscnància de oiieiilai^ào

constante em parecer jurídico elaborado lui forma do J 1" do aii. 5.' da

referida Let, a advocacia pública proinovctá. a criiéiio do ajeenle

público, sua representação Judicial ou exirajudieial.

V) - ciiar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e

obias, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo Federal por

iodt>s o.s emes federativos;

VII - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras,

mchisive com recursos de imagem e video:

§1". Não se aplica o disposto no i-u/uít quando as provas da prática de

aios ilícitos dolosos constarem nos autos do processo admini.stiativo

ou Judicial:

VIII - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento Jurídico e

de controle iitterno. modelos de minutas de editais, de termos de

refeicncia, de contratos padronizados e de outros documentos,

^ admitida a adoção das minutas do Poder Executivo Federal por todos

os entes federativos;

●b

, ,

de 0 ageSte

público não mai,s ocupar o cargo, emprego ou fuiiçài» cni que loi

pralicado o ATO questionado.

% %
§2°. Aplica-sc 0 disposto no caput inclusive ita hipó

IX - promover a adoção gradativa de iecnologia.s e processos

micgriulos que permitam a criação, a utilização c a atualização de

modelo.s digitais de obras c serviços de engenharia;

CAPITULO 11

X - buscar praticas contínuas e permanentes de gestão de riscos c de

coniiole preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de

tecnologia da informação;

DAS DISPOSIÇOF.S FINAIS

l'oi SC tratar de procedimento de regulamentação, todos os atos

ohscí varão as disposições expressas no corpo da Lei Federal n° 14.133,

cic 01 de abril de 2021, ora recepcionada intcgralmcntc.

Art. 1”. São objetivos do processo licilalório:

gerar o resultado lic

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no

que SC refere ao ciclo de vida do objeto;

I - assegurar a seleção da proposta apta

Alt. S". Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

II - assegurar tratamento isonòtnieo entre os licitantes, bem como a

Justa competição;
■Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em 09 de

janeiro dc 2023,

evitar contratações com sobre-preço ou com preços

manifestamente inexequiveis e supcifaiuramenio na execução dos

contratos;

III

iiacii^l sustentável; ^IV - incentivar a inovação e o ilc.scnvolvimcn
PRESIDENTE

instituir instrumentos que permilarfí, prelerencialmenlè. aV

centralização dos procedimentos de aquisição e coniraiacào de bens e

serviços; VICE-PRESIDENTE
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por profissional habilitado, como, por exemplo, o Cardápio da Alimentação
Escolar, elaborado por Nutricionista;RESOLUÇAO N* 006 DE 03 DE FEVEREIRO 2023

IV - quando se (ratar de obra ou serviço de engenharia objeto
de transferência voluntária celebrada com a União ou com o Estado do

Maranhão, ou objclo dc termo de cooperação ou instrumento congênere
firmado com entidade privada, em que haja anteprojeto ou projeto básico pré-
aprovado ou padronizado, disponibilizado pelo órgão ou entidade concedente;

V - quando for adotada modelagem preconizada nos

Cadernos de Logística do Ministério da Economia, disponíveis em

lillPs://www.uov.br/c(imnras/nt-hf/auenle-puhlic()/L-ademus-iie- louistic:i.
cm diretrizes oficiais do Governo Federal, como, por exemplo, na Instrução
Normativa Seges/ME n° 05/2017, para serviços terceirizados; aa Portaria
SCD/ME n° 844/2022, para outsourcíng de impressão; e na Portaria SGO/ME
n° S.651/2022, para contratação visando ao desenvolvimento, manutenção e ã
sustentação de software;

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares ● ETP - para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Câmara

Municipal de Poção de Pedras.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

POÇAO DE PEDRAS, no uso de suas atribuições, considerando a entrada em

vigor da Lei Federal n° 14,133, de l°de abril de 2021, nos termos doart. 71 do

Regimento Interno, PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa de Mesa:

ou

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n' 14.133/2021 - Ui de
Licitações e Contratos Administrativos;

VI ● quaisquer alterações contratais realizadas por meio de
Termo Aditivo ou Aposiilamento, inclusive acréscimos contratais e

prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.

RESOLVE:

Atl. 1° Esta Resolução dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar

- ETP no âmbito do Poder Legislativo Municipal.
Art. 3“ O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido

e a melhor solução dentre as possíveis, de modo a permitir a avaliação da
viabilidade técnica, socioeconõmica c ambiental da contratação.

Art. 4' O ETP será elaborado ecmjuntamente por servidores

da área técnica e requisitante 014 quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação.

Parágrafo primeiro. Para os efeitos desta Resolução, considera-se ETP o

documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação,
que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em

termos de requisitos, alteroaiivas, escolhas, resultados pretendidos e demais
caracieristicas, dando base ao anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao
Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

Art. 5° O ETP deverá ser elaborado considerando a

necessidade da Câmara Municipal, as soluções disponíveis no mercado e a
solução a adotar, sendo sugerida a seguinte ordem de elaboração do artefato:

I - Eixo da necessidade:

a) descrição da necessidade da contratação, considerado 0

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

b) estimativa das quantidades a serem contratadas,
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitai economia de escala;

^^cágrafo segundo. A obrigação de elaborar 0 ETP aplica-seà aquisição de bens
contratação de serviços e obras, inclusive aluguéis e contratações de

soluções de Tecnologia de Informação e Comunicação - TIC, ressalvado 0

disposto no art 2°.

Art. 2* A elaboração do ETP não é obrigatória nos seguintes
casos;

I - contratação de obras, serviços, compras c aluguéis, cujos
valores se enquadrem nos limites dos incisos I e 11 do^. 75 da Lei n“ 14.133, ;
de2021,independeotcmeatedafonnadecontratação; ^

c) requisitos necessários e suficientes á escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade; e

d) resultados pretendidos, em termos de efetividade e de
desenvolvimento nacional sustentável.

II - dispensas de licitação prevista^nos incisos VII e Vlll do
ait. 75 e do § 7° do art. 90 da Lei n° 14.133. de 2021;

III ● contratações cuja modelagem adotada siga 0 padrão
majoritariamente adotado por outros órgãos públicos no Maranhão ou na região
do Médio Mearim, ou que decorra de documento técnico especifico elaborado II - Eixo das soluções:
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ArL 6* Os ersponsáveis pela elaboração do ET? poderio
elaborá-los por meio do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada,
disponibilizada pela Secretaria de Gesiio da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, no
Portal de Compras do Governo Federal, para elaboração dos ETP-

§ 1° Caso os responsáveis pela elaboração dos ETP decidam
disponibilizar os arte&tos para consulta dos demais di^àos no Sistema ETP
Digital, sempre que se tratar de licitação, a publicação, no Sistema ETP Digital,
deve ocorrer concomitantemenie á publicação do aviso de Ecitaçâo no DOU c
à divulgação do certame no Comprasnet, ou antes, quando da divulgação da
Intenção de Registro de Preços, se for o caso.

levantamento de mercado, que consiste na prospecção
e análise das alternativas possíveis de soluçães,
podendo, entre outras opções, ser consideradas
conlraüções similares feitas por outros órgãos e
entidades, ou produtos/servíços comumente utilizados
e tàcilmenie disponíveis no mercado, além de
audiências públicas uu diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições;

b) estimativa do valor da contrauição, acompanhada dos
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado;

c) contratações correlatas e/ou interdependentes;

d) providências a serem adotadas pela administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de
servidores ou dc empregados para fiscalização e gestão contratual Dua^kai
do ambiente da organização; e

a)

Art. 7* O ETP c público e deve integrar o Projeto Básico ou Tetmo dc
Referência, os quais poderão trazer referências á melhor forma deacessaro seu
conteúdo, inclusive pela Internet

d-'

Parágrafo único, Excepcíonalmente, mediante justificativa,
/f »'b Câmara Municipal poderá classificar o ETP como documento preparatório

sigiloso termos do § 3' do art. 7” da Lei n' 12.527, de 2011, e do art. 20 do
Decreto n“ 7,724, de 2012.

e) possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de
tratamento.

III - Eixo da solução a adotar:

a) descrição da solução como um lodo. inclusive das
exigências erlacionadas à manutençãoe à assistência técnica, quando for o caso,
'ompanhada das justificativas técnica c econômica da escolha do tipo dc
lução;

Art. 8° Esta Resolução entra em vig« na data de sua publicação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em 03 de fevereiro
de 2023b) justificativas para o parcelamento ou não da solução, se

aplicável;

c) posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e
razoabilidade da contratação; e

d) considerações a propósito do alinhamento entre a
contratação e O planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no
Plano Anual de Contratações ou, se for o caso. justificando a ausência de
previsão.

PRESIDENTE

§ )<’ Quanto ao levantamento de mercado visando á obtenção
de informações técnicas e comerciais erlevantes à definição do objeto e
elaboração do projeto básico ou termo de referência, os responsáveis pela
elaboração do ETP poderá promover comunicações formais com potenciais
interessados durante a &se de planejamento das contratações, as quais serão
registradas no processo administrativo, não impedindo o particular colaborador
de participar de eventual licitação pública, ou mesmo de celebrar o respectivo
contrato, ainda que deeonente de dispensa ou inexigibilidade, tampouco lhe
conferindo a autoria do ETP, Projeto Básico ou Termo de Referência.

§ 2° A estimativa do valor da contratação, nesu ftsc, poderá
paramétrica, não sendo, necessariamente, a pesquisa preliminar de preços

que constará do Projeto Básico ou Termo de Referência.

§ 3° Os responsáveis pcla elaboração dos ETP poderão
elaborar anelàlos simplificados, desde que reste caracterizada, ainda que de
forma genérica, a necessidade do Poder Ugislativo, as soluções disponíveis
mercado c a solução a adotar.

VICE-PRESIDENTE

l" SECRETÁRIO

ser

2" SECRETÁRIO

no

§ 4° Nas contratações que utilizam especificações
padronizadas estabelecidas nos Cadernos de Logística divulgados jtela
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial dc Dcsburocratizaçio , Gestão*e‘.x

●b.

Governo Digital do Ministério da Economia, os responsáveis pela el^raçâo
do ETP podetúo aproveitar elementos estabelecidos como padrão. " '7

§ 5° Em se tratando de ETP para a realização de licitações,
sempre que, quando da elaboração dos ETP, a quantidade de fornecedores aptos
a atenderem à demandado Legislativo Municipal for considerada restrita, deve-
se verificar se os requisitos inicialmente necessários e suficientes à escolha da
solução, ou outros aspectos do ETP, limitam ou não a sua participação, e em
caso positivo, se são realmeote indispensáveis, flexibitizando-os sempre que
possível.
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RESOLUÇÃO N® 007 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa de
Licitação em Razão do Valor previstas no art. 75,
inciso I e II, da Lei Federal n° 14.133, e dá outras

providências,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais, faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n® 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, “os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei",
CONSIDERANDO que os incisos I e li do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/2021 referem-se à possibilidade
de aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o procedimento de dispensa de licitação, a
necessidade de estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento do principio da eficiência, eficácia e

efetividade e a necessidade de regulamentação no âmbito municipal do disposto no artigo 72 e da forma de
realização da estimativa do valor disposta nos §§ 1 ® e 2' do artigo 23, ambos da citada lei;
CONSIDERANDO que o Portal Nacional de Contratações Públicas criado no âmbito da Lei n* 14.133/2021
em seu art. 174 encontra-se em parcial funcionamento desde o dia 9 de agosto de 2021, viabilizando, por
ora, apenas a publicação das dispensas eletrônicas de órgãos que já disponham de plataformas digitais
integradas ao PNCP;
CONSIDERANDO que o §2" do art. 17 da Lei n*. 14.133/2021 dispõe que apenas as licitações serão
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas
de licitação;
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME no 67, de 8 de julho de 2021 que dispõe sobre a
dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1“ de abril de 2021, e institui o
Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federai direta, autárquica e fundacional
é de observância obrigatória aos órgãos e eçtiddíles da Administração Pública estadual, distrital ou
municipal, direta ou indireta, somente quando executarem recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, nos termos do que dispõe o art. 2o de referida Instrução Normativa;
RESOLVE:

Art. 1 “ Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos i e II do art. 75 da Lei
Federal no 14.133/2021, deverão ser observados:

I - 0 somatório do que for despendido no exercício financeiro, independentemente do setor requisitante;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles
relativos às contratações no mesmo ramo de atividade ou a participação econômica do mercado, identificada
pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.
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Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos i e ii do caput, na ocorrência de compras e
contratações com base nos incisos I e li do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o valor com as despesas já
realizadas deverá ser levado em consideração para fins de utilização dos novos limites estabelecidos no
inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2' A elaboração dos ETPs - Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos de contratação
de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n®
14.133, dei® de abril de 2021.

§ 1° Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração dos demais projetos.
§ 2® É dispensável a elaboração de projeto básico nqs casos de contratação integrada, hipótese em que

deverá ser elaborado anteprojeto de acordo cohn ●metpdóij|gia definida em ato do órgão competente,
observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV dó art.' 6® da Lei n®. 14.133/2021.
Art. 3® Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada concomitantemente à
seleção da proposta economicamente mais vantajosa, devendo ainda ser observado o disposto no art. 4°
ao art. 6® deste Decreto.

Art. 4® Após 0 recebimento do documento de formalização da demanda, acompanhado do Termo de
Referência, será solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo, 3 (três) fornecedores do
ramo da atividade pretendida, sempre que possível.
§ 1® A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores habituais do Poder
Legislativo.
§ 2® Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na internet ou com outros órgãos
da Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o fornecimento ou executar o serviço.
§ 3® Na impossibilidade de cotação minima de 3 (três) fornecedores ou, a critério do agente, poderá ser
divulgado aviso de contratação no sitio eletrônico oficial do Poder Legislativo pelo prazo de 3 (três) dias
úteis contendo a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse do Poder Legislativo em
obter propostas de eventuais interessados. Opcionalmente, poderá ser realizada dispensa eletrônica por
meio de sistema credenciado junto ao PNCP.
§ 4® A soiicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail ou de forma pessoal pelo agente
público responsável.
§ 5® Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail. este deverá ser encaminhado com a opção
de aviso de ‘‘recebimento' e consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido
e a resposta do fornecedor serem juntados aos autos, com os dados necessários à sua correta identificação.
§ 6® Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser
desconsiderados os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios fundamentados
e descritos no processo administrativo.
§ 7® Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de uma cotação, e se julgar
necessário, valer-se dos procedimentos abaixo;
I- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência (SINAPI, ANP,
etc) e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de
acesso ou que sejam devidamente certificados pelo agente:
II- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de até
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços e desde^que acessíveis pelos meios digitais de busca na
internet.

§ 8® Para fins do disposto no inciso I do parágrafo anterior, visando melhor apurar o preço de mercado,
poderá ser levado em consideração valores agregados de frete e outros custos que se entender
necessários, utilizando-se de sítios confiáveis para cotação.
Art. 5® No caso de obtenção do valor estimado da contratação acrescido do percentual de Benefícios e
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis observar-se-á o seguinte
regramento:
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§ 1 “ Após o recebimento do documento de formalização da demanda acompanhado do Termo de Referência
ou Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser realizada a composição de custos
unitários correspondente do SiNAPI, com indicação do número da edição da referida tabela de referência.
§ 2" A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior é de competência da área técnica
de cada órgão ou setor.
§ 3' Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Decreto quanto aos demais
procedimentos.

Art, 6' Nas compras e serviços de pequeno valor o parecer jurídico previsto no inciso III do artigo 72 da Lei
no 14.133/2021 será dispensado.
Art. 7“ O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando houver, serão
publicados no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do órgão, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis
contados da sua assinatura, nos termos do inciso II do artigo 94 da Lei n“ 14.133/2021.

Art. 8° - Fica revogada a Resolução n* 0005 de 0?]ge jl^eiro|j|e 2023.
Art. 9° Esta Resolução entra em vigor na data de su"a^pú&Ncação.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Póção^de Pédras, em 17 de fevereiro de 2023

PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

r SECRETÁRIO

2® SECRETARIO

$
.4

^ ●A
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POCAO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÀO

CNP.I: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kenncdy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: camaranirõ hoitmiil.com

MEMORANDO SOLICITANDO DO l AÇAO ORÇAMENTARIA

A .

.. -f.
A Sra.

WALEFFIA VERUSKA DA SILVA CEZA^’S/ÍN
MD Contadora

Nesta

Objeto: Contratação de pessoa llsica para prestação de serviços de locação de uma
motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção
de Pedras/MA.

Assunto: Solicita Dotação Orçamentária.

Prezada Contadora.

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária
para ocorrer a despesa referente contratação de pessoa física para prestação de serviços de
locação de uma motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara
Municipal de Poção dc Pedras/MA. no \ alor de RS 17.250.03 (dezessete mil, duzentos e
cinquentareais e três centavos), de interesse desta Casa l.egislati\ a.

Poção de Pedras (MA). 05 dc abril de 2024.
● V

1

Gustavo Rodrigo oreira de Oliveira

Setor Requisilante
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POÇiO DE PEDRAS
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy, 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: camaraDD@.hotmail.com

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ao Sr.

Gustavo Rodrigo Moreira de Oliveira
Nesta

Prezado Senhor,

Conforme solicitação, informamos a Vossa Excelência a existência de crédito

orçamentário para a despesa com a contratação de pessoa física para prestação de serviços de
locação de uma motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara

Mumcipal de Poção de Pedras/MA. Conforme especificação constante no Orçamento para

ÓrgãoAJnidade Orçamentária: 0101 Câmara Municipal
Função 01.031.0011.2.002 — Manutenção e Funcionamento dos Serviços Administrativos

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros serviços de terceiros — pessoa física
Fonte de Recurso; 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor da Despesa: R$ 17.250,03 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais e três centavos).

Poção de Pedn MA, 05 de abril de 2024.

7iWik)àSiínCmrSuiíi'
^ ContAdQfi

ÍSWátlSbzar Santos
CRt:-MA- 012947/0-0

Contador

Portaria 13/2023

WaleffiaVei
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POÇAO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Av. Pres. Kenedy, s/n - Centro CEP 65740-000
Email: camaraDD@hotmail.cúrrv

PORTARU 13, DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

% msp^ SOBRE A NOMEAÇÃO DE
'^NTADORA PARA CARGO EM
COMISSÃO DA CÂMARA DE

VEREADORES.

(

é

JAMILSON SOUSA LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Poção de Pedras,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.l“ Nomear a Sr\ WALEFFIA VERUSKA DA SILVA CEZAR SANTOS,

inscrita no CPF sob o n° 020.083.203-40 e CRC sob o n® MA-012947/0-0, no grupo de

atividades de apoio administrativo e operacional do Poder Legislativo Municipal, no cargo de
Contadora, da Câmara Municipal de Poção de Pedras.

Art.2'’ Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Dê-se Ciência,

Registre-se e Publíque-se e Cumpre-se

Poção de Pedras-MA, 01 de agosto de 2023.

f o ●

JàmilÃ^n Sousa Lima
PresiHenlt' da Câiiiuia MuilICipàl
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SUMARIO

Descrição

1PORTARIA N° 13. DE 01 DE AGOSTO DE 2023

PORTARIA N“ 13, DE 01 DE AGOSTO DE 21123.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONTADORA PARA
CARGO EM COMISSÃO DA CÂMARA DE VEREADORES.

JAMILSON SOUSA LIMA, Presidente da Câmara

Munieipal de Poção de Pedru.s, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.r Nomear a Sr*. WALEFFI A VERUSKA DA SILVA

CEZAR SANTOS, inscrita no CPF sob o n" 020.083.203-40 e CRC

.sob 0 n° MA-012947/0-0. no grupo de atividades de apoio

administrativo e operacional do Poder Legislativo Municipal, no

cargo de Contadora, da Câmara Municipal ilc Pocãii de Pedras.

Art.2“ Essa Portaria entra em vigor na data dc sua

publicação, revogadas as dispo.sições em contrário.

Dê-se Ciência,

Rcgistrc-sc c Publiquc-sc c Cumprc-sc

A

Poção de Pedra.s-MA, Oi de agosto de 21123. '4
'i » :

Jumiison Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal
%

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ec82e55ad2c895a3de101693e1fc2e1aa22e42c4

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



,1



mN'

Pfocesso

Assinatura

ClMWWMCVUM

POÇAO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 00.459.816/0001-88

Aventda Presidente Kennedy, 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: çsmaraDDffl)hQtmflil.f>f.m

declaraçAo de estimativa e adequação do impacto
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

(INCISO I e II, Art. 16 Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: contratação de pessoa física para prestação de
motocicleta, com condutor, visando atender
Pedras/MA.

serviços de locação de
as necessidades da Câmara Municipal de Poção de

uma

1. Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16,1 e II da Lei Complementam'' J0I/20nn

^ orçamenS e fí^^cêiros^
oSo t’piZ Pi ''"Tf ^ 2024

Anual, ^ Lei Orçamentária

Órgão/ünidade Orçamentária: 0101 Câmara Municipal
Fmçâo 01.031.0011.2.002 - Manutenção e Funcionamento dos Serviços Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
alor da Despesa: R$ 17.250,03 (dezessete mil, duzentos e cinquenta erais e três centavos),

i? ' 1 ● p ° estimado do valor total da despesa representa2,56 /o (dois vírgula cinquenta e seis por cento), do orçamento geral no corrente

nf seguintes, por não se tratar de despesa
de carater continuado, devendo ser realizado em outro exercício. ^

exercício.

Poção de P‘ s/MA, 05' de abril de 2024.

WífityffBhilíSinCja/v,
Waleffia

G1

Contador

Portaria 13/2023
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CAMíUU HMKtMlDE

POC&O DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 00,459.816/0001-88

Avenida Presidente Kenncdy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: camaraDnYi’hotmail.com

MEMORANDO ENVIANDO O TERMO DE REFERÊNCIA

m .
Ao

Exmo. Sr.

Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal de Poção de Pedras
Nesta

Senhor Presidente.

Estamos enviando Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos

autos do processo administrativo e submetemos a aprovação da Vossa Excelência;

Poção de Pedras - MA. 05 de abril de 2024.

Gustavo Rodrigo Moreira de Oliveira

Setor de Compras/Serviços

■
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CiMARA MUNICIPAL DE

POCÀO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHAO

CNPJ: 00.45<).816/0001-88

Avenida Presidenlc Kcnnedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Ivmail: camaranpfg-hotmail.com

TERMO DE REFERENCIA-LEI 14.133/2021

PROCESSO ADMINISl RATIVO N° 050401/2024

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII,
n. 14.133/2021).

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESíst^ aSl(|^. ME/EPP/MEI PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO nfe UMA MOTOCICLETA. COM CONDUTOR,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

POÇÃO DE PEDRAS/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

a” e “i” da Lei

QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL RS
DE UNDITEM DESCRIÇÃO

RSMESES

CONTRATAÇÃO DE PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
UMA MOTOCICLETA. COM

CONDUTOR.

ATENDER AS NECESSIDADES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE

POÇÃO DE PEDRAS/MA.

TOTAL GERAL ESTIMADO

SERVIÇO 1.916.67 17.250,039
VISANDO

17.250,03

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 9 (nove) meses contados da assinatura do
contraio, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação c de R$ 17.250,03 (dezessete mil e duzentos e
cinquenta reais e res centavos), confonnejgust^s uilferios apostos na tabela acima.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (arÇ6", XXIII, alínea da Lei n" 14.133/21

2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/21. pelas razões abaixo justificadas:

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6“, XXlll, alínea “e” da Lei n“

14.133/2021).

3.1.0 prazo de execução dos serviços será dc 9 (nove) meses, com início imediatamente após
a assinatura da ordem de serviços.

1
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POÇÃO UE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: camarann a-hotmail.eom

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea “f’, da Lei n

14.133/21)

4.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CON TRATUAL

4.1.1. O contraio deverá ser executado llelmenle pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n" 14.1.33.^ de 2021. e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexeeução total oja pSrc^l (kei n‘^^4.133/2021. art. 115,caput).

4.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

4.1.3. A execução do.contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caput).

4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que Ibr necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021. art. 117, §1°).

4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n" 14.133/2021. art. 117. §2").

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçõesresultantesde sua execuçãoou de materiaisnela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

4.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não.excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n^' 14.133/2021, art. 120).

4.1.6. Somente o contratado .será'respi^isáv^ pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciaisresultantesda execÜçaodo contrato(Lei n° 14.133/2021. art. 121, caput).

4.9. A inadimplência do contratado cm relaçàt) aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. §1°).

4.1.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

2
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POÇAO 0£ PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kenned\. 143 - Centro - CEP 65740-000

Email: cantara|^)n●'Ã-holmail■com

4.1,8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

AFERIÇÃO E MpiÇÃO
4.2. l. A avaliação da execução do objet# será verificada^elo fiscal de contrato devendo haver
o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

PARA FATURAMENTO4.2. DOS CRI TÉRIOS DE

a.) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas: ou

b.) deixar de utilizar materiais c recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

DO RECEBIMENTO4.3.

4.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, contado da
emissão da nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e llscalização do contrato,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico.

4.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso. a análise do desempenho c qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato. ● ●

V:.

4.3.3. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em piarte. o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

4.3.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6“, inciso XXIII,
alínea‘h’, da Lei n" 14.133/2021)

3
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POÇÃO UE PEDRAS

ESTADO DO MARANHAO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida 1’residente Kcnnedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: caniarann''n.hotmail.com

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contraio, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

6.2.1.1 labiiitação Física
»í

%

a)CPF;

6.2.2. Regularidade Fiscal. Socia! e 'frabalhista

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, iciativa a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°
1.751/2014;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do INTERESSADO.
(CNDECNDA).

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação dc Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

i) Declaração referencial,conforme modelo ANEXO 111.

6.2.3. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante ápfe^ftitaçao de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em nome do IN TERHSSADO. referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

6.2.4. Documentação Complementar de Habilitação

a) Certidões Negativas dc Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE.

6. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA
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C4MAPA MUNICIPAL DC

POÇÃO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÀO

CNP.I: 00.459.8l6/000l-88

Avenida Presidente Kcnnedy. 143 - Centro - CEl’ 65740-000
Email: camarann^.hoimail.com

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município (CÂMARA MUNICIPAL) para o exercício
de 2024. na classificação abaixo:

OlOl-Ol.03 l.OOll.2.002-3.3.90.36.00

FONTE: 1500000000 - Recufsos»ão v^ulados de impostos.
^ sf ’'

Poção de Pedras {M.-\). 05 de abril de 2024.

Gustavo Rod^^^onteiro de Oliveira
Servidor Responsável pela

solicitação da despesa

>
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POÇÃO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.45<-),816/0001-88

Avenida Presidente Kenned> . 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: cümaraiio'a..liotmail.com

A

V V ■

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Com fundamento legal da Lei 14.133/2021, APROVO o Termo de Referência,
bem como AUTORIZO a realização da licitação para a locação de veículo tipo
motocicleta, devido a essenciaüdade deste para as atividades deste órgão, com

observância aos dispositivos da Resolução n° 007/2023 e demais legislações
correlatas.

Em, 05/04/2024

<r>

T^aurnsõn Sousa Lima

Presidente da Câmara.

' Vi
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CAMAIU MUWCtPAL OC

POÇAO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Rua Alto Brilhanlc. 49 - Centro CEP 65740-000

Email: catnarapp@hotmail,com

f

A

ITT> ●

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

PROCESSO N DATA

050401/2024 05/04/2024

ORIGEM:

Setor de Protocolo

DESTINO:

Comissão de Contratação...

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências
cabíveis, devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em

todas as folhas.
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CAMAAA MUNICIFAL CE

POCÁO DE Pt rtRAS

ESTADO Dü MARANHAO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 14.’’ - Centro - CEP 65740-000
Email: camarunn tj liotmail.eom

DISPENSA N* 7/2024 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050401/2024

AVISO DÊ DISPENSAt)E LICITAÇÃO
ART. N" 75, II, LEI 14.133/2021

CONTRATANTE:

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA.

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE UMA MOTOCICLE FA, COM CONDUTOR, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO
DE PEDRAS/MA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 17.250,03

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS:
12/04/2024, às 10:00 horas

EXCLUSIVO PARA PESSOA FÍSICA OU ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM

1
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CAMAAA MUNICM-At OC

POCAO OE PEDKAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ; 00.459.816/0001-88

Avenida Presidcnic Kennedy. 145 - Centro - CEP 65740-000
Email: camaranp rr iioimail.com

SUMÁRIO

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALAÓfc ^STIN^DO
3.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3

6

6

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 7

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS

6. DA HABILITAÇÃO

7

7

97. PROPOSTA DE PREÇO
98. PAGAMENTO

99. DISPOSIÇÕES GERAIS
1110. ANEXOS

A

...
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CAMAfl* MUNIU TAL DE

POCAO DE Pl' ':A5

HS I ADO DO MARANIiAÜ

CNIM: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 14.> - Centro - CEP 65740-000

Email: camaraop tr hoimail.com

DISPENSA N" 7/2024

PROCESSO ADMINISTRA riVO N" 0^50401/2024

BASE LEGAL: - LEI N" 14.133/2021, ART. N“ 75, II.

Toma-se público que a CÂMARA MblNfClP/tl. I)H POÇÃO DE PEDRAS/MA, por meio do
SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de Licitação em razão do valor, com

critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75. inciso II. nos lermos da Lei
14.133. de 1° de abril de 2021. da Resolução 007/2023 desta Casa Legislativa e demais

legislação aplicável e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando â melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados a seguir:

n

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇAÜ DA

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
DIA 12/04/2024. AS 10:00 HORAS

HORÁRIO DE BRASILIA-DFREFERENCIAS DE HORÁRIO:

ENDEREÇO ELETRONlCO PARA ENVIO
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: cainarapp </'hotmail.com

hUns://emnocaodepcdras.ma.gov.brLINK DO EDITAL:

1. OBJETO DA CON I RATAÇÀO DIRl-I A

1.1. O objeto da presente dispensa é a conlratação por dispensa de licitação de
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE UMA MOTOCICLETA. COM CONDUTOR. VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.2. A contratação será dividida em item único. cgliTormc tabela constante abaixo.
r

qtdf: VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL RS
UNI)DESCRIÇÃO DEITEM

R$MESES

CONTRATAÇÃO DE PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO Dlv
UMA MOTOCICLETA. COM

VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE

1.916,67 17.250,03SLRViÇO9

CONDUTOR.

3
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CAMAAA MUNICIPAt OC

POCAO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNF.): 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Keiinedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: camaranp tv.hotmail.com

POÇÃO DE PEDRAS/MA.

17.250,03TOTAL GERAL ESTÍMADO

A

1.3. O critério de jtilgamento adotado será*l) observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

2.1.0 valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 17.250.03 (dezessete mil e
duzentos e cinquenta reais e três'centavos, resultante de pesquisa de mercado efetuada pela
Administração, que será considerado valor máximo admissível para a contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos do item
que compõe a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo I
deste edital

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas cm dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento geral do Município (CÂMARA MUNICIPAL) para o
exercício de 2024. na classificação abaixo;

0101-01.031.0011.2.002-3.3.90.39.00

Fonte de Recursos: 150000000. - Recursos não vinculados de impostos.

4. DA P.ARTICIPAÇAO NA DISPENSA

4.1 Poderão participar do processo os interessados pessoa física. ME/EPP/MEl, estabelecidos
no País, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido.

4.2 Não poderão participar desta Dispensade Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.'

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21;
—

4
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POCÁO OE PEDRAS

ESTADO DO MARANHAO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000

lanail: camarapp'r<1iotmail.eom

e) Organizações da Soeiedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição
(Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário);

f) Estejam cumprindo penalidade de^ suspensão temporária imposta pela Administração
Pública Municipal, ou. ainda. penalidfide'''impciíta por qualquer órgão da Administração
Pública, nas hipóteses previstas nos incisos ÍIl c IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

5. 1)0 PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO.

5.1. O presente CllAMAMEN lO PÚBLICO ficara ABERTO POR UM PERÍODO DE 03
(TRÊS) DIAS UTEIS. a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site. sendo que as propostas de preços deverão ser encaminhados ao email:
camaraDD^gjhütmail.comprclerencialmentefazendo referência a DISPENSA N° 7/2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 12/04/2024 às 10:00h.

5.3. Os documentos de Habilitação serão solicitados do interessado que apresentar a proposta
mais vantajosa.

6. DA HABILITAÇÃO

6,1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção

daqueles que por sua natureza não contenham validade.

6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

6.2.1. Habilitação Física

a) CIM'; fy.■ .

’ ●» '■

6.2.2. Regularidade Fiscal. Social c fraballiista

a) Certidão Conjunta Negati\a de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°
1.751/2014;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO
(CND E CNDA):

5
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CAM4HA MUNICIPAL DL

POCÀO DE PEDRAS

lESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459,816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000

Hmail: camaranp'^ hotrnail.eom

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situaçào/CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçãode CertidãoNegativade DébitosTrabalhistas:

. M

i) Declaração referencial, conforme ANÈkQ'Ill.

6.2.3. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado,em nome do INTERESSADO,referente à execução o objeto da
pretensa contratação.

6.2.4. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração referencial, conforme modelo 111

b) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços de\ erá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II
deste Edital.

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tai validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver cm consonância com as exigências deste Edital será
desconsiderada julgando-se pela desclassificaçãfi»;

7.4. Os preços ofertados não poderão exce^def os valores unitários, constantes neste Edital.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a regularidades fiscal, social e
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

6
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CAMARA MUHICtPAL DC

POÇAO DE PEDRAS

ESTADO Dü MARANIIÀO

CNPJ: 00.459,816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: camarann a hotmail.com

9.1. A vencedora nào poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

9.2. Poderá esta Câmara Municipal de Poção de- Pedras/MA. revogar o presente Edital, no
lodo cm parle, por conveniência administrativa c interesse público, decorrente de fato
.superveniente, devidamente jusiilicado. k V *

9.3. A Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA poderá anular o presente Edital, no todo em
parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação.

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Câmara Municipal de
Poção de Pedras/MA.

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei,
da inexistência de qualquer \ ínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou
indirctamente.

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Edital e Termo de Referência.

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis.

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos nç.ste Edital, inclui-se o dia do início e do
vencimento, observando-se que só se iniciam e \encem prazos em dia de expediente normal
na Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:

9.10. l. ANEXO I - Termo de Referência

9.10.2. ANlíXO 11 - Modelo Ih-oposta de Preços:

9.10.3. ANEXO 111 - Modelo referencial de declaração

9.10.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato.

4^
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CÂMARA MUMICIPAL DC

POCÀO D£ PfcDRAS

ESTADO DO MARANHÀO

CNPJ: 00.459,816/0001-88

Avenida Presidente Kcnnedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: camarapp r/ lioimail.eom

Poçào dc Pedras {MA). 8 de abril de 2024

Rhaysla Priscüla Rodrigues Monteiro
Presidente da ComíSsão de t^ntratação

Portaria tf 05/2023
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ClkUaR* MUNICIPAL OC

POCÁO DE PEDRAS

I£STADO DO MARANHAO

CMM; 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Hmail: .amarappd hotmail.com

-ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA-LEI 14.133/2021
PROCESSO AD.MINISTRATIVO N" 050401/2024

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, “a” e “i” da Lei
n. 14.133/2021).

CONTRATAÇÃO DE PESSOÂ TÍSICA. ME/EPP/MEl PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UMA MOTOCICLETA, COM CONDUTOR.
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

POÇÃO DE PEDRAS/MA. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.

I.l.

Q'ri)E VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL R$DESCRIÇÃO DE UNDITEM

R$MESES

CONTRATAÇÃO DE IMiSSOA
FÍSICA PARA PRi:STAÇ.\0 DE
SERVIÇOS DE l.OCAÇÀO DE
UMA MOTOCICI.ETA. COM

VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE

POÇÃO DE PEDRAS/MA.	
TOTALCERAL ESTIMADO

17.250,03SERVIÇO 1.916.679

CONDUTOR.

17.250,03

1.2. O prazo de \’igcncia da contratação é de 9 (nove) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da l.ei n° 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ ,17.250.03 (dezessete mil e duzentos e

cinquenta reais e res centavos), contdnne custos unitários apostos na tabela acima.
>

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art. 6“, XXIII, alínea ‘b’, da Lei n" 14.133/21

2.1. Não será admitida a subconirataçào do objeto contratual.

2.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n'
14.133/21. pelas razões abaixo justilicadas:

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6% XXIII, alínea “e” da Lei n

14.133/2021).

9
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POÇAO DE PEDRAS

liSI ADO DO MARANHÃO

CNiM: 00.459.816/0001-88

A\’onida Presidente Kenncdv. 143 - Centro - CEP 65740-000

limail: camarannV/.hoUTmil.com

3.1. O prazo de execução dos serviços será de 9 (nove) meses, com início imediatamente após
a assinatura da ordem de ser\ iços.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6’, XXIII, alínea “f’, da Lei n"
14.133/21)

4.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO C^NTRATUjÍ^.

4.1.1. O contraio deverá ser executado fielinente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei
consequências de sua inexecução total ou parcial {Lei n° 14.133/2021. art. 115, caput).

4.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

4.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14,133/2021. art. 117. caput).

4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei n" 14.133/2021. art. 117. § 1 °).

4.I.3.2. O fiscal do contraio informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n*^ 14.133/2021. art. 117. §2").

4.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

4.1.5. O contratado será re.sponsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros cm razão da execução do contraio, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n” 14.133/2021. art. 120).

4.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, caput).

4.9. A inadimplência do contratado em relação aos eneargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. §1'’).

14.133. de 2021. c cada parte responderá pelas
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4.1.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

4.1.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). caso esses documentos não estejam
regularizados no SICA1\ »

4.2. DOS CRITÉRIOS DE AFf:RIÇÀO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

4.2.1. A avaliação da execução do objeto será verificada pelo fiscal de contrato devendo haver
o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a.) não produzir os resultados, deixar de executar, ou nào executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas: ou

b.) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

DO RECEBIMENTO4.3.

4.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, contado da
emissão da nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento c fiscalização do contrato,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico.

4.3.2. Para efeito de recebimento pro\ isório. ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrandõ em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

4.3.3. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em paite, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

4.3.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

11
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5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6“, inciso XXIII,

alínea ‘h’, da Lei n" 14.133/2021)

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do^art. 75. inciso 11. da Lei n” 14.133/2021.

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimeniü das condições para contratação, especialmcnte quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

6.2.1. Habilitação Física

a) CPF:

6.2.2. Regularidade Fiscal. Social e Trabalhista

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°
1.751/2014:

e) Prova de regularidade com a í'azenda Estadual do domicilio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Siluação/CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .fustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

i) Declaração referencial, conforme moddo-ANEXO 111.

6.2.3. Habilitação de Qualificação Iccnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privadv>. cm nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação. -

6.2.4. Documentação Complementar de Habilitação

a) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS c no
Cadastro Nacional 'dc Empresas Públicas - CNE.

12
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6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da prpsenie contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento üeral do Municíjjio (CÂMARA MUNICIPAL) para o exercício
de 2024. na classificação abaixo:

0101-01.031.0011.2.002-3.3.90.39.00

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

>
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ANEXO II

MODF.l.O DE PROPOSTA DE PREÇOS

'■V

E ..
A

Presidente da Comissão de Çiontratação

Câmara Municipal de Povão de Pedras (MA)

Assunto: Proposta de Prevos ref. ao DISPENSA N
r«i

/2024

DADOS DA EMPRESA

Razio Social da Emprega:

Nome Fantasia:

CNPJ: INSCRIÇÃO EST.ADUAL:

MUNICÍPIO:ENDEREÇO:

TELEFONES:

CT.I’:

E-MAIE:

REPRESEM AMT. LEGAI. P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOMECOMIM.ETO:

ENDEREÇO: ci;i>: MUNICÍPIO:

TELEFONliS; E-MAIL:

DADOS DA BANCARIO

ACiENCIABANCO C/C:

Apresentamos a i’residenie da Comissão de Contratação, nossa proposta referente a
contratação de pessoa fisiea para prestação de serviços de locação de uma motocicleta, com
condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA,

conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição do item na
planilha abaixo;

QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL R$
ITEM DESCRIÇÃO DE UNI)

MESES RS

CONTRATAÇAO Di: PESSOA

FÍSICA i'AR.A PRI-;STAÇÀO D\l
SERVIÇOS DE I.OCAÇÀO DH
UMA M0T0CICLI;TA. COM

VISANDO

A'1'ENDER AS KHCl-.SSIDADES

DA CÂMARA MUNinPAL DE

POÇÀO DE PEDRAS/MA,	
TOTALGERAL ESTIMADO

I 9 SERVIÇO
CONDUIOR.
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Valor total RS .t

Nossa proposta tem preço total de RS=

Condições de Pagamento:	

Prazo de Entrega:	

Validade da Proposta:	

Declaro para fins de participação na DISPENSA N'^.
todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do
presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

(valor numérico e por extenso).

T

./2024 que nos preços propostos encontram-se incluídos

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO III

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PROCESSO ADMINISTRA 11 VO N” XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

inscrita no CNPJ sob^j^iV
intermédio de seu rcprescntanlc legal o(a) Sr(a). >i .	
identidade ii'’

A , por

. portador(a) da Carteira de
DECLARA:edoC PF \f

1) Que está ciente e concorda coni as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisiti>s dc habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos
legais, sob pena dc aplicação das sanções cabí\ eis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social. pre\ islas em lei c em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição I cderal. nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer
função, nos termos do arl. 9''. S Ida Lei n" 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que icgaimenle proíbam a pailicipante dc licitar e/ou contratar com o
contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 c IV do arl. C c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal,
bem como 110 ail. 14. inciso VI da Lei iT 14.133/2021.

7) Que c ME, EPP nii MEI c não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 3°, da Lei
Complementar tf 124,^2006. está apto á-usufruir do*tiatamonlo estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n” 124/2006. ' ●

8) Que no ano-calendário dc rcali/ação desta !ieitaç<ão. os valores somados dos contratos celebrados
com a Administração Ihiblica não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa cic pequeno porte, nos lermos do art. 4°. § 2° da Lei n° 14.133/2021.

Localidade, data. mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO IV

MINllTA 1)0 TERMO DE CONTRATO N /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXXX

DISPENSA N° XXX/XXXX

í»

lERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO. QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, E
A EMPRESA XXXX.

A Câmara Municipal de Poçào de Pedras. Estado do Maranhão, com sede na
rua xxx.xx.\x.\xx. nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° xxxxxxxxx. neste ato representado

pelo (NOME DA AUTORID.ADE E C.ARCO). e em conformidade com as atribuições que
lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
XXXX, inscrita no CNPJ n" XXXX. com sede na XXXX. CEP XXXX. no Município de

XXXX. denominada CONTR.A f-ADA. neste ato representada pelo Senhor XXXX. tendo em
vista o que consta no Processo n" XXXX. e em obser\ ância às disposições da Lei N° 14.133,
DE 2021. resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n°

/2024. mediante as cláusulas e as condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa física para prestação de
serviços de locação de uma motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da
Câmara Municipal de Poção de Pedras'’M,-\. conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

T

VALOR

UNITÁRIO
QTDE

VALOR

TOTAL RS
DESCRIÇÃO DF. UNI)ITEM

R$MESES

CONTRAfAÇÃO 1)1-: PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOC.XÇÃO DE
UMA MOTOC!CLI-; i A. COM

CONDUTOR.

ATENDER AS NECi:SSlDADES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE

POÇÃO DE PEDRASMA.	

SERVIÇO1
VISANDO
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TOTAL GERAL ESTIMADO

1.3. São anexos a este insfrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição;

a). O Termo de Referência que embasou a contratação:

b). O Edital de Licitação, a Autorização,de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes:

c). A Proposta do Contratado:

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA \ IGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 9 (nove) meses contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art, 105 da Lei n" 14.133/2021.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (

art. 92, IV, VII e XVIIl)

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega,
observação e recebimento dellnitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SlTK ONTRAT.AÇÁO

4.1. Não será admitida a subconirataçào do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGA.MENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor mensal da conirataçâo é de R$ _
R$ ( ).

). perfazendo um total de

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. Ilscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

18
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5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento. i *

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no praz.o máximo de até (....) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Falura.

5.3.2. Considera-sc ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso dc atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monelariamcntc entre o termo íinal do praz.o de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do indicc Kíl^-M de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Falura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando hom er glosa parcial do objeto, o contratante de\erá comunicar a empresa para

que emita a nota tlseal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verillear se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a). 0 prazo de validade;

b). a data da emissão:

c). os dados do contrato e do órgão contratante;

d). 0 período respectivo de execução do contraio:

e). o valor a pagar; e

f). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V)

6.1. Os preços são ll.xos e irreajustáseis no praz.o de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 05/04/2024.

Lv.r-'
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6.2. Após o inlerrcgno de um ano. e indcpendenicmentc de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE,
exclusivamenle para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o iiUerregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não di\ ulgaçào do{s) índice (

s) de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições Unais. o(s) indice(s) utiii^ado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente.
o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ào) adotado(s). em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsài> legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento lio preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

'jh

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRKiAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI c

XIV)

7.1. A CONTRA TANTE obriga-se a;

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas:

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato:
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í). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela incxecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão do representaçãojudicial da CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE
PEDRAS/MA para adoção das medidas cabí\eis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado:

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

i), Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período,

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRKí AÇÕES 1)0 C ONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusixamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.
13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (I.ei n° 8.078. de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máxipio de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados:

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

0- Responsabilizar-se pelos \ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo e.ssa
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acompanhamento da execução contratual peloresponsabi lidade a fiscal ização

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

ou 0

g). A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social: 2) certidão cónjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos 1 rabalhistas - CNDT: 6) Certidões Municipais.

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias. tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,

j). Manter durante toda a ,\igênda do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reser\’as de cargos previstas na legislação (art. 116):

1), Guardar sigilo sobre todas as inibrmações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contraiaçào. exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124. 11. d. da l.ei n" 14.133. dc 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes dc âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização dc qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLAUSULA NONA - DA GARANTÍA (art. 92, XII c XHI)
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9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92,

XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n° 14.133. dc 2021, o Contratado
que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato:

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de \ alidade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispen.sa eletrônica.ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometei fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com \ istas a frustrar os objetivos do certame;

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846. de 1" de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admini.strativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) .Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não SC justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2L da Lei);
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ii). Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas a.s condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e. fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (ai1. 156. §4°. da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas aÜneas h. i. j. k c I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,
d, e. fe g. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ari. 156. §5°, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0.5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida. até o limite dç 15 (quinze) dias:

ii). moratória de 1.0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, ate o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobseivância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçào ou reposição da garantia,

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

iii), compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7°).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente de\ ido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente,

u). A aplicação das sanções realizar-sc-á cm processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos do art. I58 da l.ei n° I4.133. de 2021. para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de dedaravão de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serào considerados (art. 156. §l°)

i) a natureza e a gra\’idade da iniração cometida:

ii) as peculiaridades do caso concreto: t 4

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos dc controle,

x). Os atos previstos como infrações administrativas na l.ei n° 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da .Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das
.sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou conlnde. dc falo ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dc análise jurídica prévia
(art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, inforniar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional dc Hmpresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. I6l)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar o declaração dc inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCI.MA PRI.MLIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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11.2.0 contrato pode scr exiinio antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no anigo 137 da Lei n“ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O lenno de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEííl NDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da pre.sente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento (ieral do Município (CÂM.'\RA MUNICIPAL) do exercício de
2024. na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função:
Subfunçâo:

Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA TER( FIRA ~ DOS CASOS OMI.SSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente.

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais d»ís contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QI AR I A - DAS ALTERAÇÕES
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14,1. Eventuais alterações contiaUiais reger-se-âo pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133. de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesma.s condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contraio.

14.3. Registros que nào caractcri/.am alteração do contraio podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de
2021.

DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA DÉCLMA QUIM A

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEX I A - DO FORO (art. 92, § 1‘‘)

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão dc qualquer

outro, por mais privilegiado que scia. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir tlrmam o presente Contrato em 03 (três) vias. de igual teor e forma, para um só
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Poção dc Pedras (MA). XX de XXXX dc XXXX.

Pela CONTR>\TANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Nome;

CPF n°:
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DISPENSA N“ 7/2024 - LEI N" 14.133/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. K 75, II, LEI 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 050401/2024

A CAMARA MUNICIPAL DE POÇAO DE PEDRAS/MA, em conformidade com art. 75,

inciso II da Lei Federal 14.133/2021, toma público aos interessados que o Legislativo
Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UMA MOTOCICLETA, COM
CONDUTOR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, podendo eventuais interessados

apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação,
oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa.

Limite para apresentação de proposta de preços: 12/04/2024. às 10:00 horas

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Poção de
Pedras, sito à Av. Presidente Kennedy, 143, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas,

em dias úteis ou pelo e-mai!; camarapp@.hotmail.com até a data limite.

O EditalATermo de Referência de Dispensa estará disponível no site oficial da Câmara
Municipal hUps://cmDoeaodepedras.ma.uov.br ou através do e-mail. Outras informações
poderão ser obtidas ha sala do Setor de Contratação, no endereço acima ou por e-mail:
camttfappwhotmail.com.

Poção de Pedras (MA), 8 de abril de 2024

Rhaysla Priscilla Rodrigues

Presidente da Comissão de Contratação
Portaria n° 05/2023
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

Câmara Municipal de Poção de Pedras

PARA: _
Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o “AVISO DE DISPENSA”, referente à

Dispensa de Licitação 7/2024, para as providências cabíveis.
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PORTARIA N“ 05, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro,

equipe de apoio e Comissão de Contratação

para atuar perante a Câmara Municipal de

Poção de Pedras/MA, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

JAMILSON SOUSA LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Poção

de Pedras. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. r NOMEAR, a servidora MARIA LETICIA BORGES LEITE para

função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara
Municipal de Poção de Pedras afim de conduzir os atos das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n“ 14.133/2021.

exercer a

PAR.ÁGRAFÜ ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, a

agente responsável pela condução do certame é designada PREGOEIRA.

Art.2" Nomear os servidores RMAYSLA PRISCILLA RODRIGUES

MONTEIRO e ANTÔNIO C.ARLOS DE ARAÚJO SILVA VERA para exercerem a

função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações municipais derivadas da Lei
Federal 14.133/2021.

PAR/\GlO\F0 ÚNICO. Os servidores mencionados no eaput deste artigo

auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho dc suas atribuições.

Art. y .A Comissão de Contratação será composta pelos servidores

MARIA LETiClA BORGES LEITE. RHAYSl.A PRISCILLA RODRIGUES E

ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO SILVA VERA.

PAR.'\üR.AF'ü ÚNICO. .A Presidência da Comissão de Contratação será

e.xercida pela servidora RI lAYSLA PRISCTI.LA RODRIGUES, a mesma conduzirá as
contratações direia.s (Dispensa e Inexigibilidade).
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Art. 4” As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei

Federal I4.133,/202I c na Resolução n° 1/2023,

Art. 5” F.ssa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Dê-se Ciência,

Registrc-sc c Publique-se e Cumpra-se

Poção de Pedras-MA, 02 de janeiro de 2023.

Lima

PreSíüüntr	
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Art. 3" NOMEAR, o Sr. ANTONIO CARLOS DE

ARAÚJO SILVA VERA. para a função de MEMBRO DA EQUIPE
DE APOIO, da Câmara Munieipal de Poção de Pedras - MA.

ARAÚJO SILVA VERA para cxcrccrcm a função de EQUIPE DE

APOIO das licitações c contratações municipais derivadas da Lei
Federai n" 14.133/2021.

PARAGRAFO UNICO. Os servidores

mencionados no caput deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação

c a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 4" Essa Portaria entra em vigor na data dc sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência,

Art. 3" A Comissão de Contratação será composta

pelos servidores MARIA LETICIA BORGES LEITE, RHAYSLA
PRISCILLA RODRIGUES E ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO

SILVA VERA.

Rcgistrc-sc, Publiquc-sc c Cumpra-se

Poção de Pedras-MA, 02 dc janeiro dc 2023. PARAGRAFO ÚNICO. A Presidência da

Comissão dc Contratação será exercida pela servidora RHAYSLA

PRISCILLA RODRIGUES, a mesma conduzirá as contratações

diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Jamilson Sousa Lima Art. 4" As atribuições das funções acima referidas
estão descritas na Lei Federal n“ 14,133/2021 e na Resolução n®
1/2023.

Presidente

Art. 5" Fssa Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N" 05, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
Dc-sc Ciência,

Nomeia Agente dc Contratação, Piegociro. equipe de apoio c

Comissão de Contratação para atuar perante a Câmara Munieipal de

Poção de Pedras/MA, nos termos da Lei n“ 14.133/2021.

Registre-se e Publique-se e Cumpra-se

Poção de Pedras-MA, 02 de janeiro dc 2023.

JAMILSON SOUSA LIMA. Pie.sidente da

Câmara Municipal de Poção de Pedras. Estado do Maranhão, no uso

de .suas atribuições legais,

Jamilson Sousa Lima

PresidenteRESOLVE:

Art. r NOMEAR, a servidora MARIA LETICIA

BORGES LEITE para exercer a função de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO c dc PREGOEIRA da Câmara Municipal de Poção

de Pedras afim de conduzir os aio.s das licitações e contratações

municipais derivadas da Lei Federal n" 14.133/2021.

PORTARIA N“ 06. DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DE
CONTROLADOR PARA CARGO EM COMISSÃO DA

CÂMARA DE VEREADORES.PARAGRAFO UNICO. Somente cm licitações na

modalidade pregão, a agente responsável pela condução do certame é

designada PREGOEIRA.

Arl.2“ Nomear os senadores RHAYSLA

PRISCILLA RODRIGUES MONTEIRO e ANTÔNIO CARLOS DE
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JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
AVISO DE DISPENSA DE LICI TAÇÃO N° 7/2024

Processo Administrativo n° 050401/2024

Dispensa de Licitação n° 7/2024

Junto aos autos do processo administrativo n° 050401/2024. modalidade Dispensa
de Licitação N° 7/2024. publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
7/2024, no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, veiculado em 08/04/2024.
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LlCITAÇAO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024

DISPENSA N" 7/2024 - LEI N° 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 050401/2024
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ART.N® 75, II. LE114.133/2021 . ● c ^.,r,i
A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, em conformidade com art. 75. inciso II da Lei hederai
14 133/2021 torna público aos interessados que o Legislativo Municipal pretende realizar a CONTRATAÇAO
DE PESSOA FlSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UMA MOTOCICLETA, COM
CONDUTOR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇAO DE
PEDRAS/MA. podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias
úteis a contar desta publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa.
Limite para apresentação de proposta de preços; 12/04/2024, às 10:00 horas ....
A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Poçao de Pedras, sito a Av.
Presidente Kennedy. 143, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail :
camarapD@hotmail.com até a data limite.
O Edilal/Termo de Referência de Dispensa estará disponível
i.im5://cmpocaorien.^riras.ma.Qov.br ou através do e-mail. Outras informações poderão ser obtidas na sala do
Setor de Contratação, no endereço acima ou por e-mail: camarapp@hotmail.com.

Poção de Pedras (MA), 8 de abril de 2024
Rhaysia Priscilla Rodrigues

Presidente da Comissão de Contratação
Portaria n® 05/2023

site oficial da Câmara Municipalno
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FRANCISCO DE ASSIS LIMA PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Este documento é assinado

digitalmente, o que garante a
autenticidade do seu conteúdo.

município de pocao de pedras

Email: JPEDR016ieHOTMAIL.COMICP
Brasil

Carimbo de Tempo : 08/04/2024 20:43:14

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 853065206710ff4c59d550650e666a9a287a349 3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



. ^
I Mnli



Processo OíOkci l~>ü

CÀMAAA MUMtCinU. Of

POÇAO DE PEDRAS

liSTADO DO MARANIIÀO

CNPJ; 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: caiTiaraDr)@holm!iil.coin

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO
MUNICÍPIO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024

Processo Administrativo n° 050401/2024

Dispensa de Licitação n" 7/2024

Junto aos autos do processo administrativo n" 050401/2024. modalidadeDispensa
de Licitação N° 7/2024. publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
7/2024. no PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO, veiculado em

08/04/2024.
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DE VEREADORES
DEPOÇAODEPEDRAS-MA

M Detalhes da Licitação
55 Honu?

1= Licitações Tipo CritérioTipo de ProcedimentoN° Instrumento

MENOR PREÇODP - DISPENSA6/2024

lU Contratos

Data HomologaçãoData AberturaData Publicação

25/03/2024iD 25/03/2024in

Regime de ExecuçãoFinalidadeOrigem do Recurso
●nci II ■ntán

FORNECIMENTOAQUISIÇAO DE BENS150000000. - RECURSOS NAO

VINCULADOS DE IMPOSTOS.
:s Convênios

Tipo RcsultadooValor HomologadoValor Estimado

0,0024.473,52

Veículo Divulgação Audiência Natureza da DespesaVeículo Divulgaçãoni

Resultado da licitação indicando o(s) vencedore(s)Bi “foietos De l eis - Atos De Contas

Unidade

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

%
I i'iil eni

Objeto

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PAPELARIA E
ESCRITÓRIO,B Planeiarnento Orçamentário

Es Documentos da Licitação
B Relação De Servidores

ArquivoAssunto
Bla bela Com O Padrão Remuncrati

EsAVISO. AcessiPilidarie

faEDITAL DISPENSA 6/2024

I euislacào

iS Oliriü Oficial

iVestacão De Contas Anos Ameri<

O &:£]£

Câmara Municipal de Poção de Pedras

RUA ALTO BRILHANTE S/N - CENTRO - CEP : 65740000

ATENDIMENTO AO PÚBLICO : SEG, A SEX, DE 08:00 às 14:00 - TELEFONE : 98982658304

CNPJ100459816000188
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CNP.I: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
F.mail; cainarannCrhotmail.com

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO SISTEMA SINC CONTRATA DO TCE-MA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024

Processo Administrativo n° 050401/2024

Dispensa de Licitação n° 7/2024

Junto aos autos do processo administrativo n° 050401/2024. modalidade Dispensa
de Licitação N° 7/2024. publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
7/2024. no SISTEMA SINC CONTRATA DO TCE-MA, veiculado em 08/04/2024.



LJ i



1»

iú^OQo (Processo

MARIA LETICIA BORGES... <
Assinatura

X Procedimento ContrataçãoI

●t

CNPJ

Procedimento
00459816000188

C
B

Id
DP72024

Procedimento

ID da

Contratação

Pncp

Número do

Procedimento

\

(
7

Ano do

Procedimento
2024

Tipo de

Procedimento
DP

Número do

Processo
050401

Ano do

Processo
2024

Data

Publicação
08/04/2024

Lei 14-133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços eFundamentação

Critério 1

Finalidade 17

Regime

Execução
1

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MOTOCICLETA, COM CONDUTOR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADE

MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA.

Objeto

CPFda

Autoridade
81704526353

Data Sessão

Valor Estimado 17250.03

FECHAR

■●w
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processo
MARIA LETICIA BORGES... <

É.
Assinatura

Início

> Enviar

Olá Maria,

Bem-vindo ao SINC -
Contrata.

□o
uy

Gerenciar

Sem Movimentação

Suas permissões; [ "INCLUIR" ]
Trilhas

município de pocao de pedras -

CAMARA MUNICIPAL - CPNJ:

00459816000188-EXERCÍCIO; 2024

e Alterar Entidade

Sair
SAIBA MAIS

,-.nr.i i.ivok;: 'quals(Objei ●.) b

t.get(im)" is nuil

. tfieiet
X

iiiii.Arra--,1. 3

Selecione o layout

desejado:
Layout

Procedimento Contratação

Selecione o período

desejado;
Data inicio

Q 08/04/2024

Data Fim

Q 08/04/2024

GERAR EXTRATO
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£MARIA LETICIA BORGES... <

Início

Enviar

Q>*
Gerenciar

Sem Movimentação

Bi Trilhas

c Alterar Entidade

índice de Qualidade

Dados após processamento:

Sair

Aceitos'
81-29‘í

Glos Pendentes:
576%

IQS:
129

cannol invoke ''Object.equals(Object)'‘ because tlie retun value of

j.jvj.util.ArrayUst.geUint)' is nuli
X
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AssinaturaCAMAAA MtlNICtPAL OC

POCAO DE PEDRAS

[●;STADO DO MARANHÃO

CNPJ: ÜÜ.459.816/Ü001-88

Avenida Presidente K.ennedy. 143 - Centro CEP 65740-000
Kmail: camaranp ü hoimaii.com

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050401/2024

DISPENSA DE LICITAX^ÀO N" 7/2024

OBJETO: Contratação de pessoa tísica para prestação de serviços de locação de
uma motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara

Municipal de Poção de Pedras/MA.

Junto aos autos do processo administração n° 050401/2024, da Dispensa
de Licitação N° 7/2024, a PROPOSTA DE PREÇOS da pessoa física abaixo

referida, para o presente certame.

PROPONENTE: ANTONIO JUCIE DA SILVA
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ANTONIO JUCIE DA SILVA
CPFNs 606.976.003-43

As5iiiãl..'rci

PROPOSTA DE PREÇOS

À

Presidente da Comissão de Contratação

Câmara Municipal de Poção de Pedras (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N® 7/2024

DADOS DA PESSOA FÍSICA

NOME COMPLETO: ANTONIO lUClE DA SILVA

CPF: 606.976.003-43

ENDEREÇO:

RUA DO COMERCIO. S/N - CENTRO.

CEP: MUNICÍPIO:

POÇÃO DE PERAS/MA65740-000

● DADOS DA BANCÁRIO
BANCO: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 2468-6 | C/C: 14199-2

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, nossa proposta referente a contratação
de pessoa física para prestação de serviços de locação de uma motocicleta, com condutor,
visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, conforme edital
de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição do item na planilha abaixo:

VALOR

UNITÁRIOMARCA/
MODELO

QTDE DE
MESES

VALOR

TOTAL R$
DESCRIÇÃOITEM UNIDADE

R$

Contratação dc pessoa

física para prestação de

serviços de locação de
uma motocicleta, com

condutor, visando

atender as necessidades

da câmara municipal de

Poção de Pedras/MA.

HONDA

POPllül
1.500,00 13.500,001 9 SERVIÇO

ANO

2021/2022

TOTAL GERAL R$ 13.500,00

Nossa proposta tem preço total de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais).

Condições de Pagamento: Conforme o Edital..
Prazo de Entrega; Conformo o Edital.
Validade da Proposta; 90 (noventa) dias.

Declaro para fins dc participação na DISPENSA N^ 7/2024 que nos preços propostos encontram-

se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto iro presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos
produtos.

Poção de Pedras/MA, 10 de abril de 2024.

ÍU SJf
● A

'■.f

DA SILVA

ICL

ANTONIO juf;
CPF: 606.976.003-43
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Processo

ANTONIO lUCIE DA SILVA
CPF N2 606.976.003-43

REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO 050401/2024

DISPENSA N2 7/2024

Eu, Antonio Jucie da Silva, inscBlta no CPF sob n" 606.976.003-43, DECLARO;

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos pai a pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em
qualquer função, nos termos do art. 92, § 1« da Lei n'-’ 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar
com 0 contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1- e no inciso III do arL 5^ da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n^ 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEl e não se encontra em nenhuma das situações do § 4° art. 3-, da Lei
Complementar n" 124/2006, está apto a usufruir dn tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49
da Lei Complementar n- 124/2006.

8) Que no ano-calend.ário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4®, § 1- da Lei n®
14.133/2021.

Poção de Pedras/MA, 10 de abril de 2024.

■teí
ANTONI^UCIE DA SILVA

CPF: 606.976.003-43

lúSML

2
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Assinatura
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O
CÓDIGO PENAVAM

>

PESO BRUTO TOTALd POTtNClA/CiU NORAOA
01287362939 O.

0.24OCV/109E
] EXERCiCIO

I 2024

ANO MODELO

RLACA
o

EIXOS I lOTAÇAO
i 02P

CMTMOTOR
ROG8F98

ANO fABRiCACAO

2021

*Q
O ** *JB01E0N008991
06

O
CARROCERIA2022

iA

NâO APLICAVEL4i
NUMtflODOCRV or

*u

NOME

AMTONIO JUCIE DA SILVA
223339695903 fo

>

: CPF/CNPJ

: 606.976,003-43

DATALOCALCÓDIGO 0£ SEGURANÇA DO CLA CAT

12/04/2024POCAO DE PEDRAS MA** *17085441527

MARCA/MODEIO/VERSAO ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

DADOS DO SEGURO DPVAT

HONDA/POP 1101
DATA DE CJUITAÇAO PAGAMENTO

Qj COTA Ú NICA j PARCC LADO

CAT. TAftlf
*fSPtCie/TlPO

* *

PASSAGEIRO MOTOCICLETA I
RC PASSE OBRIGATÓRIO AO
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CUSTO EFnrvo
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BILHETEÍRS)

I

CHASSIPLACA ANTERIOR/UF

*★★

I 9C2JB0100NR008905ROG8F98/MA
REPASSE OBRIGATÓRIO AO

DEPARTAMENTO NACIONAL OE

TRANSiTOIRT)

VALOR TOTAL A SER PAGO

PELO SEGURADO (Rí)

VALOR DO lOPiRt)COMBUSTtvELCOR PREDOMINANTE

***GASOLINAPRETA

^ INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATOCS6RVAÇÔES DO VEÍCULO 	
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I

I
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CPF 606.976.003-43
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PROPOSTA DE PREÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÀO DE PEDRAS-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050401/2024
DISPENSA N° 7/2024

-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE UMA MOTÜCIClETT. COM CONDUTOR,'VfSANCKl.-AT.ENDER **AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNiCiPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA
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CAr.*AAA MUNICIPAL OC

POCAODC PEDRAS

HS1 ADO DO MARANHÃO

CNIM; 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kenncd> . 143 - Centro CEP 65740-000
Email: eanuirann'^? InumaiLeom

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 050401/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 7/2024

OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de
uma motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara

Municipal de Poção de Pedras/MA

Junto aos autos do processo administração n° 050401/2024, da Dispensa
de Licitação N® 7/2024, a PROPOSJ A DE PREÇOS da pessoa física abaixo
referida, para o presente certame.

PROPONENTE: ANA CLARICE COSTA LEANDRO
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PROPOSTA DE PREÇOS

À

Presidente da Comissão de Contratação

Câmara Municipal de Poção de Pedras (MA)

Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N- 7/2024

DADOS DA PESSOA FÍSICA

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO: Ana Clarice Costa Leandro

CPF: 042.458.033-04

ENDEREÇO: Rua do Comércio, S/N | CEP: 65740-000 | MUNICÍPIO: Poção de
Peras/MA	- Povoado Folguedo - Zona Rural

DADOS DA BANCÁRIO

AGÊNCIA C/C:BANCO

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, nossa proposta referente a

contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de uma motocicleta,
com condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de

Pedras/MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com

descrição do item na planilha abaixo:

QTDE VALOR

UNITÁRIOMARCA/
MODELO

VALOR

TOTAL R$
ITEM DESCRIÇÃO DE UND

R$MESES

deContratação

pessoa física para

prestação de serviços

de locação de uma
motocicleta,

condutor,

atender

necessidades

câmara municipal de
Poção de Pedras/MA.

HONDA POP

110 I

(ANO 2020)

com

visando
SERVIÇO 1.700,00 15.300,00091

as

da

TOTAL GERAL R$ 15.300,00

Valor total R$ 15.300,00 (Quinze mil e trezentos reais'

Nossa proposta tem preço total de R$ 15.300,00 (Quinze mil e trezentos reais).
Condições de Pagamento: Conforme o Hdital.

Prazo de Entrega: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Declaro para fins de participação na DISPENSA N- 7/2024 que nos preços propostos

encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que

1
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porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de
transporte e entrega dos produtos.

Poção de Pedras, 11 de abril de 2024

Ana Clarice Costa Leandro

CPF: 042.458.033-04

2





0^^

p rnun/ÍP^'^_cçsso

Asslivôiura

DECLARAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO 050401/2024

DISPENSA N°7/2024

A Sra. Ana Clarice Costa Lenadro. inscrita no CPF sob 042.458.033-04, DECLARA:

1) Que está ciente e concorda com a,s condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em
qualquer função, nos termos do art. 9", § 1® da Lei n® 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar
com 0 contratante.

6] Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos II! e IV do art. 1® e no inciso 111 do art. 5® da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n® 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEl e não se encontra em nenbuma das situações do § 4®, art. 3®, da Lei
Complementar n® 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49
da Lei Complementar n® 124/2006. ●

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art 4®, § 2® da Lei n®
14.133/2021.

Poção de Pedras, 11 de abril de 2024

Ana (darice CÒáta Leandro

CPF: 042.458.033-04

3
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’ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
í ; MINISTtRIODOSTRANSPOHHS

-■« SíCHtlAKlA NACIONAL ÜL tWNSlIO-SENATRAN
goubr

DFIRAf4' MA

CAPAODAOelATFüORIA

PARTICULAR

CERTinCADO OE RECISTRO E LICENCIAMENTO OE VEICULO- DIGITAL

Assinatura
* *

CÒWGO RÊNAVAM O

>
a POTÉN CIA/C (LINDRAOA ?í$0 BftOTO TOTAL01358297611 a

0.24OCV/109£EXERdCIOPLACA
O

LOTAÇiOCMT tIXOSROV8B07 2024 MOTOK4i

●c
O

02P●*JB01EOP113025 * *
ANO fABRSCAÇÃO

2023

ANO M0f>F(0 u

a

a
2023 CAnRüCFfílA

0/

vA

NãO APLICAVELi/NOMEftODOCRV
or

243932481941 NOME

ANA CLARICE COSTA LEANDRO
>

CPF/CNPJ

042.458.033-04

DATAíiA ALCÒOGÜ DÊ bÉCjURANÇA DO C W <-AT

j

18/01/202401545714484 *<** POCAO DE PEDEIAS MA

MARCA / MODêLO / VÍRSÂO ASSINADO DiaTALMENTÊ PELO DETRAN

r DADOS DO SEOUROOPVAT
^ONDA/POP IIOI

DATA Db OUITAÇÃO PAGAMENTO

I I COTA ÚNICA Q PAflCE LADO
(^I. lARIktSPÉae/iiPO

*

PASSAGEIRO MOTOCICLETA
RFPaSSF OfiRtOATÓRiOAO

FONCO NACIONAL DE S*ÚDC (R$)

CUSTO OO

BILHETE(R$)

CUSTO ÊFETIVO

OOSEGUP.O (RS)PLACA ANTERIOR/UF CHASSI

* **

ROV8B07/MA 9C2JB0100PR112901

RFPASSf OPfilGATORlOAO

DCPARTAMCNTO NACIONAL 0£

TPÃNSrrOíRSj

VAL OR TOTAL A Sf P PAGO

PELO SEGURADO ÍR$)

VAlOftDOIOF(RS)COMOUSTÍVCLCOR PREDOMINANTE

GASOLINA *PRETA * *

DCC«im«TQ>«iiiirMpor 1'

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO -

SEM OBSERVAÇÕES

INFORMAÇÕES OO SEGURO DPVAT

r MENSAGENS SENATRAN

VDcé Sabiá?

Na CarLeira Digital de Trânsiio - CDT. você lem acesLO ao CHLV, i Chh v
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ENVELOPE I

PROPOSTA DE PREÇOS

Presidente da Comissão de Conírataçao
Câmara Municipal de Poção de Pedras [MA
Assunto: de Preços ref. ao

roposta

DISPENSA RS 7/S024

O



Processo

ã.
Assinatura

CAMARâ MU NIC) PAI OE

POCAO □£ PEDHAS

ESTADO DO MARANIIAO

CMM: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Renned\'. 143 - Centro CEP 65740-000

Emáii; camaranna hotinail.eom

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050401/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 7/2024

OBJETO: Contratação cie pessoa física para prestação de serviços de locação de
uma motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara

Municipal de Poção de Pedras/MA.

Junto aos autos do processo administração n® 050401/2024, da Dispensa
de Licitação N° 7/2024, a PROPOSTA DE PREÇOS da pessoa física abaixo

referida, para o presente certame.

PROPONENTE: VICTOR EMANUEL MAGALHAES

. PAULINO COSTA
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Processo

Í2
Assinatura

VICTOR EMANUEL M. P. COSTA
Rua Tiradcnles, n" 24 - Ccniio

Ccp: 65720-000

Igarapé Graiide - MA

PROPOSTA l)K PREÇOS

A

Presidente da Cnmissãii de Contratação
Câmara Municipal de Poção dc Pedras (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N" 7/2(124

DADOS DA PESSOA FÍSICA

REPRESENTANTE I.EGAl. P/ ASSINATLRA DA ATA/CONTRATO
NOME COMPLETO:

VICTOR EMANUEL MAGALllÀES l‘AUUNO COSTA
CPF:

997.083.453-34

ENDEREÇO:
Rua Tiradentes. n“ 24 ('cuiro

CEP:

65720-()()0

MUNICÍPIO:

Igarapé Grande - MA

Apreseniainos a Presidenie da Comissão de t ontrataçAo, ijos.sa proposta referente a contratação de pe.ssoa fisica
para prestação de serv iços de locação dc uma motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da
Câmara Municipal dc Poção de Pedras/MA. conforme edital de dispensa e Termo de Referência, Segue proposta
com descrição do item na planilha abaixo:

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOT,AL
QTi>K m:
MESES

MARC.A/

MODELO
DKSCUICÀOITEM U\D

RS RS

CONTRATAQAÜ DE PESSÜA FISICA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LÜCAÇÃÜ DE UMA MOTOCICLETA,
COM

ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNIC IPAL DE POÇÃO DE
PEDRASMA,	

HONDA'

POP llü!
1 CONDUTOR. ■ I)VISANDO SERVIÇO 1650.00 14,850,00

TOTAL GERAL ESTIMADO
14.850,00

Valor total RS 14.850.00 (Quator7e mil c oitocentos e citiqucnui reais).

Condições dc Pagameiilo: ('onfornie o Edital.

Prazo dc Entrega: Conforme o Ediuil.

Validade da Proposta; 90 (noventa) dias.

Declaro para fins dc participação na DiSPI/NSA N' 7 2024 que nos preços propostos cncontram-sc incluídos
todos üs irilniios. encargos sociais c quaisquer outros òrtus que porvcmuia pos.sam recair sobre o objeto do
presente Pregão, bem eonici as despesas dc tian.sporle e entrega dos produtos.

/ Igar^é Grandc/MA. 12 de abriliJe 2024.
h/ÁMr/uw
VrCTOR EMANUEI. NÍAt^Al.H.vts PAlI.INO COSTA

CPE: 997.0S.3.453-34

1
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Assinatura

VICTOR EMANUEL M. P. COSTA
Rua Tiradentcs, n" 24 Centro

Ccp: 65720-000

Igarapé Grande - MA

REFERI-NCIAL Dl' DECLARAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO 050401/2024
DISPENSA N27/2024 -

O Sr. Victor Emanuel Magalhãe.s Paulino. inscrita no CPF soli 997,083.453-34, DECLARA:

1) Que está dente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de-habilitação dcdinidos no referido documento, para
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralcgais, nas convenções coletivas dc trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funções de gerencia ou administração, ou servidor do contratante em
qualquer função, nos termos do art. 9‘-, § 1= da Leins 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar
com 0 contratante.

6) Que não po.ssui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l^ e no inciso III do art. 5® da
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n® 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra-em nenhuma das situações do § 4®, art 3®, da Lei
Complementar n® 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49

da Lei Complementar n® 124/2006.

8) Que no ano-caiendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art 4®, § 2® da Lei n®
14.133/2021,

ou

karape üraiide/MA. ^ de abnl de 20M.

0.
VitTüR EM ANUEL MA(;ALHAES I*AI:LLTO COSTA

C'PK: W7.0S3.453-34

2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL goubrí- MIMíURIODOSlkASSKiaiES
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PfocessoDEIIW» MA

CAPAGDADECERT1RCAOO OE REGISTRO E UCENCIAMENTO OE VEÍCUlO ■ DIGITAL CAn&OBlA

PARTICULAR

Assinatura
* «O

CODIGORENAVAM
>

rOltNCIVCIL IN ORADA PESO BRUTO TOTAL01241276177

PLACA

PTW4A91

ANOPABRICAÇiO

2020

Q.

0.24OCV/109£tXEHCiCIO
o

LOTAÇÃO

02P

CMT tIXOSMOTOR2024 0)
*C

O itJB01E0L061544 * *
uAMO WODFIC
CL

O
CARROCfriA2020 f

NàO APLICAVELNUMERO OOCRV
n

NOVE

VICTOR EMANUEL MAGALHAES P COSTA

●o

>

CPF/CNPJ

997.083.453-34

CÓWOÜ DE SBGURAN^AOÜLLA ÜAIALOCALCAT

28/02/202432001018594 IGARAPÉ GRANDE MA

MARCA / MOOtLO / VERSÃO ASSISAOO WGTALMCNTE PELO DETRAN

r DADOS 00 SEGURO DPVAT
—^ONDA/POP 1101

PAGAMENTO

0COTA 0 NICA PARCELADO

Ol.TAKIf> DATA DE OUÍTAÇAOtSPÉaE/TlPO

«*

PASSAGEIRO MOTOCICLETA
REPASSf üP.ftIGATüRIOAO

FUNIOO NACIÜSALOE SAÚDE (R»l

CUSTO EFETIVO

00 SEGURO IR»)

CUSTO DO

BILHETE (Ml
CHASaPLACA ANTERIOR/UF

*

PTW4A91/MA 9C2JB0100LR061551

RFPASSF OBRIGaTORIOAO

DEPARTAMENTO NACIONAL OE

TRÂ.NSITO(M)

VALOR TOTAL A SER PAGO

PÊLOSEGURADOIR»)

VALOR no IOF(R$)COMOtISTiVCLCOR PREDOMINANTE

GASOLINA *PRETA *

Dccjn.^O.irrtopor«TW.'AAÍ4;;wiWÍ«íyLI_'‘fAv.»AV<':»í-?A0á/2CV1 -.1'

^ INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATf- OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

SEM OBSERVAÇÕES

^ MENSAGENSSENATRAN
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Processo

VICTOR EMANUEL M. P. COSTA
Rua Tiradentes, n” 24 - Centro

Cep: 65720-000
igarapé Grande - MA

Assinatura

J

À

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 050401/2024
DISPENSA N° 7/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UMA MOTOCICLETA, COM CONDUTOR,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

POÇÃO DE PEDRAS/MA.



/c^

Processo

Assinatura

cAmara municipal de

POÇAO Di: PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNP.I: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Keiinedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Hmail: eainaranii r/ hotmail-ccnn

ATA DE Jl LGAMENTO

DISPENSA N" 7/2024 - LEI N" 14.133/2021

PROCESSO ADMINISIRATIVO N" 050401/2024

Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de uma
motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção
de Pedras/MA.

BASE LEGAL: Ari. 75. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

Recebimento de propostas: 12/04/2024 às 10:00 horas, conforme publicação.

1 - Recebimento de proposta

Proponente 1; ANTONIO JUCIH DA SILVA
CPF: 606.976.003-43

Situação de recebimento: Temporânea

Proponente 2: ANA CLARICE COSTA LEANDRO
CPF: 042.458.033-04

Situação de recebimento: Temporânea

Proponente 3: VIC fOR EMANUEL MACIALIIÀES PAULINO COSTA
CPF: 997.083,453-34

Situação de recebimento: Temporânea

2 - Das propostas re^iulares

Proposta 1
ANTONIO JUCIF DA SILVA

CPF: 606.976.003-43

Preço Total: valor mensal de R$ 1.500.00 (um mil e ciuinhentos reais), total para 09 (nove)
meses RS 13.500.00 (Tre/e mil e quinhentos reais).

Proposta 2
ANA CLARICE COSTA UiANDRÜ

CPF: 042.458.033-04
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Assinatura

CÃMAAA r.UtNICtPAt DF

POÇÁO ● .PEDRAS

HSTADO DO MARANHÃO

CNP.Í: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Ceiilro - CEP 65740-000
Email: eamarai'‘|vrf.holinail.er)ni

Preço Total: valor mensal de RS 1.700.00 (um mil e setecentos reais), total para 09 (nove)
meses R$ 15.300.00 (Quinze mil e trezentos reais).

Proposta 3
VICTOR EMANUEL MAGALHÃES PAULINO COSTA

CPF: 997.083.453-.34

Preço '1‘otal: valor mensal de R$ 1.650.00 (um mil c seiscentos e cinquenta reais), total para
09 (nove) meses R$ 14.850.00 (Quatorze mil e oitocentos e cinquenta reais).

Consta em Anexo 1 o Mapa de Apuração das propostas:

3 - Da Habilitação

Foi solicitado os documentos de habilitação do vencedor, dando um prazo de 24 (vinte e

quatro) horas para apresentação.

Poção de Pedras (MA). 12 de abril de 2024.

Rahysla Priscilla Rodrigues Monteiro
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 5/2023
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Assinatura

CAMAftA MUNtCIPAC OC

POCAO OE PEDRAS

ESTADO DO MARANHAO

CNP.I: 00.459.816/0001-88

.Avenida Prcsidenie Kcnncdy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Eniail: eamaranp a lioimail.eoni

Anexo 1 o Mapa de Apuraçào das propostas

MAPA m: coi ACAO i)i: prkcos

MÉS DE REFERÊNCIA: Al}Rii. DK 2024

PROPONl-;N'n-; l: ANTONIOJUCIE da silva

PROPONr.N I'i;2: ANA Ct.ARlCE COSTA l.LANDRO

PROPONlvN'1'l-: 3: VICTOR EMANUEL MAGALIIAI-S PAULINOCOSTA

VALORES RS

OB.IETO IMI) OI ANTITEM PROPONENTEPROPONENTE PROPONENTE

32I

Coniriiiavito dc pessoa ITsica para

prcsiaviSo de sen ii,\is locaçAo de
uma moloeideia. visando atender

a.s necessidades da Câmara

Munieipal de Poção de
1’edras'MA-

1.650.0012 1.500.00 1.700,00Mi;sI

Conforme Demonstrativo acima, o preço \’cncedor é do Sr. ANTONIO JUCIE DA SILVA,
sendo montante total de R$ 13.500.00 (Treze mil e quinhentos reais) é para 09 meses, que

apresentou os preços mais vantajosos para o Legislativo Municipal.

Poção de Pedras -- MA. 12 de abril de 2024.

m
Rhaysla Priscilfa Rodrigues Monteiro
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria if 5/2023
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Assinatura

CÂMARA MUNICIPAL OC

POCÁO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHAO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kcnnedy. 143 - Centro CEP 65740-000

Email; camarapp trliotmail.com

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 050401/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO'N" 7/2024

OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de
uma motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara

Municipal de Poção de Pedras/MA

Junto aos autos do processo administração n® 050401/2024, da Dispensa
de Licitação N” 7/2024, os DGJCUMENTOS da pessoa física abaixo referida,
para o presente certame.

PROPONENTEí ANTONIO JUCIE DA SILVA
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Assinatura

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correciona! (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; ANTONIO JUCIE DA SILVA

CPI7CNPJ: 6Ü6.976.ÜÜ3-43

Ceitifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corrcgcdoria-Gcral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desliica-se que, iws termos ila legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAI) e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Emoresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas jisicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro \acional de Empresas Punidas tCS.FP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n“ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

() Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fC.FPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lermos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:44:57 do dia 12/04/2024 , com validade até o dia 12/05/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: AyKvzeasfpS2xq7Wk8c2

Qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentaçcão do CPF)

Nome complelo: ANTONIO JUCIE DA SILVA

CPF/CNPJ; 606.976.003-43

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identitlcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidoneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:47:53 do dia 12/04/2024. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://conta.s.icu.uov.br/ord.s/F.^p=INABlLITADO:5

Código de controle da certidão: HO6Q120424104753

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO JUCIE DA SILVA

CPF: 606.976.003-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
8.212, de 24 de julho de1991.

0

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:14:37 do dia 12/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/10/2024.

Código de controle da certidão: 9F9D.93AB.2CFD.0257
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 606.976.003-43

Código de Controle: 9F9D.93AB.2CFD.0257

Data da Emissão: 12/04/2024

Hora da Emissão: 10:14:37

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 12/04/2024, com validade até 09/10/2024.

Votut; ●

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confi rmar)



●V
V »

5íí



it>

n<nkoiProcesso

ã!

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Assiííatura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 12/04/2024 10:20:36N° Certidão: 027021/24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 60697600343

Certificamos que, após a reaiização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da iei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado peios, 240 a 242, da lei

-^7,799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/04/2024 10:20:36
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N’Rotultado da Validaç3o da Cortlddo NogallvaDIvIdaAtIva de Divida Ativa

PlOCíU:CERTIDÃO VALIDA!

N« da Cortidâo: 027021/24

Data do Validade: 10/08/2024

Data de EmlísSo! 12/04/2024 10:20:36

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 60697600343

Razão Social:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA

VALIDADE: 09/07/2024LIBERAÇAO: 10/04/2024

DADOS DO CONTRIBUINTE

NUMERO: 0106

NOME / RAZAO SOCIAL: ANTONIO JUCIE DA SILVA

CPF / CNPJ: 606.976.003-43

ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO

MUNICÍPIO: POÇÃO DE PEDRAS

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1043

Bairro: POVOADO BARRO VERMELHO, ZONA RURAL N": S/N

UF: MA

TRIBUTOS ABRANGIDOS

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

ALVARÁ - TAXA DE FISCALIZAÇÃO
ITBI ● IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS
IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

Certificamos que, após realização de consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do disposto do
artigo 156, da Lei N® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos ( 240 a 242 ) da Lei N° 7.799, de 19/12/2002,
bem como prescreve o artigo 205 da Lei N® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) o sujeito
passivo acima identificado, se encontra até a presente data em situação; REGULAR

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

SwíiíiíV.S
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao lado.

Ou acessando o link: http://tributos.pocaodepedras.ma.gov.br/autenticar

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 10b45qM1xTY6952SzmJo
EMITIDO ÀS 16:22:48 DO DIA 10/04/2024,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO JUCIE DA SILVA

CPF: 606.976.003-43

Certidão n°: 25744692/2024

Expedição: 12/04/2024, às 10:34:29
Validade: 09/10/2024

de sua expedição.

180 {cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ANTONIO JüCIE DA SILVA, inscrito (a) no CPF sob o n°

606.976.003-43, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO JUCIE DA SILVA

CPF: 606.976.003-43

Certidão n°: 25744692/2024

Expedição: 12/04/2024, às 10:34:29
Validade: 09/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que antonio jucie da silva, inscrito(a) no CPF sob o n°
606.976.003-43, NÃO CONSTA como inadimplente no

Devedores Trabalhistas.

Banco Nacional de

642-A e 883-A da Consolidação

o 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.
No caso de pessoa jurídica.
a todos os seus estabelecimentos

desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
do Trabalho na

A aceitação

autenticidade no portal do Tribunal Superior
(http://www.tst.jus.br).Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco

necessários ã identificação

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

judiciais trabalhistas, inclusive
previdenciários, a honorários.

constam os dados

das pessoas naturais e jurídicas
Nacional de Devedores Trabalhistas

no concernente aos

a custas, a

acordos

recolhimentos

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
o Ministério Público dode execução de acordos firmados perante

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que. por

disposição legal, contiver força executiva.
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ANTONIO JUCIE DA SILVA
CPFN2 606.976.003-43

Processo

Assinatura

HABILITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050401/2024
DISPENSA N° 7/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE UMA MOTOCICLETA. COM CONDUTOR. VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA.
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POCÀO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNP.I: 0ü.459.816/()0()l-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Centro Clíl’ 65740-000
Eniail; eumarann c/ ltotmail.com

.IlISTIFICATÍN A DA ESCOLHA E DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 050401/2024.

Objeto: Contratação de pessoa llsica para prestação de serviços de locação de uma
motocicleta, com condutor, \ isando atender as nece.ssidades da Câmara Municipal de Poção
de Pedras/MA.

BASE LEGAL: Art. 75. inciso 11. da l.ei n" 14.133/2021.

INTERESSADO: Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA

A Câmara Municipal de l’oçào de Pedras, através da 1’residente da Comissão de
Contratação, apresenta justificativa do preço pertinente à contratação da pessoa fisica o Sr.
ANTONIO JUCIE D/\ SILVA inscrita no CPI- sob n" 606976003-43. residente e domiciliado
na Rua do Comércio. S/N. Povoado Barro Vermelho. Zona Rural. CHP 65.740-000, Poção de
Pedras/MA. para a prestação de serviços de locação de uma motocicleta, com condutor.

DAS COTAÇÕES

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado valor mensal de RS 1.916.67 (um mil. novecentos e dezesseis reais e
sessenta e sete centavos) e RS 17.250.03 (dezessete mil e duzentos e cinquenta reais e três

centavos) para 09 (nove) meses.

O valor mais vantajoso ofertado conforme a planilha de estimativa de despesa foi
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensal e de R$ 13.500,00 [Treze mil e quinhentos
reais) para 09 (nove) meses, o que demostra a contratação está dentro dos valores de mercado.

DA JUSTIFICATIVA DO PRF.ÇO.

O critério dc menor preço de\e jiresidir a escolha do adjudicatário direto como
regra geral, e o meio de afcri-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o
termo de referência, de acordo com a 1 .ei 14.133/2021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito. tratar-se dc situação pertinente
de dispensa dc licitação, o qual deverá ser eomposto por no mínimo três propostas válidas.
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CAMARA MUHIC<fAL DE

POCAO OE PEORAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNIM: 00.459.816/0001-88

Avenida l’residciUe Kenncdy. 143 - Centro CHP 65740-000
Email: oamtTranr) c/ lioimail.coin

lOn relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta á lei de
regência dos certames licitatórios.

0 valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajosa que o parâmetro da
pesquisa de mercado ane.xa ao processo administrativo,

O fator preço segundo a proposta de preços do proponente ANTONIO JUCIE DA
SILVA os serviços de locação de veículo (motocicleta), tivera como escolha do fornecedor, o
critério de julgamento "menor preço".

O custo total desta aquisição é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais)

Entendo, através do que já Ibi exposto e considerando os aspectos utilizados, a
referida contratação é considera economicamente vantajosa para a administração.

DA ESCOLHA.

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação de
prestação de serviço de locação de motocicleta, foi o Sr. ANTONIO JUCIE DA SILVA.

DA HABILI 1‘AÇÀO E DA RliüÜLARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

●Avi. )(2. A hahilikição é afase Jci liciiação em que se verifica o

coujwuo (k informações e ihcumentos necessários e
suifcientes pura demonstrar a capacidade do licitante de
reedizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

/ ■ Juridica:

II - técnica:

III - ifscal, social e trabalhista:

/(■ - econòmico-ifnanceira.

Do acima exposto, optamos pela realização de certame por meio de dispensa de
licitação, sem qualquer afronta a lei de regência dos certames licitatórios e contratação do Sr.
ANTONIO JUCIE D.A SILVA, após \erificaçào das suas condições de Habilitação Jurídica,
Regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica.
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POÇAO DE PEDRAS

nS TADO DO MARANHÃO

C'NP.1: 00,45‘J.816/0001-88

Avenida l^rcsidentc Kenncd\'. 143 - Centro CEP 65740-000

Email: e.iinarapp n hotinail.com

Diante disso resta deixar resignado qiic o contratado demostrou habilmente sua

habilitação jurídica, regularidade llscal. social e trabalhista.

Após a dc\ ida veritlcaçào habililalória. encaminhasse a Assessoria Jurídica desta
Casa Legislativa, consoante o disposto no Ari. 53 da Lei n°. 14.133/21. para a apreciação do
termo de justiflcati\a para dispensa de licitação e elaboração da minuta do Contrato.

Poção de Pedras - MA. 15 de abril de 2024.

Rhaysla Priscilla Rodrigues Monteiro
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n" 05/2023

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA.

:fSí(0%o2A.Em,

Jamuson SoiisaJJiwtr'
PrèsiderrOTÍIírCâmara Municipal de Vereadores
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CAMARAMUNICtPAL TF

POÇAO oe PEDRAS

HSTAIX) DO MARANHÃO

CNIM:O0.459.8]6/O0ül-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Centro CEP 65740-000
ivniail: cainaraD|-) ü hotmail.com

Parecer Jurídico n° l.'>()K)l/ou^ l-

Dispensa de Licita(,-ào ii° 7/o()2 !●

Objeto; Contratayào de pessoa tísica [)ara presra(,'ão de serviços de locação de uma
motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção
de Pedras/M.\.

HKLyVrÓRIO

O processo te\'e início com a retiiiisição fonmiiada [x-lo setoi' de compras e serviços da
Câmara Municipal de Poção de Pedras, i‘eIatamlo a necessidade do objeto e justificando sua
pretensão,

A rcíiuisiçào foi protocolada, (jue na se(|uêneia instruiu o processo com as informações
preliminares pertinentes a toda e (|ual(]uer contratação pública, independentemente de
efetivarem-se na via licitatóiaas ou atra\’és de contrataç<ào direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

1. Documento de tin inalizaçào de demanda;

l. Justificati\a para contratação direta;

3. Certidão de Autuação e Remessa;

●t. Portaria do Agente de Contratação e etiuipe;

5. Decreto Municipal:

6. Pesquisa de mercado;

8. Despacho solicitamlo informações de reser\ a orçamentária;

9. Termo de Declaração de disponibilidade e reser\ a orçamentaria;

lO.dVrmo de Referência;

11. Aviso de Dispensa:

Aviso da dispensa ile licitação em sítio eletrônico oficial da Câmara,

13. Escolha da proposta mais \ antajosa;

I-t. Documentos de habilitação;
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CA^AflA MUNICIPAl D.F

POCAO OE PEDKAS

[iS l ADO DO MARANHÃO

CNP.I: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 Centro CI£P 65740-000
Hmail; eamarapn a lioiniaÍl.com

1.'). .lustiíicativa da escolha e do preço;

Na sequência, o processo íoi remetido a esta Proc'm‘adoria Jurídica, para a análise prévia
quanto ao atendimento dos recjuisitos exigidos, prescrita no art, 72, inciso III, da Lei n°
l t.Iíi3/2021 e atualizações de \alores do IJecreto (●'ederal n“ 11.871/2023. Este Parecer,

portanto, tem o escopo de assistir a C'àmara Municipal no controle interno da legalidade
dos atos administrativos praticados na fase prcjniratória da dispensa de licitação.

E o relatório.

DAAN.ÁLISE.ICUÍDICA

A Lei de Licitações e Contratris Administrativos. Lei n” 1 1-. 133/2021, entrou em vigência,
em 1° de abril, e já se pode contratar, por dispensa de licitação, utilizando os novos limites,
constantes no art. 75. superiores aos tia Lei n" S.(i(>()/93

A dispensa de licitação verillea-se (pic situações em que. embora viável competição entre
particulares, a lei reconhece a incompatil)ilidade entre a licitação e os valores norteados na

atividade administrativa, sob o prisma de pro])orcionalidade. Pai‘a cada ente federado

começar a fazer uso da nova lei de licitação é recomendáxel que cada ente edite normas
regulamentares disci]ilinando o ])rocedimento ]iaia as contratações diretas realizadas em
seu respecti\’o âmbito. Isso significa a realização de um procedimento de contratação, cujo
desenvolvimento compiwará de modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa.

A Câmara Municipal de Poção de Pedras já regulamentou a lei H.133/2021, através da
Resolução da Mesa n" 001, de osí de janeiro de 202.‘i. portanto já está apta para usar a nova
lei, com isso a supra contratação encontra-se limdamentada na lei 14.133/2021 e na
Resolução da Mesa da Câmara Municipal de Poção de Pedras iP 001/2023.

DA VIABIL1D.\DE DK COMPETIÇÃO;

A dispensa de licitação é consagrada j)or lei para situações em que 6 viável a competição. A
lei determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os
benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros malefícios indispensáveis. A licitação
seria uma solução inadequada ou desnecessária para promo\’er o atendimento às
necessidades coletivas ou comprometeria a realização de outros valores igual protegido
pelo direito

DA OLESTAO DK CTSTO E BENEFICIO;

Toda licitação envohe uma relação de custo e benefício. 1 lá custos econômicos

propriamente ditos, derixados do cumprimento dos atos materiais <la licitação (publicação
pela imprensa, realização de testes laboi'atoriais etc) e da alocação de pessoal. Há custos de
tempo, referente a demora para o deseinolvimento dos att)s da licitação. Também podem
existir outras aspécies de custo a ser examinado caso a caso.
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Em contrapartida a licitação produz beiuilícios para a Administração. Esses benefícios

consistem cm (]ue a Administi'ação efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que
realizaria se a licitação não ti\esse existido. dispensa da licitação decorre do
reconhecimento ])or lei ile (jue os cii.stos inerentes a uma licitação superam os benefícios que
dela poderiam ad\ ir. A lei dispensa licitações para <-\ itar o sacrifício dos interesses coletivos
e supra individuais.

A ESCOLl IA LEGISI.AT1VA FUNDAMENIADA: A PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de licitação |)resente apresentam em comum a característica
de previsão legislati\a. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei assim
dispondo e no caso em tela eiKiuadra-se no artigo 15, inciso II da lei l-t.lSS/ 2021, in
verbis:

. lii. 75. K (lispaisíivel a licitiição:

(...)

!l - [tora ajuh\ila<;ão que envolva valores inferiores a RS
50.000,00 (amjiienla mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

DECRETO N‘’ 11.871/2023, DE 2.9 DE DEZEMRRO DE 202.3

. Irí. r Ficam alualizados os valores estabelecidos na Lei n°

! k 135, de I" de abril de 2021, na forma do A?iexo.

ANEXO ATl'AUZ.\(,'ÀO DOS \’ALORES ES T.MiELEClDOS NA LEI N" M.13S, DE
DDE ABRILDE 2021

\ ALOR .VTUAIdZADODISPOSITIVO

R$ .'>9.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos)

inciso 11 do caput do ai‘t. 15

O elenco do artigo 15 da lei 1 11,3.3/2021 pode ser enquadrado em diversas categorias em
vista de seu conteúdo juríilico e as finalidades (|ue norteiam a sua instituição. A liipótese de
dispensa de licitação do artigo T.'> podem sei' sistematizado segundo o ângulo de
manifestação desequilíbrio da relação do custo benelício, sendo que o caso em tela refere-se
custo econômico da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, é sujwrior ao benefício
dela extraível.
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O § 1" tl o art. Tã. da lei 11-. 1 determina a olnàgatoriedade da somatória de valores
para detennina^’ào ilo cabimento da dis|>eiisa de licitarão, in verbis:

§ I" PíiniJ/iis dt' dJi‘ri(ào dos valores que atendam aos limites
referidos nos inasos l e II do caput deste artigo, deverão ser
obsciTados:

1-0 somatório do que for despendido no exercício ifnanceiro
pela respeehva unidade gestora;

II - 0 soinalóno da despesa realizada com objetos de mesma

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.

(...)

Quando o valor do somatório ultrapassar o liinití' estabelecido na lei, a solução reside em
promovei’ a licitação regular, porém obser\a-sq, (|iie o somatório corresponde ao limite
estabelecido, já que é de K$ l;i..'>()().<)U (Treze mil e (piinhentos reais).

IX) AVISO (ErBElC.V(,-AO):

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da
dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, |)clo ]nazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
com a especificação do objeto pretendido e com
Administração em oliter propostas adicionais ck- eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa, sendo |)ublicado no site oficial da Câmara, Portal de
Transparência da Câmara Municipal de Poção de Pidras. obedecendo o ijue reza o no § 3°
do art. 17 da lei 1 !-.l.‘{,'5/‘20oi. in verbi.s:

manifestação de interesse da

§ 3" .-is contratações de que tratam os incisos I e II do caput
deste arligo serão prejèrencialmente precedidas de divulgação
de anso em sítio eletrônico oifcial, pelo prazo mínimo de 3
■(trê.s) dias úteis, eom a especiifcação do objeto pretendido e
com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa.

O PKl-.CO DK MKHC.\D() !●: PESQUISA:

O preço executado neste procedimento enconrra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta a administração não está liberada de promover todas as
atividailes de pesquisa de pi’eço e d{‘ solicitação de oferta dos potenciais interessados, então
[)ercebe-se (jue no caso em tela foi obedecido e com isso existe a pesquisa de preço nos
autos, além de haver também tlivulgaçào ampla pela Câmara Municipal a sua intenção de
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promover a contratarão tal sc' tlestina incliisi\’e ao lim de obter propostas dos pretensos
fornecedores.

No procedimento em tela ob.serva-se (]Ue a Comissão de C'ontratação no momento da
realização de sua pes<|uisa de preço, tomou por base a Resolução da Mesa n" 003, de 09 de

janeiro de s^ü'J3.

A observou, inclusi\-e, o mesmo procedimento dn art. ‘J3, onde é regrado quais os
parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação para aquisição de
bens e contratação de ser\ iços em geral e para obi as e ser\ iços de engenharia, para que se
conste o valor estimado da contratação.

DA SKLE(,-.\0 DA PROPOS'rA MAIS VANTAJOSA:

Apó.s a pesquisa de preço e a puldicação do aviso de interesse do Legislativo Municipal em
contratação direta do objeto deste procedimento, então a C'omissão de Contratação buscou
selecionar a melhor pro|H)sta j>ossh el com observância no ]>rincípio da isonomia, portanto a
contratação foi ao melhor [)ossí\el. na circunstância existente e identificadas pela
autoridade competente, conforme se \ ê aeerea de condições do mercado e da capacitação do
particular escolhido.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA;

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa liipótese, como autorização
para a contrataçõe.s abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia.

Assim, imagine-se um imento ;i])to a gerar resultados econômicos de grande relevo, cuja
produção tenha dematulado investimento wdtuosos dos cofres públicos. A dispensa de
licitação não significa (jue a administração estai ia liberada [>ara produzir contratação por
valores ífitimos (ou incompatí\eis com investimento público e com valor econômico do
invento). Nem poderia adotar tratamento preferencial em fa\ or de determinado particulares
sem assegurar a possibilidade de disputa por todos os possí\'eis intei essados.

A ora contratação direta jiistilica-se pelas dificuldades de compatibilizar a transferência
onerosa do dii'eito de exploração tle um in\ento ou de uma tecnologia com as formalidades
da licitação.

No caso em tela a Câmara .Municipal. oh.ser\'ou as formalidades em geral exigível em
qual(]uer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não autoriza o

afastamento tias formalidades indisjx-nsável a lealização de qualquer contrato. No
procedimento de tela observa-se <pie foi obedecido totlos os requisitos que a lei dispõem, ou
seja, os documento.s <|ue de\e compor a dispen.sa de licitação está com documento de
formalização da deinaiula que consta nos autos termo de referência com especificações e
todos os detallies (pie a lei é exige, a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida
no Resolução n” ()ü3/i>023, o |)arecer técnico que demonstra o atendimento dos requisitos
exigidos, demonsti-ação de compatiliilidade da pre\isão de recursos financeiros com
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compromisso a ser assumido, a comprovação de {pie o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária, há nos autos a razão de escolha do contratado,

a justificativa de preço e autorização lia autoridade competente, portanto preenchendo
todos os requisitos do artigo T'i da lei 1 I l de 1.

. hi. 72. O processo de conlralação direta, que compreende os

casos de merigibdidade e de dispensa de licitação, deverá ser
nislruido com os seguintes documentos:

I - documento de formalixação de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referencia, projeto básico ou projeto eieadivo;

lí - estimativa de despesa, que deverá ser caladada na forma
estabelecida no arl. 2ti desta Lei;

II! - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

'./r - demonstração da compatibilidadeda previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

J' - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - raxão da escolha do contratado;

rU - justiifcativa de preço;

nil - autorização da autoridade competente.

Vemos, então, (pie, agora, o gestor que decidii- pela disiK-nsa de licitação, deverá iniciar o
processo com um documento <pie apresente a necessidade da contratação para que, se for o
caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para definir a mellior solução para
atendimento da necessidade, analisando-se. inclusi\-e. os riscos daipielas soluções possí%'eis,
para, ao finai, se indicar ipial a solução mais \iável a ser contratada, que no processo em
análise foi dispensado, por tratar-se de bem de pecpieno \ alor.

DO CON TRATO:
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Acerca da tbnnali/.açào tio contrato, a lei. ein scii artigo í).^. também flexibiliza a exigência
do in.struinento de contrato na di.spensa de licita(,'üo em razão de valor, prevendo a
possibilidade de t) instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de em[H“nho de desjiesa. autorização tle compra ou oi‘dem de execução de
serviço.

DA CONCLI SAO

Ante o exposto, conclui-se, sah o mcllioi' juízo, prc.sente.s os pressupostos de regularidade
jurídica dos autos, ressah ado o juízo de mérito tia ,\tlministração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, cpie escapam à análise tlessa Assessoria .lurídica, podendo o
processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a
Contrataçeão de pessoa física para prestação de ser\iço de locação de motocicleta, para
atender as necessiilades tia C'âinara Municipal, pelo \alor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais) e H.$ 500,00 (Treze mil e (piinlientos reais), para 9 (nove) meses,
mediante dispensa <le licitação, com fundamento no .\rt. 75, 11, da lei l-l'.I53/2021c/c a
Resolução da Mesa deste Li-gislativo n" 007/2023, cumpridas as formalidades
administrati\as.

Recomenda-se que não seja realizado no\a dispensa com o mesmo objeto por esta Casa
Legislativa sob pena tle irregularidades, i)em como seja todo o procedimento publicado no
Portal de Transparência da Câmara Mimicijial de Poção de Pedras/MA e no sistema SINC
do 'fribiinal de Contas do Estado do Maranhão.

Retornem os autos a Comissão de Contratação.

É o Parecer,

.7

>rtai'a (luiiWarães

l-ytTü-vOi

Ribeiro

Ta-W.

...ane Moi	

0.\H ,s7(>.s

.\ssessora .Jurídica
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PORTARIA N*- 07, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
ASSESSOR JURÍDICO PARA CARGO EM

COMISSÃO DA CÂMARA DE

VEREADORES.

JAMILSON SOUSA LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Poção de Pedras.

Eslado dü Mamnhão, no uso de suas airilniições legais,

RESOLVE:

Ai i.l" Nomear a Si^. ELANE MOREIIU GUIMARAES RIBEIRO, inscrita no CPF

sob 0 634.703.062-49, RG 3740137 SSP-PA e OAB sob o n® 8768, no grupo de atividades de

apoio administrativo e operacional do Poder Legislativo Municipal, no cargo de Assessor
Jaridico. da Câmara Municipal de Poção de Pedidas.

Art.2'' Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência,

Registre-se e Pul)lu|ue-se e Cumpre-se

Poção de Pedras-MA, 03 de janeiro de 2023.

J ,ima'

.síekjiilc üa CQlllura iviunicipal
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PORTARIA N« 07, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.
RESOLVE:

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSOR JURÍDICO l'AR.\
CARGO EM COiVUSSÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. Art. 1' NOMEAR, a Si^, MARIA LETlCIA BORGES

LEITE, inseria no CPF sob o n' 977.882.793-15, RG 016701582000-6 SSP-

MA, paraafunçlo de PREGOEIRA, da Câmara Municipal de Poção de Pedras
●MA-

JAMILSON SOUSA LIMA, Presidente da Câmara Municipal de

Poção de Pedras. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçOes legais.

Art. 2* NOMEAR, a Sra. RHAYSLA PRISCILLA

RODRIGUES MONTEIRO, para a função de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO, da Câmara Municipal de Poção de Pedras - MA.

RESOLVE:

Art.P Nomear a Sr-, ELANE MOREIRA GUIMARAES

RIBEIRO, inscrita no CPF sob o 634.703.062-49, RC 3740137 SSP-PA c

OAB sub 0 n° 8768, no grupo de atividades de apoio administrativo e

operacional do Poder Legislativo Municipal, no caruo de Assessor Juridico.
da Câmaru Municipal de PoeSo dc Pedras.

Art. 3* NOMEAR, o Sr. ANTÔNIO CARLOS DE

ARAÚJO SILVA VERA, para a fimçâo de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO, da Câmara Municipal de Poção de Pedras - MA.

Art. 4* Essa Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, fica revogada a Portaria n^fM, de 02 de janeiro dc 2023.
Art,2* Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contráKo.

c

Di-se Ciência, 10

Dl-se Ciência,

c

Regisirc-se, Publique-se e Cumpra-se o

'Cü

Rcgistrc-se e Publiquc-sc c Cumprc-sc n.

Poção dc Pedras-MA, 03 de janeiro de 2023.PoçàodePedras-MA, 03 de janeiro dc2023.

Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal
Jamilson Sousa Lima

Presidente

PORTARIA N« 08, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

Designa o Pregoeiroe Equipe de Apoio, os quais serão responsáveis por todos

OS atos necessários à realização da abertura de processo licilalõrio na

modalidade PREGÃO, em cumprimento ao disposto na Lei 10.520/2002.

JAMILSON SOUSA LIMA, Presidente da Câmara

Municipal de Poção de Pedras. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://pocaodepeciras.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ad137c02155c67a52f5eeed0342a59e2926d93e8

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Senhor Presidente,

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com

base no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 e Parecer Jurídico, para a contratação do
Sr. ANTONIO JUCIE DA SILVA, inscrito no CPF sob n° ***.976.***.**, residente e

domiciliado em Rua do Comércio, S/N, Povoado Barro Vermelho, Zona Rural, CEP 65.740-

000, Poção de Pedras/MA, para prestação de serviço de locação de motocicleta, de interesse

da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, pelo valor de R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais) mensal e de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) para 09 (nove)
meses.

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 75,
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para

ratificação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal.

Poção de Pedras - MA, 15 de abril de 2024

Rhaysla Priscilla Rodrigues Monteiro
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 05/2023
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TERMO DE HOMOLOGAÇÀO/.AD.IUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 050401/2024

DISPENSA N° 7/2024

OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de uma
motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de
Pedras/MA.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE POÇAO DE PEDRAS/MA, Sr. Jamilson
Sousa Lima. no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações,

justificativas, documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n° 050401/2024.
originário da Dispensa de Licitação, bem como dc acordo com as disposições do art. 75, inciso
II, da Lcí Federal n" 14.133/2021. HOMOLOGO o resultado da Dispensa 7/2024 e
ADJUDICO 0 obielo ao vencedor ANTONIÜ JUCIE DA SILVA, inscrito no CPF sob n°
***.976.***-**. no preço valor de R$ 1.500.00 (um mil e quinhentos reais) mensal e de R$
13.500.00 (Treze mil e quinhentos reais) para 09 (nove) meses.

2. Relata-se nos autos que a pessoa física declarada vencedora comprovou que preencher os
requisitos dc habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n°
14.133/2021). lendo sido escolhida por atenderem todas as exigências do avido de contratação
e seus anexos, inclusive por apresentarem o menor preço dentre as pessoas físicas que
participaram da disputa.

3. Para prosseguimento. D1-2TERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II. da Lei 114.133/2021.
juntando-se a Portaria de Fiscal de Ct)mrato.

II - Em seguida, providenciar, nos lermos do art. 95.1. da citada Lei n° 14.133/2021. a emissão
de Nota de Empenho cm fa\or da pessoa física adjudicatária.

III - Após. inserção no Sistema do TCE/MA. PNCP. bem como demais divulgações exigidas
nos art. 72, parágrafoúnico c 94 da 1 ei n° 14.133/20221.

IV - Por fim. encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para
providenciar o envio do Contrato e da nota de emprenho. à vencedora, juntamente com a
Ordem de Fornecimento, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art.

140. II. da Lei 14.133/2021. com redação dada pelo Termo de Referência.

Poção de Pedras/MA, 15 de abril de 2024

Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal



A



UàN'

Processo

á
Assinatura

CÀMWl HUMCIMIDC

POÇÃO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459,816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy, 143 - Centro CEP 65740-000
Email: camarappiShotmail,com

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N" 7/2Ü24

Processo Administrativo n° 050401/2024

Dispensa de Licitação n° 7/2024

Contratante: Câmara Municipal dc Poção dc Pedras - MA.

Contratado: ANTONIO JUCIE DA SILVA, inscrito no CPF sob n° ***.976.

Objeto: Contratação de pessoa tisica para prestação de serviços dc locação de uma

motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção

de Pedras/MA.

Fundamento Legal: Artigo 75. inciso !1. da Lei n° 14.133/2021.

Valor: R$ R$ 1.500.00 (um mil e quinhentos reais) mensal e de R$ 13.500,00 (Treze mil e

quinhentos reais) para 09 (nove) meses.

Data: 15/04/2024.



;\ll



^3^
Processo /)XjHôí]?o^^■W"”t toB"

L Wf'
£

Assinatura
CAMARA HUNICimL DE

POÇAO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy, 143 - Centro CEP 65740-000
Email: camaraPD@hotmail.com

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

Câmara Municipal de Poção de Pedras

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho

HOMOLOGAÇÂO/ADJUDICAÇÃO”, referente à Dispensa de Licitação
7/2024, para as providências cabíveis.

mídia contendoa TERMO DE0
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POCAODEPEORAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy - Centro CEP 65740-000
Email: camarapo(5)hotmail.com

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA 1)0 TERMO DE CONTRATO N

7/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 050401/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 7/2024.

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n” 7/2024.
amparado pelo artigo Art. 75. II da Lei 14.133/2021. convocamos o Sr. Antonio Jucie da
Silva, inscrito no CPF sob n° ***.976. . Rua do Comércio, S/N. Povoado Barro

Vermelho, Zona Rural. CEP 65.740-000. Poção de Pedras/MA, para comparecer na Câmara
Municipal de Poção de Pedras/MA. no prazo de cinco dias úteis (segunda a sexta-feira) e no
horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu recebimento
o Termo de Contrato.

*** **■

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as

obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Federal.

b).CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida

Ativa, perante a fazenda Estadual; e

c). CNDT - Certidão Negativa dc Débito Trabalhista.

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação,
estão condicionadas à \ erificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste

instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e

contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Poção de Pedi;: abril de 2024.

Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal

Assinatura/rubrica^.^g^C^ f>./jA
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CAIiUR* MUNICIPAL DC

POÇÃO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy, 143 - Centro CEP 65740-000
Email: camarapp@hotmail.com

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

Câmara Municipal de Poçao de Pedras

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o "ATO CONVOCATORIO PARA

ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 7/2024", referente à Dispensa

de Licitação 7/2024, para as providências cabíveis.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ANTONIO JUCIE DA SILVA

CPF: 606.976.003-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abra ige
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Le, n°
8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb-gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:14:37 do dia 12/04/2024 <hora e data de Brasí!ia>.

Váiidaaté 09/10/2024.

Código de controle da certidão: 9F9D.93AB.2CFD.0257
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Assindturn

Confirmação da Autenticidade c
Certidões

e

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 606.976.003-43

Código de Controle: 9F9D.93AB.2CFD.0257

Data da Emissão: 12/04/2024

Hora da Emissão; 10:14:37

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 12/04/2024, com validade até 09/10/2024.

Nova consulta {/Servicos/cerddaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 12/04/2024 10:20:36N° Certidão: 027021/24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 60697600343

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secrelana e na

forma do disposto do artigo 156 da iei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da iei n® 5.172, de 25 de cutubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz,ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUiTAMENTE.

Data Impressão: 12/04/2024 10:20:36
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^^3Resultado ds Validação da Certidão NegaBvaDividaAIiva de Divida Ativa t»

Processosv:2Ao vali::a'

k.N» da Certidão: 027021/24

Data de Validade: 10/08/2024

Data de Emissão; 12/04/202^ 10:20:36

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 60697600343

Razão Social;

Assinatura
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA

VALIDADE: 09/07/2024LIBERAÇAO: 10/04/2024

DADOS DO CONTRIBUINTE

NUMERO: 0106

NOME / RAZÃO SOCIAL; ANTONiO JUCIE DA SILVA

CPF / CNPJ: 606.976.003-43

ENDEREÇO; RUA DO COMERCIO

MUNICÍPIO: POÇÃO DE PEDRAS UF: MA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1043

Bairro: POVOADO BARRO VERMELHO, ZONA RURAL N": S/N

TRIBUTOS abr.\ng:dos

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

ALVARÁ - T/\XA DE FISCALIZAÇÃO
ITBI - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS
IPTU ● IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

Certificamos que, após realização de consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do disposto do
artigo 156, da Lei N® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos ( 240 a 242 ) da Lei N° 7.799, de 1£'1Z2002,
bem como prescreve o artigo 205 da Lei N® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional' o sujeito
passivo acima identifcado, se encontra até a presente data em situação: REGULAR

INFQRM.AÇÕES ADICIONAIS ■ t..

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao la Io.

Ou acessando o link: http;//tributos.pocaoc2pedras.ma.gov.br/autenticar
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 10b45qM1xTY6952SzmJo
EMITIDO ÀS 16:22:48 DO DIA 10/04/2024,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO JUCIE DA SILVA

CPF: 606.976.003-43

Certidão n°: 25744692/2024

Expedição:

Validade: 09/10/2024

de sua expedição.

12/04/2024, às 10:34:29

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ANTONIO JüClE da silva, inscrito (a) no CPF scb o n°
606.976.003-43, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,
a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão
autenticidade no portal do Tribu

(http://www.tst.jus.br).

642-A e 883-A da Consou-idação

Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se á verificação de sua

'.al Superior do Trabalho na

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFOFMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identi

inadimplentes perante
estabelecidas em sentença condenatória

trabalhistas.

Trabalhistas constam os dados

das cesíicas naturais e juridicas

Trabalho quanto às obr.*gações
transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

cuscas, a

ou decorrentes

o Ministério Público do

demais títulos que, por

: 1 c a ç a o

a Jusciça do

acordos judiciais

recolhimentos

emolumentos ou a recolhimentos

previdenciários, a honorários, a
determinados em lei;

firmados perante

Comissão de Co.nciliaçâo Previa ou

contiver força executiva.

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO JUCIE DA SILVA

CPF: 606.976.003-43

Certidão n°: 25744692/2024

Expedição: 12/04/2024, às 10:34:29
Validade: 09/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que antonio jücie da silva, inscrito (a) no CPF sod o n'
606.976.003-43, NÃO CONSTA Como

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos

das Leis do Trabalho,

13.467/2017

Os dados constantes

Tribunais do Trabalho.

inadimplente no Banco Nacional de

642-A e 883-A da Consolidação

Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dos

arts .

acrescentados pelas

Ato 01/2022 da CGJT

desta Certidão são

e no

Certidão atesta a empresa era relaçãoNo caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

a

à verificação de suacertidão condiciona -se

Tribunal Superior
A aceitação desta

autenticidade

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

do Traba-ho nano portal do

(http://www.L.sc.jus.br! .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores constam os dados

e jurídicas

Trabalhistas

das oessoas naturais

Trabalho quanto às obrigações
à identificação

a Justiça do

necessários

inadimplentes perante

estabelecidas transitada em julgadc ou emem sentença condenatória
inclusive no concernenie aos

a cust as, a

trabalhistas.acordos judiciais
recolhimentos

emolumentos ou a

de execução de acordos
Trabalho,

disposição legal, contiver

honoráriosprevidenciários, a
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público dofirmados perante o

Comissão de Conciliação Prévia ou

força executiva.

demais títulos que, por
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CÀM4RA MUNiCIPM fiC

POCÀO DE PEDRAS

l●;STÀDO DO MARANHÃO
CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
l-.mail: camaraDnr/.liotmail.com

TEKMO DE CONTR.4TO N" 7/2024

PROCESSO ADM1N1STRAHVO N“ 050401/2024

DISPENSA N° 7/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO. QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, E
O SR. ANTONIOJUCIE DA SILVA.

A Câmara Municipal .de Poçüo de Pedras. Estado do Maranhão, com sede na
Avenida Presidente Kennedy. 143. centro. Cl/P 65740-000. na cidade de Poção de Pedras
(MA) inscrito no CNP.I sob o iV' 00.459.816/0001-88.neste ato representada pelo Sr. Jamüson
Sousa Lima. Presidente da Câmaia Municipal, e em conformidade com as atribuições que lhe
foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa física
Antonio .lucie da Silva, inscrito no CPF n" ***.975.***.**, com sede na Rua do Comércio,

S/N. Povoado Barro Vennélho. Zona Rural. CEP 65740-000. no Município de Poção de
Pedras/MA. denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n°
050401/2024. e em observância às disposições da Lei N" 14.133. DE 2021, resolvem celebrar
0 presente instrumento, dccorrenle-da Dispensa de Licitação n° 7/2024. mediante as cláusulas
e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OIÍJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa física para prestação de
serviços de locação de uma motocicleta, com condutor, visando atender as necessidades da
Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no fermo de Refcicncia e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

VALOR

UNITÁRIO
QTDE VALOR

TOTAL R$
UNDDEDESCRtÇAOITEM

RSMESES

CONTRATAÇAO Di: PESSOA
FÍSICA PARA PRE:STAÇÃ0 DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
UMA MOTOClCl.l/lA. COM

VIS.ANDO

13.500,001500,00SERVIÇO91

CONDUTOIL

1
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CAP4ARA WUNJC«MAL OC

POÇÃO DE PLDRAS

ESTADO DO MARANHÃO
CNIM: ÜO.459.816/0001-88

A\ enida 1’rcsidente Kciinedy. 143 - Centro - CEP 65740-000

Email: camarapp t/ luuinail.com

ATENDER AS NECESSIDADES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE

POÇÃO DE PEDRAS/MA.	
TOTAL GERAL ESTIMADO 13.500,00

1.3. São anexos a este instrumento e \inculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

a). O Termo dc Referência que embasou a contratação:

b). O Edital de Licitação, a Autóri/.ação de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

c). A Proposta do Contratado:

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SFXÍUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 9 (nove) meses contados da data de
assinatura do contrato, na forma do aii. Iü5 da Lei n” 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODEIX) DE EXEC UÇÂO E GESTÃO CONTRATUAIS (

art. 92, IV, VII c XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega,
observação e recebimento dellnitivo constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subconlratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.500.00 (Mil e quinhentos reais), perfazendo
um total de R$ 13.500.00 (Treze mil e quinhentos reais) para 09 (nove) meses.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessáriosao cumprimentointegral do objeto da contratação.

2
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CAMMA MUNICirAt DE

POCÁO DE Pfc^DRAS

HSTADO Dü MARANI lÀO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: camarann </*lu)tmail.com

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota 1'iscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do dbjeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo dc pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice KíP-M de correção monetária.

5.4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota tlscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verillcar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a), o prazo de \ alidade:

b). a data da emissão:

c). os dados do contrato e do órgão contratante:

d), o período respectivo de execução do contrato:

e). o valor a pagar: e

f). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabí\ eis.

CLADSULA SEXTA - 1)0 REAJUSTE (art. 92,V)

3
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CAM<MA MUNICI» Al QC

POCAO OE PUDRÃS

ESTADO DO MARANMAO

ÇNPJ: 00.459.816/0001-88
Avenida Presidente K.ennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000

Eniail: camarann a hoimail.com

6.1. Os preços são fixos e irreajustá\’eis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 05/04/2024.

6.2. Após o interregno de um ano. c independentcnientc de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE,

exclusivamcnte para a.s obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (

s) de reajusiamento. o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais. o(s) índiee(s) uiili/.ado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente.
o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índicc(s) estabelecido(s) para reajiistamcnto venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possaím) mais ser utilizado(s). será(ào) adotado(s). em substituição, o(s)
que vier(em) a ser detcrminado(s) pela‘legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado porapostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO.NTRATANTE (Art. 92, X, XI c

XIV)

7.1. A CONTRATANTP; obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas:

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:
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e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judicial da CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE
PEDRAS/MA para adoção das medidas cabíveis quando do dcscumprimento de obrigações

pelo Contratado:

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
mcramenie proielatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

i). Concluída a instrução do requerimento, a .Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias
para decidir, admitida a prorrogação moti\ ada por igual período,

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b). rcsponsabiüzar-sepelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27. do C'6digo dc Defesa do Consumidor (I.ei n" 8.078. de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (\ inte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os moti\os que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação:

d). Atender às determinações regulares emitidas peto fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art, 137. 11) c prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados:

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçõesresultantesda execuçãoou dos materiaisempregados;
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f). Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado‘a descontar dos payamentos devido,s ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g). A contratada deverá entregar ao setor responsáwl pela llscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União: 3) certidões que comprosem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 6) Certidões Municipais,

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações pre\ istas em Acordo, Convenção.
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equi\ alenies das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais previilenciárias. tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no pra/o de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta:

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservasde cargos previstasna legisUição(ait. 116):

1). Guardar sigilo .sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos \ariávei,s decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los. caso o pre\ isto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, e.xceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n" 14,133. de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçãode aprendizpara os maiores de qualor/canos. nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
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CLÁUSULA NONA - DA (ÍARANTIA (art. 92, XII e XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INKR.ACÕKS SANÇÕES AD.MINISTRATIVAS art. 92,

XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o Contratado
que:

a), der causa à inexecuçâo parcial do contraio:

b). der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c). der causa à inexecuçâo total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiílcado;

f). não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;

j). comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

k), praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1). praticar ato lesivo pre\ isio no art. 5" da Lei n” 12.846. de 1" de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsá\el pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei);
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ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,
c, d, e. f e g do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. ^4°. da I.ei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h. i. j. k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,
d. e. fe g. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156. §5°, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0.5% (cinco décimo por cento) por dia de atra.so injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida. até o limite de 15 (quin/.e) dias;

ii). moratória de 1.0% (um por cemo) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pcla inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

o). O atra.so superior a 90 (no\enta) dias auiori/.a a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021,

iii). compensatória dc 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:

p). A aplicação das sanções pre\isias neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integrai do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°)

q). Todos as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7”).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Coniratantê ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenie (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamenio à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pra/.o máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente,

u). A aplicação das sanções rcalrzar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado. obser\ando-se o procedimento previsto no
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capul e parágrafos do arl. 158 da Lei n° 14.1.33. de 2021. para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

v). Na aplicação das saiiçõe.s serão considerados (arl. 156. §1")

i) a naiure/a c a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

iv) os danos que dela provierem para o Coniraiante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle,

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n'^ 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimenial c miioi idade competente definidos na referida Lei (art.
159)

z). A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla delesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no pra/o máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade:m) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de lánpresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (An. 161)

b.2). As sanções de impedimento de. licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PKIMEIR V - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando \ eneido o prazo nele estipulado, independentemente de
lerem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as parles contraentes.

9





\íè
Processo úSokúÚO'^

áL
Assinatura

CAMAItA MUNICIPAL 0(

POCAO DE PEDRAS

ES I.ADO DO MARANHAO

CMM: 00.459.816/OOÜ1-88

A\'cnida Presidente Kennedy. 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: camarann a liotmail.eom

11.2. O contrato pode ser extinto ames de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. Nesta hipótese, aplieam-sc também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4, A alteração social ou a modilicaçao da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjeti\ a.

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

a). Balanço dos e\ entos contratuais já cumpridos ou parcial mente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município (CÂMARA MUNICIPAL) do exercício de
2024. na dotação abaixo discriminada:

0101 -01.031.0011.2.002-3.3.90.36.00

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omi-ssos serão decididos pelo CONTRATANTIL segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133. de 2021. c demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente.

segundo as disposições contidas na Lei n'^ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas c princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS AL l ERAÇOES

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n"l4.133.de2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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14.3. Registros que não caracteri/ain alteração do contraio podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante pro\ idcnciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei n” 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SLXTA - DO FORO (art. 92, g V)

16.1. Fica eleito o foro da C.'omarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que .seja. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

L assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato cm 03 (três) vias. de igual teor e forma, para um só
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Poção de_P£dras4M4). 15 de abril de 2024.

.lamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal

tfe Poção de Pedras
CONTRATANTE

i.áU 5t/4g
●Antonio Jucie da Silva

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:
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EXTRATO 1)0 TERMO DE CONTRATO N“ 7/2024

TER.MO DE CONTRATO N” 7/2024 ORIGEM: Processo administrativo n° 050401/2024.

Dispensa de Licitação n” 7/2'024. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Poção de Pedras

inscrita no CNPJ sob o n" 00.459,816/0001-88. CONTRATADO: ANTONIO JUCIE DA

SILVA, inscrito no CPP n" ***.976. . OBJETO: Contratação de pessoa física para

prestação de serviços de locação de uma motocicleta, com condutor, visando atender as

necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. VALOR TOTAL: R$

13.500.00 (Treze mil e quinhentos reai.s) para 09 (nove) meses. FONTE DE RECURSOS:

Órgão/Unidade Orçamentária: 0101 Câmara Municipal Função 01.031.0011.2.002 -

Manutenção e Funcionamento dos Ser\’iços Admini,strativos. Elemento de Despesa:

3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física. I'onte de Recurso: 1500000000 -

Recursos não Vinculados de Impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09

(nove) meses contados da data de assinatura do contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2024.

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Poção de Pedras por seu Presidente Jamilson Sousa

Lima, como Contratante Antonio .lucie da Silva, como Contratado.
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:

Câmara Municipal de Poção de Pedras

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o "EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

7/2024", referente à Dispensa de Licitação 7/2024, para as providências
cabíveis.





ip
Processo

e
L_fw«ii5^n

Assinatura

CAIWUHIMCMLU

POÇAO DE PEDRAS
ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy, 143 - Centro CEP 65740-000
Email; camarapp@hotmail.com

Ao Senhor:

ANTONIO JUCIE DA SILVA, inscrito no CPF N° ***.976.

ORDEM DE SERVIÇO
TERMO DE CONTRATO N° 7/2024

Prezado Senhor

Pelo presente autorizo a contratação de pessoa física para prestação
de serviços de locação de uma motocicleta, com condutor, visando atender

necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, objeto do
Processo Administrativo n® 050401/2024, Dispensa de Licitação n° 7/2024,

conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado
supra.

as

Poção de Pedras - MA, 15 de abril de 2024.

Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM h' / /pjr /2024.

Antonio Judie da Silva

CPF ***.976.

CONTRATADO

%>)(
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PARECER CONTROLE INTERNO

Parecer n° 160401/2024

Dispensa n° 7/2024;
Processo Administrativo n° 050401/2024

Objeto: contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de uma motocicleta,
com condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA.

EXAME

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de se destacar que a Controladoria
Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades entabulada no art. 74 da
Constituição Federal/1988, in verbis:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de

forma integrada, sistema de controle interno com afinalidade de:

! - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos o/çamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eifciência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercido de sua missão institucional.

Cabe aos responsáveis pelo Controle Interno, ao tomarem conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade, dela darem ciência ao Tribunal de Contas da União e/ou

respectivo Tribunal de Contas que forem vinculados. Neste sentido cabe a ressalva quanto à
responsabilização solidária do responsável pelo Controle Interno. Tal responsabilidade só
ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou irregularidade e dela não informar tais
atos ao Tribunal de Contas no qual é vinculado, ferindo assim sua atribuição de apoiar o
Controle externo.
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POÇÃO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy, 143 - Centro - CEP 65740-000
Email; camaraDP@hotniaiI.com

Vem a esta Unidade de Controle Interno, para exame, os autos de procedimento administrativo
realizado na modalidade DISPENSA, para contratação de empresa para fornecimento de
material de papelaria e escritório, de forma parcelada.

O processo administrativo nessa modalidade tem previsão legal esculpidano artigo 75, inciso
II da Lei n° 14.133, de 2021, apontado na minuta de despacho de dispensa de licitação
fundamento legal para a contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo, vejamos:

Art. 75. E dispensável a licitação:

como

(-)

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a

práticas continuas e permanentes de gestão de riscos e de
controle preventivo, inclusive mediante adoção de
recursos de tecnologia da informação, e. além de estar
subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de defesa:

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio
órgão ou entidade:

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central
de controle interno da Administração e pelo tribunal de
contas.

De acordo com a inteligência do artigo 72, o processo licitatório deve obrigatoriamente conter
os seguintes documentos, vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
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I - documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo

de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualiifcação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado:

VII - justiifcativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sitio eletrônico
oifcial.

O processo está autuado, protocolado e numerado, contendo ao tempo desta apreciação apenas
01, volume.

Os autos foram encaminhados a Controladoria da Câmara Municipal de Poção de Pedras para
manifestação acerca da legalidade do procedimento de Dispensa de licitação.

É o relatório.

1- FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

O procedimento em epígrafe qual foi instruído com a seguinte documentação:

□ Documento de Oficialização de Demanda;
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□ Termo de referência;

□ Justificativa;

□ Pesquisa de Preços;

□ Documentos da pessoa física, ANTONlO JUCIE DA SILVA;

□ CPF XXX.976.XXX-43;

□ Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais à Dívida Ativa da União;

□ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Ü Certidão Negativa de débitos Tributária e não Tributária;

□ RG, ANTONlO JUCIE DA SILVA;

□ Mapa comparativo de preços;

□ Parecer jurídico n° 150401/2024;

□ Autorização;

□ Homologação/Adjudicação;

□ Publicação dispensa de licitação;

□ Publicação contrato;

□ Contrato de n° 7/2024

□ Requerimento solicitando o Parecer do Controle Interno;

2 - LEGALIDADE DA DISPENSA

Considerando a razão da escolha do fornecedor apresentada pela Comissão de Contratação,

além da justificativa para contratação apresentada no Termo de Referência, através da
documentação apresentada constatou-se que a pessoa física atende as necessidades da
secretaria administrativa da Câmara, sendo este motivo para fundamentar a contratação

através da dispensa de licitação prevista no artigo 75 da Lei 14.133/21.
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Sobre o quesito da legalidade para contratação do Sr. ANTONIO JUCIE DA SILVA, através
de Dispensa de Licitação fundamentada no artigo 75 da Lei 14.133/21, vemos tratar-se de uma
possibilidade legal de afastamento da licitação, tendo respeitado a legalidade do presente
processo, com fulcro no referido diploma legal.

3-DA HABILITAÇÃO, REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.

Diante da análise da proposta e valores mencionados no processo, verifica-se que estão em
conformidade com os estimados para a presente contratação.

Ainda sobre a documentaçãoapresentadapela pessoa física, confirmou-se que está atendeu às
exigências previstas nas normas vigentes.

4 - VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO FISCAL

Os contratos originados do presente procedimento obedecerão aos termos da Lei 14.133/21,

bem como às cláusulas contratuais vigentes neste.

O contrato administrativo é o instrumento dado à administração pública para dirigir-se e atuar

perante seus administrados sempre que necessite adquirir bens ou serviços dos particulares,
ou seja, é o acordo recíproco de vontade que tem por fim gerar obrigações recíprocas entre os
contratantes. Assim como o particular, o Poder Público celebra contratos no intuito de alcançar

objetivos de interesse público, no caso em questão objetiva a prestação de serviços de locação
de motocicleta, em atendimento as necessidades da Câmara Municipal.

Atendendo norma legal, é necessário que haja a designação de um fiscal de contrato para que
possa acompanhar a regularidade da contratação, no caso em tela, consta a Portaria de n°
09/2022, de nomeação do fiscal de contrato, atestando assim, a regularidade deste quesito.

5 - RECOMENDAÇÕES

Recomendamos que seja observado o art. 42, caput, da LRF e a disponibilidade financeira
para realização de tal despesa.

Recomendamos a realização de despesa, somente com recurso disponível em conta bancária.

CONCLUSÃO

Com base nas normas da legislação vigente, pelo que declara ainda que o referido processo se
encontra revestido de todas as formalidades legais.

Manifesta-se essa Controladoria, pela possibilidade de prosseguir com o presente processo de
Dispensa de Licitação, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à
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matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na
imprensa oficial e portal dos jurisdicionados do TCE/MA, bem como PNCP.

Ademais, é importante salientar que, a geração de despesa é de inteira responsabilidade do
ordenador de despesas, eximindo qualquer culpa, dolo ou responsabilidade solidária por parte
desta Controladoria.

Retome os autos ao responsável para conhecimento, manifestação e adoção das providências
cabíveis.

S.M.J. É o parecer da Unidade de Controle Interno.

Poção de Pedras/MA, 16 de abril de 2024

Jailtori^Célmífatista da Costa
ComfÇlador

Portaria n° 06/2023
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PORTARIA N“ 06, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
CONTROLADOR PARA CARGO EM

COMISSÃO DA CÂMARA DE

VEREADORES.

JAMILSON SOUSA LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Poção de Pedras,

Estado do Maranhão, no uso dc suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art.r Nomear o Sr, JAILTON CELIO BATISTA DA COSTA, inscrito no CPF sob

® 413.394.363-53, RG 033507102007-0 SSP-MA, no grupo de atividades de apoio
administrativo e operacional do Poder Legislativo Municipal, no cargo de Controlador, da
Câmara Munícinal dc Poefio dc Pedras.

0 n

Art.2“ Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência,

Registre-se e Publique-se e Cumpre-se

Poção de Pedras-M A, 02 de janeiro de 2023.

Scia.

Presidente da Câmara Municipa
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Arf. 3" NOMEAR, o Sr. ANTÔNIO CARLOS DE

ARAÚJO SILVA VERA. para a função de MEMBRO DA EQUIPE
DE APOIO, da Câmara Municipal de Poção de Pedras - MA.

ARAÚJO SILVA VERA para exercerem a função de EQUIPE DE

APOIO das licilações e contralaçôes municipais derivadas da Lei

Federal n° 14.133/2021.

Art. 4" Essa Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PARÁGRAFO ÚNICO. servidores

mencionados no caput deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação

e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Os

Dê-se Ciência,

Art. 3° A Comissão de Contratação será composta
pelos servidores MARIA LETICIA BORGES LEITE, RHAYSLA
PRISCILLA RODRIGUES E ANTÔNIO CAJU.OS DE ARAÚJO
SILVA VERA.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Poção de Pedras-MA, 02 de janeiro de 2023. PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da

Comissão de Contratação será exercida pela servidora RHAYSLA

PRISCILLA RODRIGUES, a mesma conduzirá as contratações
diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Jamilson Sousa Lima
Art. 4° As atribuições das funções acima referida.s

estão descritas na Lei Federal n' 14.133/2021 e na Resolução n"
1/2023.

Presidente

Art. S" Essa Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N* 05, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Dc-se Ciência,

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro, equipe de apoio e

Comissão de Contratação para atuar perante a Câmara Municipal de
Poção de Pedras/MA, nos termos da Lei n“ 14.133/2021.

Registre-se c Publique-se e Cumpra-se

Poção de Pedras-MA, 02 de janeiro de 2023.

QJ

JAMILSON SOUSA LIMA, Presidente da

Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso

de suas atribuições legais,

●c

ra

0(
●ra
a

Jamilson Sousa Lima

PresidenteRESOLVE;

Art. r NOMEAR, a servidora MARIA LETICIA

BORGES LEITE para exercer a fimção de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Poção
de Pedras afim de conduzir os atos das licitações e contratações

municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

PORTARIA N' 06, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
CONTROLADOR PARA CARGO EM COMISSAO DA

CÂMARA DE VEREADORES.PARÁGRAFO ÚNICO- Somente em licitações na
modalidade pregão, a agente responsável pela condução do certame é

designada PREGOEIRA.

Arl.2“ Nomear os servidores RHAYSLA

PRISCILLA RODRIGUES MONTEIRO e ANTÔNIO CARLOS DE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://pocaodepedras.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0efdb8bcf6514753fd974d98ab9ab03ca9a3e4f2

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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JAMILSON SOUSA LIMA, Presidente da Cântaro

Municipal dc Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE:

Art.r Nomear o Sr. JAILTON CELIO BATISTA DA

COSTA, inscrito tto CPF sob o n“ 413.394.363-53, RG
033507102007-0 SSP-MA,

administrativo e operacional do Poder Legislativo Municipal,
cargo de Controlador, da Câmara Municipal de Pocüo de Pedras.

grupo de atividades de apoiono

no

Art.2” Essa Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência,

Registre-se e Publique-se e Cumpre-se

Poção de Pedras-MA, 02 de janeiro de 2023.

Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal 1)
■o
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://pocaodepedras.ma.gov,br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0efdb8bcf6514753fd974d98ab9ab03ca9a3e4f2

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024

Processo Administrativo n° 050401/2024

Dispensa de Licitação n° 7/2024

Junto aos autos do processo administrativo n° 050401/2024, modalidade Dispensa
de Licitação N° 7/2024, publicação do TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024, no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, veiculado em 25/04/2024.
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LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA 7/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050401/2024

DISPENSA N“ 7/2024

OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de uma motocicleta, com
condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA,
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, Sr. Jamilson Sousa Lima, no uso
de suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer
contidos no Processo Administrativo n° 050401/2024, originário da Dispensa de Licitação, bem como de
acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado
da Dispensa 7/2024 e ADJUDICO o objeto ao vencedor ANTONIO JUCIE DA SILVA, inscrito no CPF sob

preço valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensal e de R$ 13.500,00 (Treze
mil e quinhentos reais) para 09 (nove) meses.
2. Relata-se nos autos que a pessoa física declarada vencedora comprovou que preencher os requisitos de
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n® 14.133/2021), tendo sido escolhida
por atenderem todas as exigências do avido de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem o
menor preço dentre as pessoas físicas que participaram da disputa.
3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se a
Portaria de Fiscal de Contrato.

II - Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, 1, da citada Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de
Empenho em favor da pessoa física adjudicatária.
III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art, 72,
parágrafo único e 94 da Lei n® 14.133/20221.

● ●● *** **

.976. no

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

hltps://transparencia.pocaodepedfas.íTia.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b1e5c9018c1c84c33a7977004f43f9edfb3f35c3

PARA VERIFICAÇAO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para proyWenciarg#flàWra
do Contrato e da nota de emprenho, à vencedora, juntamente com a Ordem de Fornecimento, e realizar a
fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo
Termo de Referência.

Poção de Pedras/MA, 15 de abril de 2024
Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal	

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA N° 7/2024

Processo Administrativo n° 050401/2024

Dispensa de Licitação n° 7/2024

Contratante: Câmara Municipal de Poção de Pedras - MA.

Contratado: ANTONlO JUCIE DA SILVA, inscrito no CPF sob n°

Objeto: Contratação de pessoa fisica para prestação de serviços de locação de uma motocicleta, com
condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA.

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

Valor: R$ R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensal e de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais)

para 09 (nove) meses.

Data: 15/04/2024.

●i»i» **

.976.

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 7/2024 DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 7/2024. 	

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 050401/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 7/2024.

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n® 7/2024, amparado pelo artigo Art. 75
II da Lei 14.133/2021, convocamos o Sr. Antonio Jucie da Silva, inscrito no CPF sob n® ***.976.”*-**, Ruí

● Povoado Barro Vermelho, Zona Rural, CEP 65.740-000, Poção de Pedras/MA, para
Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, no prazo de cinco dias úteis (segunda a sexta-

do Comércio, S/N,

comparecer na '

feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu recebimento o
Termo de Contrato.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federai do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.
b).CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda
Estadual; e

c). CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções
administrativas e penalidades previstas em lei.

Poção de Pedras/MA, 15 de abril de 2024.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b1e5c9O18c1c04c33a7977OO4f43f9edfb3f35c3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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ã
IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para prcMnsnSTãr^^íftti^a
do Contrato e da nota de emprenho, à vencedora, juntamente com a Ordem de Fornecimento, e realizar a

fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo
Termo de Referência.

Poção de Pedras/MA, 15 de abril de 2024
Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA N' 7/2024

Processo Administrativo n° 050401/2024

Dispensa de Licitação n° 7/2024

Contratante: Câmara Municipal de Poção de Pedras - MA,

Contratado: ANTONlO JUCIE DA SILVA, inscrito no CPF sob n®

Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de uma motocicleta, com

condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA.

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Valor: R$ R$ 1.500,00 {um mil e quinhentos reais) mensal e de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais)

para 09 (nove) meses.

Data: 15/04/2024.

.976.
**« ««

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N® 7/2024 DISPENSA DE

LICITAÇÃO N® 7/2024.		

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 050401/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 7/2024.

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n® 7/2024, amparado pelo artigo Art. 75,
II da Lei 14.133/2021, convocamos o Sr. Antonio Jucie da Silva, inscrito no CPF sob n° ***.976.
do Comércio, S/N, Povoado Barro Vermelho, Zona Rural, CEP 65.740-000, Poção de Pedras/MA, para
comparecer na Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, no prazo de cinco dias úteis (segunda a sexta-
feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu recebimento o
Termo de Contrato.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

b).CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda
Estadual: e

*** **

Rua

c). CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a
justificativa, decairá á empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções
administrativas e penalidades previstas em lei.

Poção de Pedras/MA, 15 de abril de 2024.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
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POÇÃO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy, 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: camarapD@hotmail.com

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N°

7/2024

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024

Processo Administrativo n° 050401/2024

Dispensa de Licitação n° 7/2024

Junto aos autos do processo administrativo n° 050401/2024, modalidade Dispensa
de Licitação N° 7/2024, publicação do ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA

DO TERMO DE CONTRATO N° 7/2024 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024,
no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, veiculado em 25/04/2024.
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IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para provldenciar^l'nvlo^^
do Contrato e da nota de emprenho, à vencedora, juntamente com a Ordem de Fornecimento, e realizar a
fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo
Termo de Referência.

Poção de Pedras/MA, 15 de abril de 2024
Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA N” 7/2024

Processo Administrativo n° 050401/2024

Dispensa de Licitação n* 7/2024

Contratante: Câmara Municipal de Poção de Pedras - MA.

Contratado: ANTONIO JUCIE DA SILVA, inscrito no CPF sob n

Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de uma motocicleta

condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA.

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Valor: R$ R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensal e de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais)

para 09 (nove) meses.

Data: 15/04/2024.

O ***
.976.

i*i«* **

com

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N“ 7/2024 DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 7/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050401/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024,
Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 7/2024, amparado pelo artigo Art. 75
II da Lei 14.133/2021, convocamos o Sr. Antonio Jucie da Silva, inscrito no CPF sob n

O ***
Rua

do Comércio. S/N, Povoado Barro Vermelho, Zona Rural, CEP 65.740-000, Poção de Pedras/MA. para

comparecer na Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, no prazo de cinco dias úteis (segunda a sexta-

feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu recebimento o

Termo de Contrato.

.976.
I*** **

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a

apresentação dos seguintes documentos;

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

b).CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Divida Ativa, perante a fazenda
Estadual; e

c). CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas á
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a

Justificativa, decairá à empresa o direito ã contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções

administrativas e penalidades previstas em lei.

Poção de Pedras/MA, 15 de abril de 2024.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparerda,pocaodepedras,ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b1e5c9018c1c84c33a7977004f43f9edfb3f35c3

PAFIA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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ín(nkcAProcesso
Jamilson Sousa Uma

Presidente da Câmara Municipal Assinatura

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 7/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 7/2024.

TERMO DE CONTRATO N® 7/2024 ORIGEM: Processo administrativo n® 050401/2024. Dispensa de

Licitação n° 7/2024. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Poção de Pedras inscrita no CNPJ sob o n®

00.459.816/0001-88. CONTRATADO: ANTONiO JUCIE DA SILVA, inscrito no CPF n°

OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de uma motocicleta, com

condutor, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. VALOR TOTAL:

R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) para 09 (nove) meses, FONTE DE RECURSOS:

Órgão/Unidade Orçamentária: 0101 Câmara Municipal Função 01.031.0011.2.002 - Manutenção e

Funcionamento dos Serviços Administrativos. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros serviços de

terceiros - pessoa física. Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. DATA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09 (nove) meses contados da data de assinatura do contrato.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2024.

SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Poção de Pedras por seu Presidente Jamilson Sousa Lima, como
Contratante Antonio Jucie da Silva, como Contratado.

●●ik *●

.976.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://lransparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; b1e5c9018c1c84c33a7977004f43f9edfb3f35c3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Assinatura
CAMARA MUNICJNU. D6

POÇÀO DE PEDRAS

ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 00.459.816/0001-88

Avenida Presidente Kennedy, 143 - Centro - CEP 65740-000
Email: camaraPDfaihotmail.com

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 7/2024

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024

Processo Administrativo n° 050401/2024

Dispensa de Licitação n° 7/2024

Junto aos autos do processo administrativo n° 050401/2024, modalidade Dispensa
de Licitação N° 7/2024, publicação do EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°

7/2024 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024, no DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO, veiculado em 25/04/2024.
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Jamilson Sousa Lima

Presidente da Câmara Municipal £
Assinatura

DO TERMO DE CONTRATO N° 7/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024.EXTRATO

TERMO DE CONTRATO N® 7/2024 ORIGEM; Processo administrativo n® 050401/2024. Dispensa de
Licitação n® 7/2024. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Poção de Pedras inscrita no CNPJ sob o n°
00.459.816/0001-88. CONTRATADO: ANTONIO JUCIE DA SILVA, inscrito no CPF n® —.OTS. ’**-**.
OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de uma motocicleta, com

necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. VALOR TOTAL;condutor,visandoatenderas iDa/->c.
R$ 13.500,00 {Treze mil e quinhentos reais) para 09 (nove) meses, FONTE DE RECURSOi».
Ôrqão/Unidade Orçamentária: 0101 Câmara Municipal Função 01.031.0011.2.002 - Manutenção e
Funcionamento dos Serviços Administrativos. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros serviços de

física. Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. DATA
contados da data de assinatura do contrato.

terceiros - pessoa

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO; 09 (nove) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal n® 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 20
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Poção de Pedras por seu Presidente Jamilson Sousa Lima, como
Contratante Antonio Jucie da Silva, como Contratado.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS ■ MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO.
https;//transparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b1e5c9018c1c84c33a7977004f43f9edfb3f35c3
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABIENTE DO PREFEITO

JEFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - RUA MANOEL MÁXIMO, 49, CENTRO, POÇÃO DE PEDRAS, MA, CENTP

POÇÃO DE PEDRAS, CEP: 65740-000

Email: diario@pocaodepedras.ma.gov.br

Telefone: (99)98285-83

FRANCISCO DE ASSIS LIMA PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Este documento é assinado

digltâXmente, o que garante a
autenticidade do seu conteúdo.

município de pocao de pedras

Eraailí JPEDR0161@H0TMAIL.COMICP
Brasil

Carimbo de Tempo : 25/04/2024 17:26:28
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b1e5c9018c1c84c33a7977004f43f9edfb3f35c3
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